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RESUMO 

A presente dissertação investiga o lugar do cumprimento da pena de privação de 

liberdade da mulher trans no sistema prisional brasileiro, na perspectiva do discurso 

apresentado nas decisões sobre a transferência das presas trans para presídios 

femininos, proferidas por órgãos do Poder Judiciário entre o período de 2014 a 2019. 

Para cumprir o objetivo da pesquisa, utilizou-se a teoria queer como aporte teórico e 

metodológico. No primeiro capítulo, caracteriza-se vulnerabilidade e precariedade, 

na esteira do pensamento blutleriano. Busca-se analisar elementos/sistemas 

propulsores de vulnerabilidade que afetam diretamente a vida das pessoas trans no 

cárcere. O mapeamento das normas jurídicas de proteção internacional e nacional 

das pessoas transexuais na prisão, por meio de pesquisa exploratória e bibliográfica 

também se constituiu em ferramenta fundamental para evidenciar a existência de 

uma precariedade caracterizada pela falha de proteção normativa para a população 

trans.  Sob a perspectiva queer, a análise crítica das decisões do STF, STJ, TJDF e 

Vara de Execução Penal do DF sobre a transferência de mulheres trans para o 

presídio feminino realizada através da Metodologia de Análise de Decisões (MAD), 

demonstrou que o lugar do cumprimento de pena da mulher trans é uma questão 

considerada problemática pelo Poder Judiciário. Por fim, constatou-se que as 

mulheres trans sofrem de uma precarização produzida interseccionalmente por 

sistemas de poder que subalternizam e invisibilizam a vida das pessoas trans.  

Palavras-chave: Vulnerabilidade. Prisão. Precariedade. Mulheres trans. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

This dissertation investigates the place of the fulfillment of the sentence of 

deprivation of liberty of trans women in the Brazilian prison system, in the perspective 

of the speech presented in the decisions on the transfer of trans prisoners to female 

prisons, issued by organs of the Judiciary between the period of 2014 and 2019. In 

order to fulfill the research objective, the queer theory was used as a theoretical and 

methodological contribution. In the first chapter, vulnerability and precariousness are 

characterized, in the wake of Blutterian thought. It seeks to analyze 

elements/systems propelling vulnerability that directly affect the life of trans people in 

prison. The mapping of the legal norms of international and national protection of 

transgender people in prison, by means of exploratory research and bibliography, 

has also constituted a fundamental tool to evidence the existence of a 

precariousness characterized by the failure of normative protection for the trans 

population.  Under the queer perspective, the critical analysis of the decisions of the 

STF, STJ, TJDF and the Federal District Criminal Court on the transfer of trans 

women to the women's prison carried out through the Decision Analysis Methodology 

(MAD), has shown that the place of trans women's sentencing is an issue considered 

problematic by the Judiciary. Finally, it was found that trans women suffer from a 

precariousness produced intersectionally by power systems that subordinate and 

invisibilize trans people's lives.  

Keywords: Vulnerability. Prison. Precarity. Trans women. 
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INTRODUÇÃO 

Nos últimos anos, a questão da diversidade sexual e identidade de gênero 

tem sido motivo de estudos em todo o mundo, tanto pelos problemas referentes às 

discriminações e preconceito, como pela preocupação e emergência da criação de 

novos mecanismos para garantia dos Direitos Humanos das pessoas transgêneras.  

No âmbito do sistema penitenciário, principalmente em relação a população 

trans encarcerada, essas questões carecem de um olhar especial, devido a 

vulnerabilidade deste grupo de pessoas. 

Diversas abordagens teóricas apontam a ineficácia do sistema de justiça 

atual, pois, a deficiência de estrutura, superlotação e falta de ressocialização, 

evidenciam a violação de direitos fundamentais dos presos no sistema carcerário 

brasileiro. No tocante às presas trans, há um agravamento do desrespeito aos 

direitos humanos, pois além das violações que sofrem todos os presos, a população 

carcerária trans passa por situações de humilhações, estupros, exposição de sua 

intimidade a pessoas de gênero diferente, dentre outros abusos. 

O regime binário de gênero das prisões, produz e distribui de maneira 

desigual vulnerabilidades específicas para as mulheres transexuais e travestis 

deixando seus corpos expostos a riscos, lesões, violência e morte. Tais experiências 

são peculiares para essa população diante de ordens de gênero também 

particulares. 

Diante da vulnerabilidade específica imposta para as mulheres transgêneras, 

é válido investigar de que modo o sistema prisional tem tratado as questões 

referentes aos gêneros e sexualidades dissidentes. 

O estudo apresentado tem como tema principal a vulnerabilidade das 

mulheres trans em situação de privação de liberdade, e o problema central da 

presente pesquisa se refere ao seguinte questionamento: Qual é o lugar do 

cumprimento da pena de privação de liberdade das mulheres transexuais e travestis 

no sistema prisional brasileiro? 

Complementando-se a partir das seguintes questões norteadoras: (1) O que é 

vulnerabilidade e quais são os elementos propulsores da vulnerabilidade da 

população trans? (2) Quais são os mecanismos nacionais e internacionais, previstos 

formalmente, de tratamento penal da pessoas trans? (3) Quais são as possíveis 
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divergências interpretativas nas decisões proferidas por órgãos do Poder Judiciário 

sobre o lugar da mulher transexual e travesti no cárcere? 

Desse modo, estabelece-se como objetivo geral do presente trabalho: 

Investigar qual o lugar do cumprimento da pena de privação de liberdade da mulher 

trans no sistema prisional brasileiro na perspectiva do discurso apresentado nas 

decisões proferidas por órgãos do Poder Judiciário diante da vulnerabilidade dessa 

população. 

Por conseguinte, os objetivos específicos constituem-se em (1) analisar os 

aspectos conceituais sobre a vulnerabilidade, (2) identificar quais são os elementos 

propulsores da vulnerabilidade da população trans, (3) relacionar os documentos 

normativos nacionais e internacionais de proteção dessa população, (4) investigar as 

possíveis divergências jurisprudenciais sobre o lugar da mulher trans na prisão. 

O estudo pretende destacar também a criação de espaços de vivência 

específicos nas penitenciárias brasileiras e a transferência de pessoas trans para os 

presídios femininos, como medidas protetivas, bem como definir os fatores de risco 

mais iminentes e as situações a que estão sujeitos. 

A escolha da temática a ser desenvolvida ocorreu por seu relevo social e 

jurídico, pois permitirá analisar e refletir sobre os direitos das pessoas trans 

encarceradas, daqueles que embora representem uma pequena parcela da 

totalidade dos presos detidos, merecem significativa atenção da sociedade, 

principalmente por se tratarem de sujeitos em extrema vulnerabilidade. 

A atualidade e relevância do tema é inegável, tendo em vista que, a nível 

global, diversos países, a exemplo de Estados Unidos, Austrália, México, Argentina, 

têm discutido o enfrentamento das vulnerabilidades de pessoas trans privadas de 

liberdade.  

No Brasil, a criação de espaços específicos1 vem ocorrendo há 10 anos, a 

exemplo dos estados de Minas Gerais, Mato Grosso, Rio Grande do Sul e Paraíba, e 

após a Resolução Conjunta nº1, de 15 de abril de 2014 do Conselho Nacional de 

Combate à Discriminação outros Estados passaram a adotar essa medida de 

proteção para os presos LGBTI em situação de risco. Além disso, recentes decisões 

                                                             
1Em algumas localidades esses espaços são conhecidos como “Alas Gays” mesmo que enquadrem 
as demais pessoas LGBTI. Em outros lugares são também denominados de “Ala Rosa” ou “Alas das 
Travestis”. 



15 
 

do Supremo Tribunal Federal (STF)2 vêm garantindo a presas transexuais o direito a 

recolhimento em presídios femininos, e do Superior Tribunal de Justiça (STJ)3 

determinando a transferência de travesti para ala feminina de presídio, reafirmam a 

importância em salvaguardar os direitos da população trans encarcerada. 

Assim, se faz necessário estudar sobre a vulnerabilidade da população 

transgênera em situação de privação de liberdade no Brasil e os seus 

desdobramentos, assim como refletir se a falta de determinadas políticas públicas 

voltadas para essa população tem violado os seus direitos humanos. Assim, a 

presente pesquisa busca dar uma contribuição para o campo do Direito a partir de 

uma visão multidisciplinar a respeito da vulnerabilidade queer no cárcere. 

Como forma de obter melhor compreensão sobre a realidade das mulheres 

transgêneras encarceradas, a presente pesquisa se desenvolve a partir de estudos 

sobre transgêneros na prisão e se utiliza do método de procedimento bibliográfico e  

documental, a exemplo de dados estatísticos acerca do sistema prisional brasileiro, 

documentos normativos como a Constituição Federal, bem como Resolução 

Conjunta nº 1, de 15 de abril de 2014 do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação, e documentos não normativos como os artigos, dissertações e teses 

de diferentes campos disciplinares, como psicologia, sociologia e antropologia,  que 

tratem sobre o tema da vulnerabilidade das pessoas trans na prisão, evidenciando o 

caráter interdisciplinar deste trabalho. 

A Teoria queer4, constitui-se como fio condutor desta pesquisa, a partir dos 

estudos da filósofa Judith Butler sobre vulnerabilidade e precariedade. Adota-se o 

                                                             
2 ADPF 527 MC / DF de 26 de junho de 2019 
3 HABEAS CORPUS Nº 497.226 - RS (2019/0065773-1) de 13 de março de 2019. 
4 A expressão Queer Theory foi utilizada por Teresa de Lauretis, em 1990, para diferenciar a vertente 
queer dos estudos gays e lésbicos. “Teórica e metodologicamente, os estudos queer surgiram do 
encontro entre uma corrente da Filosofia e dos Estudos Culturais norte-americanos com o pós-
estruturalismo francês, que problematizou concepções clássicas de sujeito, identidade, agência e 
identificação”. (MISKOLCI, 2012, p. 152) 
Segundo Miskolci, “a escolha de queer para denominar uma nova proposta teórica servia para 
destacar o compromisso em desenvolver uma análise da normalização de identidades que, naquele 
momento, era focada na sexualidade”. (MISKOLCI, 2012, p. 151) 
Merece ser destacado que, o termo Queer, utilizado nas línguas anglo-saxônicas como um 
xingamento, um termo pejorativo para designar aquilo que estava fora da normalidade, ou para 
representar a anormalidade, perversão e desvio, “pode ser traduzido por estranho, talvez ridículo, 
excêntrico, raro, extraordinário” (LOURO, 2004, p.38). 
Dessarte, os estudos Queer se concentram nos mecanismos sociais relacionados à intervenção da 
lógica binária heterossexual/homossexual na organização da vida social contemporânea. 
Direcionando seu foco para uma política do conhecimento e da diferença. (MISKOLCI, 2012). O 
Queer é essencialmente subversivo, pois sua proposta é desconstruir – e desconstrução é uma 
palavra-chave no pensamento Queer - as previsibilidades de determinados conceitos e categorias de 
indivíduos. 
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conceito de precariedade - vulnerabilidade construída por estruturas de poder que 

guiam e disciplinam os corpos e as vidas das pessoas – de Butler, com ênfase no 

cisheterossexismo, na cisheterossexualidade compulsória e na 

cisheteronormatividade, entendidos aqui como elementos propulsores da 

vulnerabilidade e precariedade das pessoas trans, conforme veremos adiante. 

Dessa maneira, os elementos de análise concentram-se em três aspectos: (1) 

vulnerabilidade, (2) instrumentos normativos de proteção, (3) análise de decisões 

sobre a transferência de presos transgêneros para os presídios femininos. Para 

tanto, o trabalho será organizado em três capítulos. 

Inicialmente, no primeiro capítulo, discute-se gênero e sexualidade na 

perspectiva queer, para então adentrar no estudo do que é a vulnerabilidade e seus 

aspectos conceituais, além de identificar os elementos propulsores da 

vulnerabilidade das pessoas transgêneras para então, buscar entender, como esses 

elementos contribuem para a ampliação da vulnerabilidade e precariedade da 

população trans em situação de privação de liberdade nos presídios brasileiros. 

No segundo capítulo, buscou-se identificar as fontes normativas 

internacionais e nacionais que trazem diretrizes e tutelam os direitos de presos 

LGBTI, na perspectiva dos princípios jurídicos da igualdade e do direito à diferença.  

Por fim, no terceiro capítulo, a partir de uma análise crítica de decisões 

jurisprudenciais – inseridas em anexo para permitir aos leitores sua consulta –  sob a 

perspectiva queer, realizada através da metodologia de análise de decisões (MAD) 

demonstrou-se as divergências no discurso jurídico em relação ao lugar da mulher 

trans no cárcere e os argumentos que influenciam diretamente na produção, 

ampliação ou superação de vulnerabilidades e precariedades. 
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1 CORPOS VULNERÁVEIS, VIDAS PRECÁRIAS 

O estudo das vulnerabilidades da população trans encarcerada, a partir de 

uma perspectiva da Teoria Queer, exige um conhecimento, ainda que prévio, de 

gênero e sexualidade, categorias que fazem parte dos debates contemporâneos 

acerca da diversidade sexual. 

No entanto, não se pretende aqui, fazer classificações no que diz respeito a 

orientação sexual, identidade sexual, expressões de gênero, nem mesmo expor 

conceitos referentes a cada letra da sigla LGBTI+ e todas as outras letras 

representadas pelo +, entendendo-se que as identidades sexuais não são fixas e 

que sua classificação muitas vezes reforça o padrão binário, que a Teoria Queer 

justamente pretende desconstruir. Considera-se que, a lógica binária 

(heterossexual/homossexual/, masculino/feminino, homem/mulher) é insuficiente 

para compreender os corpos que não se ajustam em um polo ou outro, e nem 

mesmo para descrever os “sujeitos que transitam” entre esses polos, “seres que 

deslizam, que vivem na ambiguidade ou que vivem a ambiguidade” (LOURO, 2015). 

Assim, a tarefa da investigação proposta neste primeiro capítulo é concentrar-

se nos aspectos conceituais de vulnerabilidade e precariedade, e também na 

compreensão de um processo histórico de normalização da sexualidade 

(FOUCAULT, 1988), responsável pela constituição, produção e reprodução de uma 

sexualidade reconhecida enquanto única aceitável – portanto “normal”, e 

consequentemente, produtora da figura do “anormal” –. 

Além disso, buscar-se-á entender também como o heterossexismo, a 

heterossexualidade compulsória e a cisheteronormatividade5 contribuem para a 

ampliação da vulnerabilidade/precariedade da população trans em situação de 

privação de liberdade nos presídios brasileiros. 

1.1 Aspectos conceituais sobre Vulnerabilidade 

O termo ‘vulnerabilidade’ é usado habitualmente para designar um processo 

de múltiplos aspectos (vulnerabilidade biológica, fática psíquica e/ou ambiental) 

geralmente ligado a situações de risco, seja na área da saúde física e mental, à 

pobreza, ou mesmo nas diversas áreas do conhecimento como ecologia, política 

                                                             
5 Esses termos serão aprofundados no segundo tópico deste capítulo. 
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internacional, social, geografia, desastres ambientais, etc. No âmbito do Direito, a 

vulnerabilidade também é comumente utilizada, principalmente no que se refere ao 

direito do consumidor, em que é reconhecida como um princípio6. 

Há também o que podemos chamar de hipervulnerabilidade (SCHMITT, 

2014), que consiste em uma vulnerabilidade agravada na área consumerista, pois o 

consumidor, devido a determinada situação social fática e, em razão de 

características pessoais aparentes ou conhecidas pelo fornecedor pode ser 

vulnerabilizado de maneira mais severa7. 

Ultimamente é possível encontrar, embora com diferentes graus de 

sistematização teórica, estudos em vulnerabilidade social, psicossocial, jurídica, 

política, cultural, demográfica, entre outros. Por este motivo, a vulnerabilidade pode 

ser considerada como um conceito multidimensional uma vez que afeta não só os 

indivíduos, mas também grupos e comunidades em diferentes níveis de bem-estar, 

de diversas maneiras e intensidades. (BUSSO, 2001) 

Segundo Chambers (1989) os termos 'vulnerável' e 'vulnerabilidade' são 

comuns no vocabulário do desenvolvimento, mas seu uso é geralmente vago. 

Frequentemente, são utilizados em referência a pobre e a pobreza, comunidades 

desfavorecidas, dentre outros. Todavia, embora o termo seja usado como sinônimo 

de pobre ou pobreza, ser vulnerável não é o mesmo que ser pobre, nem 

vulnerabilidade significa pobreza, pois não se trata de mera falta de recursos, mas 

sim de insegurança, estar sem defesa, estar exposto a riscos, choques e também 

estresse (CHAMBERS, 1989). 

Chambers entende que, 

A vulnerabilidade tem dois lados: um lado externo dos riscos, 
choques e estresse aos quais um indivíduo ou agregado familiar está 
sujeito; e um lado interno que é sem defesas, ou seja, falta de meios 

                                                             
6 Paulo Valério Dal Pai Moraes, entende a vulnerabilidade como um princípio que deve ser utilizado 
nos contratos atuais, nas publicidades e nas práticas comerciais em geral. O autor, evidencia a 
diferença de forças que existe entre o fornecedor e o consumidor, e afirma a importância de que a 
vulnerabilidade do consumidor seja reconhecida para a adequada resolução de conflitos no âmbito 
judicial ou extrajudicial. Para ele: O princípio da vulnerabilidade representa a peça fundamental no 
mosaico jurídico que denominamos Direito do Consumidor. É lícito até dizer que a vulnerabilidade é o 
ponto de partida de toda a Teoria Geral dessa nova disciplina jurídica [...] A compreensão do 
princípio, assim, é pressuposto para o correto conhecimento do Direito do consumidor e para a 
aplicação da lei, de qualquer lei, que se ponha a salvaguardar o consumidor. (MORAES, 2009, p. 13) 
7 Um exemplo da hipervulnerabilidade é o caso dos consumidores idosos, que simplesmente por 
serem consumidores se encontram em uma situação de vulnerabilidade, no entanto, devido a faixa 
etária, estão mais vulneráveis ainda do que os demais consumidores. É o que podemos chamar de 
uma sobreposição de vulnerabilidade (consumidor [parte mais fraca da relação consumerista] + idoso 
[faixa etária frágil e susceptível a danos externos, seja pelas limitações físicas, funcionais ou 
comorbidades]). 
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para lidar sem danificar a perda. Perda pode assumir muitas formas 
tornando-se ou sendo fisicamente mais fraco, economicamente 
empobrecida, socialmente dependente, humilhada ou 
psicologicamente prejudicado (CHAMBERS, 1989, p. 1, tradução 
nossa)8. 

 Essas premissas apontam que o termo vulnerabilidade representa um 

conceito aberto, que ilustra não só a multidisciplinaridade do termo, mas também a 

sua abrangência. Diante de tais considerações, é preciso responder algumas 

questões: o que é vulnerabilidade? A vulnerabilidade é transitória? Quais são os 

elementos propulsores da vulnerabilidade? É possível superá-los? Quem são os 

vulneráveis? 

Etimologicamente, a palavra “Vulnerabilidade”, qualidade de vulnerável, 

deriva-se do verbo latim vulnerare em português, vulnerar, que significa “ferir, causar 

lesão”, e vulnus, ferida, lesão (GLOBUS, 2020). Portanto, vulnerabilidade é a 

susceptibilidade para ser lesionado, ferido. Desse modo a pessoa vulnerável é 

aquele indivíduo que sendo exposto a certos riscos, como acidentes, lesões, 

facilmente será afetado, uma vez que é susceptível a estes riscos, portanto, 

vulnerável. Tais situações não estão limitadas apenas a processos físicos mais 

também psíquicos, pois o indivíduo também é vulnerável ao adoecimento/sofrimento 

emocional. 

Nesse contexto, é importante ressaltar a diferença entre os termos risco e 

vulnerabilidade, que muitas vezes são utilizados como sinônimos. Embora, 

vulnerabilidade e risco estejam relacionados, possuem significados diferentes. 

Enquanto risco, do latim periculum, significa perigo ou probabilidade e possibilidade 

de perigo (GLOBUS, 2020), vulnerabilidade quer dizer suscetibilidade de sofrer 

danos. Por conseguinte, é possível concluir que a vulnerabilidade embora seja a 

susceptibilidade de sofrer danos, ela só tem efeito quando o risco é existente. Ou 

seja, sem risco, a vulnerabilidade vai existir, porém não produzirá efeitos.  

A noção de risco não significa apenas a iminência imediata de um perigo, mas 

também a possibilidade de, num futuro próximo, ocorrer uma perda de qualidade de 

vida pela ausência de ação preventiva. “A ação preventiva está relacionada com o 

risco, pois não se trata de só minorar o risco imediatamente, mas de criar 

                                                             
8 “Vulnerability has thus two sides: an external side of risks, shocks, and stress to which an individual 
or household is subject; and an internal side which is defencelessness, meaning a lack of means to 
cope without damaging loss. Loss can take many forms becoming or being physically weaker, 
economically impoverished, socially dependent, humiliated or psychologically harmed” (CHAMBERS, 
1989, p. 1). 
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prevenções para que se reduza significativamente o risco, ou que ele deixe de existir 

(JANCZURA, 2012, p. 303). 

Ao perceber a vulnerabilidade como um conceito cumulativo, Misztal (2011) 

desenvolveu uma compreensão das formas de vulnerabilidade e as maneiras de 

mitigar cada uma delas. Para ela, a vulnerabilidade se apresenta em três formas: 

dependência dos outros, situação de imprevisibilidade e situação de 

irreversibilidade. Tais formas têm características diferentes e consequentemente 

maneiras diferentes de superação. 

A primeira forma, dependência dos outros, está ligada à dependência 

fundamental do ser humano, a qual define pessoa vulnerável como aquela em que 

seus interesses são intensamente afetados pelas ações e escolhas do outro. E que 

essa vulnerabilidade é diferente em cada pessoa a depender do seu nível de 

dependência do outro. Essa dependência está relacionada a necessidade de ser 

cuidado em diferentes esferas, seja psíquico, emocional ou física. 

Misztal exemplifica esse tipo de vulnerabilidade através da vulnerabilidade 

emocional e corporal dos bebês, no qual o cuidado é a base da sobrevivência 

humana, e o reconhecimento e a interconectividade da vida social se tornam 

essenciais para a construção da individualidade. Ou seja, somos, “para o bem da 

nossa sobrevivência, criaturas mutuamente dependentes e naturalmente sociais. 

Porque estar no mundo é estar com os outros, a dependência pode ser conceituada 

em algum grau como dado e inescapável”9. A ideia principal dessa forma de 

vulnerabilidade é que muitas vezes essas dependências são criadas ou agravadas 

por “arranjos sociais existentes”, desse modo, é possível atenuar, mas nunca 

eliminar (MISZTAL, 2011, p.51, tradução nossa). 

Outrossim, as dependências naturais e inevitáveis são moldadas, 

complementadas e equilibradas por outras dependências que são socialmente 

construídas. Desse modo, o ser humano também passa a depender das normas 

culturais e sociais vigentes: 

Essa dependência estruturada é construída por políticas e práticas 
sociais que discriminam um determinado grupo em questões cruciais 
para o seu bem-estar (como habitação, renda, saúde, educação, 
transporte). A dependência manufaturada, criada pelo quadro social 
de instituições e regras, incorpora as consequências financeiras das 

                                                             
9 ‘We are, in our feelings and for the sake of our survival, mutually dependent and naturally social 
creatures’ (Solomon 1990: 102). (MISZTAL, 2011, p.51) 
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políticas macroeconômicas passadas e presentes e das questões 
sociais. Pode ser modificada à medida que as políticas económicas 
são determinadas por valores e escolhas essencialmente morais 
sobre prioridades. Assim, como as atitudes em relação à 
dependência são moldadas por posições políticas e ideológicas e 
suas implementações práticas, em alguns casos, a sociedade pode 
aumentar a dependência de alguns grupos de pessoas, enquanto 
que, em outros casos pode aumentar a experiência positiva de 
reconhecimento e participação desses grupos nas esferas 
económica e social (MISZTAL, 2011, p. 57, tradução nossa)10. 

Misztal argumenta que assim como as relações de dependências podem 

gerar consequências nas esferas econômica e social, a interdependência também 

tem seus efeitos, não apenas com relação a “natureza do apoio social necessário”, 

mas também traz mudanças nas relações sociais e políticas entre as pessoas. 

Em A sociedade dos Indivíduos, Norbert Elias (1994) ao falar sobre a 

interdependência de indivíduos distintos afirma que o que nos vincula uns aos outros 

é uma rede de funções a qual chamamos de sociedade. Para ele, as estruturas da 

sociedade são o que denominamos “estruturas sociais”. E, quando falamos em “leis 

sociais” ou “regularidades sociais”, nos referimos às “leis autônomas das relações 

entre as pessoas individualmente consideradas” (ELIAS, p. 20, 1994). 

 Compreende-se então que a sociedade, ou a rede de funções que vinculam 

os indivíduos corroboram para que no âmbito do processo civilizatório haja 

compromissos firmados, de modo que tal contribua para uma sociedade igualitária e 

democrática. 

  No contexto da dependência uns dos outros como forma de vulnerabilidade, 

merece ser destacado que a dependência, e, portanto, a vulnerabilidade é parte 

intrínseca da existência humana, pois todos dependem uns dos outros e carecem de 

mútuo apoio. Nesse sentido, para que haja uma mitigação deste tipo de 

vulnerabilidade, e nunca o seu fim, pois o ser humano é vulnerável mesmo antes de 

nascer, é preciso que haja um reconhecimento dessa vulnerabilidade comum a 

                                                             
10 That structured dependence is constructed by social policies and practices discriminating against a 
given group in matters crucial to their well- being (such as housing, income, health, education, 
transport). The manufactured dependence, created by the societal framework of institutions and rules, 
embodies financial consequences of the past and present macro- economic policies and social issues. 
It can be modified as economic policies are determined by values and essentially moral choices about 
priorities. Thus, as attitudes to dependency are shaped by political and ideological stands and their 
practical implementations, in some cases society can increase the dependence of some groups of 
people, while in other instances it can enhance such groups’ positive experience of recognition and 
participation within the economic and social spheres (Beckett 2006) (MISZTAL, p. 57, 2011). 
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todos, e resgatar uma política social da solidariedade11, pois se “todos são 

reconhecidos como potencialmente necessitados, a dependência não é mais a 

maldição de um grupo particular e não é estigmatizada; a assistência é transformada 

de um presente a um direito” (BALDWIN, 1990, p. 31, tradução nossa12). 

A situação de imprevisibilidade, segunda forma de vulnerabilidade, relaciona-

se às incertezas quanto ao futuro, ou seja, na imprevisibilidade da experiência 

humana. Assim, na sociedade moderna, incerteza, insegurança, medo, risco têm 

produzido altos níveis de ansiedade. Para ilustrar essa segunda forma de 

vulnerabilidade, Misztal (2011) apresenta a ideia de Hannah Arendt sobre a 

imprevisibilidade da experiência humana e da ação. Para ela, muitos fatores estão 

por trás da imprevisibilidade da experiência humana, que é uma característica 

inevitável da condição humana. 

Segundo Arendt (2007), a característica marcante da ação humana é a 

imprevisibilidade que nos é inerente, e qualquer ação pública está sujeita a uma 

“fragilidade generalizada”.  

É da natureza do início que se comece algo novo, algo que não pode 
ser previsto a partir de coisa alguma que tenha ocorrido antes. Este 
cunho de surpreendente imprevisibilidade é inerente a todo início e a 
toda origem. [...] O novo sempre acontece à revelia da esmagadora 
força das leis estatísticas e de sua probabilidade que, para fins 
práticos e cotidianos, equivale à certeza; assim, o novo sempre surge 
sob o disfarce do milagre. O fato de que o homem é capaz de agir 
significa que se pode esperar dele o inesperado, que ele é capaz de 
realizar o infinitamente improvável. E isto, por sua vez, só é possível 
porque cada homem é singular, de sorte que, a cada nascimento, 
vem ao mundo algo singularmente novo (ARENDT, 2007, p. 190-
191). 

Arendt (2007) afirma que a vida é oceano de “incertezas” com poucas “ilhas 

de previsibilidade”. Essa pouca previsibilidade causa instabilidade, pois o inesperado 

pode acontecer tanto por fatores externos quantos internos, uma vez que “ninguém 

é sempre o mesmo que qualquer outra pessoa que já viveu, vive ou vai viver” 

(ARENDT, 2007, p. 8). 

A incerteza causada pela imprevisibilidade coloca o ser humano em uma 

situação de vulnerabilidade relacionada a falta de garantia em relação às ações e 

                                                             
11 “Solidariedade social é justiça definida em termos de necessidade. Independentemente do 
nascimento, mérito ou valor, o cidadão necessitado tem direito à ajuda da comunidade”. (BALDWIN, 
1990, p. 31, tradução nossa). “Social solidarity is justice defined in terms of need. Regardless of birth, 
merit or worth, the citizen in need has a claim to the community's aid” (BALDWIN, 1990, p. 31) 
12 Once all are recognized as potentially needy, dependence is no longer the curse of one particular 
group and is not stigmatized; assistance is transformed from a gift into a right (BALDWIN, 1990, p.31). 
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identidades futuras das pessoas.  “A impossibilidade de prever as consequências de 

um ato dentro de uma comunidade de iguais, onde todos têm a mesma capacidade 

de agir”, contribui para a imprevisibilidade individual (ARENDT, 2007, p. 256). 

Para Misztal, a imprevisibilidade da vida individual está relacionada com as 

incertezas nos domínios social e econômico; ou seja, com as “ameaças à 

estabilidade e à segurança no trabalho e em casa, e os riscos decorrentes da 

precariedade do trabalho e preocupações sobre a fragilidade do vínculo social” 

(MISZTAL ,2011, p. 77, tradução nossa).  

Segundo a autora, o risco de perda de renda e da fragilidade e incertezas do 

apoio social, são as causas mais importantes desta vulnerabilidade, uma vez que 

esses dois fatores interferem em nossa necessidade de segurança, ou seja, na 

confiabilidade e estabilidade. Porém, esses não são os únicos fatores, há também 

os riscos não associados ao trabalho como a probabilidade de crimes acontecerem, 

ou mesmo acidentes, poluição ambiental, terrorismo, epidemias ou desastres 

naturais (MISZTAL, 2011). 

Neste sentido, Arendt considera que a imprevisibilidade tem duas origens: 

Decorre ao mesmo tempo da “treva do coração humano”, ou seja, da 
inconfiabilidade fundamental dos homens, que jamais podem garantir 
o hoje quem serão amanhã, e da impossibilidade de se prever as 
consequências de um ato numa comunidade de iguais, onde todos 
têm a mesma capacidade de agir (ARENDT, 2007, p.  255-256). 

Essas duas características, inconfiabilidade e impossibilidade de prever 

consequências, são frutos da liberdade, da pluralidade e da realidade.  

Em síntese, o fato de que o homem não possa contar consigo mesmo, nem 

possa confiar nos outros ou nas ações dos outros, por não saberem o que vai 

acontecer no futuro, seja pelas consequências de suas próprias ações ou não, gera 

uma vulnerabilidade marcada por sentimento de intranquilidade e inquietação, 

devido à incerteza, receio e desconfiança que vão permear as relações humanas. 

A segunda forma de vulnerabilidade pode ser mitigada através do ato de 

prometer e cumprir promessas. Nesse caso, a promessa, terá a função de distanciar 

a sensação de perigo, clareando as obscuridades dos negócios humanos através 

dos contratos e pactos, que vão dar uma certa previsibilidade para as 

consequências de tais relações. 

No entanto, a promessa não pode ser usada deliberadamente e 

inconsequentemente com o intuito de prever todo o futuro, pois assim fazendo, 
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perderão seu “caráter de pequenas ilhas de certeza num oceano de incertezas”, ou 

seja, perderão seu “caráter de obrigatoriedade e todo empreendimento torna-se 

contraproducente” (ARENDT, 2007, p. 256). 

Enquanto a primeira forma de vulnerabilidade está relacionada a dependência 

fundamental do ser humano e a necessidade de cuidado em diversos aspectos, e a 

segunda forma de vulnerabilidade à imprevisibilidade, ou seja, a incerteza quanto ao 

que vai acontecer, a terceira forma de vulnerabilidade, situação de irreversibilidade, 

está associada com as ações que desencadeiam processos impossíveis de 

retornarem à condição inicial, assim, não é possível retroceder ou reverter o quadro. 

A terceira forma, é baseada na irreversibilidade das ações e experiências 

pretéritas e está associado ao fato de que não podemos nos libertar das 

consequências de traumas passados, angústias ou transgressões. A situação de 

irreversibilidade vulnerabiliza uma vida normal com dores passadas e sofrimento, 

limitando a capacidade de proteger a si mesmo e cooperar com o outro (MISZTAL, 

2011). 

 A vulnerabilidade decorrente da irreversibilidade de experiências que 

provocam dor, diminui as capacidades emocionais dos indivíduos e as 

possibilidades de concretização da individualidade da pessoa. Além disso, reduz as 

chances de relações de colaboração ou auxílio mútuo, pois devido as experiências 

de dores passadas, é comum que as pessoas enxerguem o outro como 

responsáveis por seus traumas e vulnerabilidade emocional ou como alguém que 

ferimos e danificamos (MISZTAL, 2011). 

Segundo Arendt (2007, p. 248), “a única solução possível para o problema da 

irreversibilidade – a impossibilidade de se desfazer o que se fez, embora não se 

soubesse nem se pudesse saber o que se fazia – é a faculdade de perdoar”.  

Somente através do perdão é possível eliminar essa vulnerabilidade, pois o 

perdão é a “única reação que não re-age apenas, mas age de novo e 

inesperadamente, sem ser condicionada pelo ato que a provocou e de cujas 

consequências liberta tanto o que perdoa quanto o que é perdoado” (ARENDT, 

2007, p. 253, grifo do autor). 

A condição humana é uma condição de vulnerabilidade, ou seja, é intrínseca 

ao ser humano. Assim, a vulnerabilidade é inerente a pessoa, portanto, não está 

alheia ou externa a pessoa. Pois, o indivíduo está susceptível a todos os riscos, 

doença, frio, fome, calor, morte, etc. 
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No entanto, ainda que se ofereça estruturas que impeçam o homem de ser 

afetado por alguns desses riscos (frio, fome, calor), isso não significa que ele não é 

vulnerável a todos esses fatores. Todas as condições, sejam elas de desamparo, 

fragilidade e impotência, quando combinadas com a falta de ambiente adequado e 

fraquezas internas pode levar ao indivíduo, família ou comunidade a sofrerem uma 

deterioração do bem-estar como resultado de serem expostos a certos tipos de 

riscos (BUSSO, 2001). 

Dessa maneira, é possível afirmar que não existe o contrário da 

vulnerabilidade, ou seja, a invulnerabilidade humana é inexistente. O indivíduo 

sempre estará vulnerável a doenças, a morte, vulnerável ao outro. Ademais, 

diferente do risco, a vulnerabilidade não é temporária. Não se pode eliminar a 

vulnerabilidade, entretanto é possível reduzir os riscos que operam para que a 

vulnerabilidade seja eficaz. 

Analisando as enunciações acerca da vulnerabilidade, é possível concluir que 

todos são vulneráveis, mas nem todos são vulnerados. A esse respeito, Schramm 

(2017) afirma que os vulnerados são as pessoas incapazes de se protegerem 

sozinhos ou que não possuem algum amparo familiar, social estatal.  

Isso significa dizer que todos são susceptíveis aos perigos, mas nem todos 

são afetados por eles. É o que acontece com determinados grupos sociais, nos 

quais alguns indivíduos são particularmente afetados de alguma maneira.  

Para Butler (2006), de todos os riscos que possamos estar expostos, a 

violência é o pior, visto que expõe a vulnerabilidade nativa perante outros seres 

humanos. Uma vulnerabilidade corporal que é comum a todos, que faz parte da 

nossa vida corporal. 

Quando cometemos violência, agimos sobre os outros, colocamos o outro em 

perigo, prejudicamos e ameaçamos os outros ao desaparecimento. Da mesma forma 

quando os outros agem com violência para conosco, somos entregues a vontade do 

outro, sem controle, e podemos perder nossa vida pela ação deliberada dos outros:  

A violência é certamente uma pequena amostra da pior ordem possível, 
uma forma aterradora de expor o caráter originalmente vulnerável do 
homem em relação a outros seres humanos, uma forma pela qual nos 
entregamos incontrolavelmente à vontade de outro, uma forma pela qual a 
própria vida pode ser eliminada pela ação deliberada de outro. Na medida 
em que caímos na violência, agimos sobre outro, colocando o outro em 
perigo, causando-lhe danos, ameaçando eliminá-lo. De alguma forma, todos 
nós vivemos com essa vulnerabilidade particular, uma vulnerabilidade 
perante o outro que faz parte da vida corporal, uma vulnerabilidade a esses 
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acessos repentinos de outra parte que não podemos evitar. No entanto, esta 
vulnerabilidade é exacerbada em certas condições sociais e políticas, 
especialmente quando a violência é um modo de vida e os meios de 

autodefesa são limitados (BUTLER, 2006, p. 55, tradução nossa)13. 

Assim como Misztal, Butler, ao teorizar sobre a vulnerabilidade do corpo 

humano, também afirma a ideia de dependência. Para Butler (2018, p. 230), “a 

dependência implica vulnerabilidade, e que algumas vezes essa vulnerabilidade é 

exatamente as formas de poder que ameaçam ou rebaixam nossa existência”. 

Entende que o ser humano é dependente em dois aspectos. Primeiro, existe a 

dependência a partir de um aspecto primário, como por exemplo a dependência que 

os bebês têm em relação às suas mães. No entanto, Butler aprofunda o seu estudo 

em um outro certo tipo de dependência: dependência a uma infraestrutura, 

entendida complexamente como meio ambiente e social de relações e redes de 

apoio que sustentam o ser humano. 

Esses aspectos podem ser explorados a partir do conceito precariedade em 

Judith Butler. Para ela, precariedade – precarity – pode ter duas conotações, 

conforme ilustrado na figura abaixo. 

Imagem 01 – Ilustração do conceito de precariedade 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2020. 

                                                             
13 La violencia es seguramente una pequeña muestra del peor orden posible, un modo terrorífico de 
exponer el carácter originalmente vulnerable del hombre con respecto a otros seres humanos, un 
modo por el que nos entregamos sin control a la voluntad de otro, un modo por el que la vida misma 
puede ser eliminada por la acción deliberada de otro. En la medida en que caemos en la violencia 
actuamos sobre otro, poniendo al otro en peligro, causándole daño, amenazando con eliminarlo. De 
algún modo, todos vivimos con esta particular vulnerabilidad, una vulnerabilidad ante el otro que es 
parte de la vida corporal, una vulnerabilidad ante esos súbitos accesos venidos de otra parte que no 
podemos prevenir. Sin embargo, esta vulnerabilidad se exacerba bajo ciertas condiciones sociales y 
políticas, especialmente cuando la violencia es una forma de vida y los medios de autodefensa son 
limitados (BUTLER, 2006, p. 55). 
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 Na primeira, a precariedade – precariousness -, está relacionada a uma 

condição ontológica comum a que todos estão expostos. Ou seja, a precariedade 

seria uma condição humana generalizada, caracterizada por uma vulnerabilidade 

corpórea que é compartilhada por todos, remetendo a ideia de uma susceptibilidade, 

fragilidade, debilidade, instabilidade. 

De outro modo, o segundo sentido para o termo precariedade – precarity – 

está intimamente ligada à uma condição social, tratando-se de uma vulnerabilidade 

específica imposta a determinadas pessoas, ou seja, há uma distribuição desigual 

de vulnerabilidades, em que alguns corpos são mais protegidos e outros mais 

expostos. Neste sentido, o termo precariedade remete a ideia de insuficiência, 

deficiência, falta de estruturas e redes de apoio que deixam alguns indivíduos ou 

grupos de pessoas expostos a lesões, violência e morte.  

Butler sugere que o corpo humano depende das estruturas institucionais e 

dos mundos sociais mais amplos. Os corpos necessitam de alimentos e abrigo, 

proteção contra acidentes, mobilidade, emprego, cuidados de saúde e além disso, 

os corpos necessitam de outros corpos para apoio e sobrevivência.  Para ela o corpo 

é mais um tipo de relação (pois depende de suas relações sociais e institucionais 

para viver), do que uma entidade, que não pode estar dissociado das condições 

infraestruturais e ambientais da sua vida. Essa dependência demonstra a 

vulnerabilidade que os seres humanos têm quando não são apoiados. Se não há um 

suporte infraestrutural que forneçam um ambiente seguro para uma “vida vivível”, e 

se encontra radicalmente sem apoio em uma condição a qual ela denomina 

precariedade (BUTLER, 2016). 

Nas palavras de Butler,  

A dependência do ser humano e de outras criaturas do suporte 
infraestrutural expõe uma vulnerabilidade específica que temos 
quando não somos apoiados, quando essas condições 
infraestruturais começam a decompor-se, ou quando nos 
encontramos radicalmente sem apoio em condições de precariedade 
(BUTLER, 2016, p. 8, tradução nossa) 14. 

Ou seja, todos os seres humanos possuem uma vulnerabilidade primária, 

também denominada de vulnerabilidade corporal, ligada ao primeiro sentido do 

                                                             
14 The dependency on human and other creatures on infrastructural support exposes a specific 
vulnerability that we have when we are unsupported, when those infrastructural conditions start to 
decompose, or when we find ourselves radically unsupported in conditions of precarity (BUTLER, 

2016, p. 8, grifo nosso). 
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termo precariedade – precariousness -. Por isso, o uso do termo vulnerabilidade não 

é suficiente para descrever a condição de determinadas pessoas que vivem 

expostos a situações de vulnerabilidade específica, construída socialmente e 

culturalmente e que é mantida pela falta de infraestrutura adequada para a garantia 

de uma vida digna.  

Assim, Butler afirma que o termo vulnerabilidade esgota a vulnerabilidade das 

pessoas que vivem em situação de precariedade. Outrossim, para ela, a 

vulnerabilidade não deve ser afirmada como uma condição existencial, mesmo que 

todas as pessoas estejam sujeitas a acidentes e doenças. Seu uso indiscriminado 

deve ser evitado, como por exemplo por grupos dominantes para legitimar seus 

interesses, a fim de não expandir e racionalizar as desigualdades15 (BUTLER, 2016). 

Desse modo, é imperioso concluir que vulnerabilidade significa 

susceptibilidade, e ser vulnerável é estar susceptível. Por conseguinte, todos os 

seres humanos estão susceptíveis a alguma coisa, porém nem todos estão 

susceptíveis as mesmas coisas. 

Conforme exposto anteriormente, existe uma vulnerabilidade que é comum a 

todas as pessoas, a vulnerabilidade corporal, e existe vulnerabilidades como um 

produto social, cultural, político e econômico, ou seja, vulnerabilidade como 

precariedade. Nesse sentido, Barreto afirma que vulnerabilidade é a “condição dos 

segmentos sociais que, em razão de uma determinada especificidade, são 

submetidos a uma situação de subalternização e exclusão social, que lhes impõe 

maior suscetibilidade de negação e violação de direitos” (BARRETO, 2016, p. 98). 

Assim, Grupo vulnerável é o conjunto de indivíduos unidos por diferentes 

motivos, distinto da maioria da população, ou seja, são grupos que sofrem 

psicologicamente, socialmente, e inclusive materialmente a discriminação, em razão 

da religião, orientação sexual, etnia, gênero, idade, ou por algum tipo de 

incapacidade, dentre outros. 

Desse modo, podemos citar os idosos, as pessoas portadoras de 

necessidades especiais, os homossexuais, transexuais, as mulheres e crianças, 

uma vez que essas pessoas se encontram em situação de vulnerabilidade. 

                                                             
15 “This use of “vulnerability” effaces the condition of vulnerability in which precarious populations live, 
and constitutes an ideological seizure of the term to expand and rationalize inequalities. In my view, 
“vulnerability” ought not to be affirmed as an existential condition, even though we are all subject to 
accidents, illness, and attacks that can expunge our lives quite quickly” (BUTLER, 2016, p. 16). 
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Neste contexto, insere-se também a população trans como um grupo 

vulnerável, tendo em vista a discriminação, rejeição, humilhação e até mesmo 

violência sofrida em razão de sua identidade de gênero. 

Segundo Butler, existem maneiras radicalmente diferentes de distribuir a 

vulnerabilidade física do homem por todo o planeta. Assim, “certas vidas são 

altamente protegidas”, enquanto que outras vidas não gozam desse apoio imediato, 

e nem sequer serão descritas como vidas ‘dignas’ (BUTLER, 2006, p. 58). 

As pessoas transgêneras são vulneráveis não só pela vulnerabilidade comum 

a todas as pessoas, mas também por outra vulnerabilidade/precariedade que não 

atinge a todos os seres humanos, uma vulnerabilidade que é específica a sua 

condição, como por exemplo as discriminações, estigmas, preconceitos e violência 

que sofrem as pessoas travestis e transexuais, devido não se enquadrarem nas 

normas ditadas pelo binarismo de sexo e/ou gênero e pela cisheteronormatividade. 

Trata-se de uma vulnerabilidade dupla, tripla ou mesmo múltipla a depender 

da especificidade de cada pessoa16. Contudo, existe uma vulnerabilidade primária, 

que é a corporal, aquela que é comum a todos. No entanto, conforme já afirmamos 

existe outra vulnerabilidade, a vulnerabilidade secundária, ou seja, aquela que é 

construída, ou seja, a precariedade, que é vulnerabilidade aos sistemas simbólicos 

que precedem nossa chegada ao mundo. Somos vulneráveis porque esses sistemas 

e estruturas de poder guiam e disciplinam nossa vida, nosso gênero e demais 

aspectos de nossas vidas mesmo antes de conscientemente entendermos esses 

sistemas e possamos resistir a eles (BUTLER, 2006). 

Desse modo, passaremos a refletir sobre alguns sistemas de poder, e de que 

maneira atuam como elementos propulsores da precariedade da população trans. 

                                                             
16 Um exemplo da vulnerabilidade múltipla é o caso da mulher negra lésbica: Existe uma 
vulnerabilidade que é intrínseca a ela, aquela que é comum a todas as pessoas: a vulnerabilidade 
corporal. Além disso, existe também uma outra forma de vulnerabilidade, construída 
social/culturalmente pelo machismo/sexismo/patriarcado por ela ser mulher. Outro aspecto da 
vulnerabilidade é decorrente de sua orientação sexual, e a outra vulnerabilidade é constituída através 
de um racismo estrutural que atinge as pessoas não brancas. Pode ser acrescentada uma 
vulnerabilidade socioeconômica, vulnerabilidade política (caso essa mulher seja refugiada), entre 
outras. 
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1.2 Normalização de gênero e sexualidade 

Desde a Antiguidade, até os dias de hoje, a sexualidade tem sido objeto de 

estudo e análise17. A partir do século XIX, na era Vitoriana, evidenciada pela 

ascensão da burguesia e da família nuclear burguesa como sinônimo de norma 

moral, a sexualidade humana constituiu-se objeto de uma política de repressão. 

Segundo Foucault, nesta época, a sexualidade foi “cuidadosamente 

encerrada”, após o surgimento de uma nova moral sobre o sexo, onde a família 

conjugal “impõe-se como modelo, faz reinar a norma, detém a verdade”, assumindo 

então um papel utilitário e de reprodução, limitando-se a esfera familiar 

monogâmica, e considerando tudo que fugisse desse padrão como “anormal”, e 

consequentemente, passível de penalidades e banimento social (FOUCAULT, 

1988). 

Antes desse período, não havia uma censura em torno do sexo: 

Diz-se que no início do século XVII ainda vigorava uma certa 
franqueza. As práticas não procuravam o segredo; as palavras eram 
ditas sem reticência excessiva e, as coisas, sem demasiado disfarce; 
tinha-se com o ilícito uma tolerante familiaridade. Eram frouxos os 
códigos da grosseria, da obscenidade, da decência, se comparados 
com os do século XIX. Gestos diretos, discursos sem vergonha, 
transgressões visíveis, anatomias mostradas e facilmente 
misturadas, crianças astutas vagando, sem incômodo nem 
escândalo, entre os risos dos adultos: os corpos "pavoneavam" 
(FOUCAULT, 1988, p. 8). 

Encerrado este momento, inicia-se então a busca pela produção de um saber 

sobre o sexo através dos discursos, ou seja, a produção de uma verdade sobre o 

sexo. 

Foucault considera a sexualidade como um dispositivo de controle das 

populações e dos indivíduos, uma invenção social constituída por meio dos 

discursos sobre o sexo (LOURO, 2018). Para ele, nas relações de poder, a 

sexualidade é “um dos dotados da maior instrumentalidade: utilizável no maior 

número de manobras, e podendo servir de ponto de apoio, de articulação às mais 

variadas estratégias” (FOUCAULT, 1988, p. 97). Além disso, o dispositivo de 

sexualidade “tem, como razão de ser, não o reproduzir, mas o proliferar, inovar, 

                                                             
17 A esse respeito Foucault escreve em seus escritos sobre História da Sexualidade, em três volumes, 
quais sejam, A vontade de saber (1988), O uso dos prazeres (1984) e O cuidado de si (1984). 
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anexar, inventar, penetrar nos corpos de maneira cada vez mais detalhada e 

controlar as populações de modo cada vez mais global” (FOUCAULT, 1988, p. 100). 

Através deste termo tento demarcar, em primeiro lugar, um conjunto 
decididamente heterogêneo que engloba discursos, instituições, 
organizações arquitetônicas, decisões regulamentares, leis, medidas 
administrativas, enunciados científicos, proposições filosóficas, 
morais, filantrópicas. Em suma, o dito e o não dito são os elementos 
do dispositivo. O dispositivo é a rede que se pode estabelecer entre 
estes elementos. Em segundo lugar, gostaria de demarcar a 
natureza da relação que pode existir entre estes elementos 
heterogêneos. Sendo assim, tal discurso pode aparecer como 
programa de uma instituição ou, ao contrário, como elemento que 
permite justificar e mascarar uma prática que permanece muda; pode 
ainda funcionar como reinterpretação desta prática, dando−lhe 
acesso a um novo campo de racionalidade. Em suma, entre estes 
elementos, discursivos ou não, existe um tipo de jogo, ou seja, 
mudanças de posição, modificações de funções, que também podem 
ser muito diferentes (FOUCAULT, 1985, p.138). 

Todavia, o controle sobre os indivíduos pelo dispositivo da sexualidade 

somente é possível através da normalização das condutas, que teve início durante a 

política de repressão ao sexo, marcada pelo silêncio e pela condenação das 

sexualidades consideradas “ilegítimas” ao desaparecimento e à marginalidade. 

O controle da sociedade sobre os indivíduos não se opera 
simplesmente pela consciência ou pela ideologia, mas começa no 
corpo, com o corpo. Foi no biológico, no somático, no corporal que, 
antes de tudo, investiu a sociedade capitalista. O corpo é uma 
realidade bio−política. A medicina é uma estratégia bio-política 
(FOUCAULT, 1985, p. 47). 

É por meio do corpo que a busca da verdade sobre o sexo se estabelece, e o 

dispositivo da sexualidade toma forma, de maneira que os especialistas começam 

então a classificar os comportamentos sexuais como apropriados ou impraticáveis. 

O saber é explorado através da confissão. Desse modo, os indivíduos foram 

incentivados a externarem seus sentimentos e condutas sexuais18. 

                                                             
18 Segundo Foucault, desde a Idade Média a confissão era considerada um dos rituais mais 
importante para a produção de verdade. O instituto da confissão não ficou restrito apenas ao âmbito 
religioso, mas também produziu efeitos nas mais diversas áreas, no direito, na medicina, na 
pedagogia, nas relações familiares e amorosas.  Além de confessar os pecados, passou-se a 
confessar também os crimes, as doenças, a infância, entre outros. Em público ou em particular, 
“confessa-se — ou se é forçado a confessar”.  
Na ordem civil ou religiosa, seja na justiça criminal, nos processos acusatórios ou nos tribunais de 
inquisição, desenvolve-se então as técnicas de confissão. 
No que se refere aos discursos de verdade sobre o sexo, a confissão atuou nos moldes da 
regularidade científica, desse modo a verdade sobre o sexo foi constituída por meio da extorsão de 
confissão sexual através de: Codificação clínica do "fazer falar", postulado de uma causalidade geral 
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Foucault escreve que foi por volta do século XVIII que nasceu essa incitação 

política, econômica, técnica, a falar do sexo. Mas, não para que fosse elaborada 

uma teoria geral da sexualidade. O intuito era de analisar, contabilizar, classificar e 

especificar a sexualidade, de maneira que formulasse sobre o sexo um discurso que 

não fosse unicamente o da moral, mas também da racionalidade (FOULCAULT, 

1988). 

A verdade sobre o sexo é então produzida pelo discurso, e determina as 

configurações apropriadas das suas práticas. Ou seja, todos os padrões de 

comportamentos sexuais, bem como a compreensão do que é normal ou anormal 

são desenhados por meio das declarações discursivas que ditaram tal "verdade" 

sobre o sexo. 

A normalização das condutas foi responsável pela à demarcação dos 

indivíduos e sua categorização. Desse modo, a sexualidade heterossexual foi 

considerada como sexualidade regular e a única reconhecida, ao passo que as 

demais sexualidades, foram abarcadas na categoria das sexualidades periféricas, 

relegadas ao campo da medicalização e patologias, na tentativa de impor o padrão 

de normalização como sendo o único aceitável, através das tecnologias de 

mecanismos de poder:  biopoder e biopolítica 19. Foucault escreve,  

Poder-se-iam citar outros focos que, a partir do século XVIII ou do 
século XIX, entraram em atividade para suscitar os discursos sobre o 
sexo. Inicialmente, a medicina, por intermédio das "doenças dos 
nervos"; em seguida, a psiquiatria, quando começa a procurar — do 
lado da "extravagância", depois do onanismo, mais tarde da 
insatisfação e das "fraudes contra a procriação", a etiologia das 
doenças mentais e, sobretudo, quando anexa ao seu domínio 
exclusivo, o conjunto das perversões sexuais; também a justiça 
penal, que por muito tempo ocupou-se da sexualidade, sobretudo 
sob a forma de crimes "crapulosos" e antinaturais, mas que, 

                                                                                                                                                                                              
e difusa, princípio de uma latência intrínseca à sexualidade, método da interpretação e através da 
medicalização dos efeitos da confissão (FOUCAULT, 1988). 
19 O biopoder é um poder que se exerce sobre a vida, consistindo no direito de fazer viver e de deixar 
morrer. Tal poder pode ser manifestado de duas maneiras: por meio de “técnicas de poder que eram 
essencialmente centradas no corpo, no corpo individual” visando a disciplinarização e docilização do 
corpo (FOUCAULT, 1999, p. 288). Bem como, através de uma racionalidade política que exerce a 
gestão da vida do corpo enquanto espécie, na qual o objetivo é assegurar sobre a população uma 
regulamentação, essa tecnologia de poder não disciplinar foi denominada de  biopolítica 
(FOUCAULT, 1999). Foucault afirma que “a disciplina tenta reger a multiplicidade dos homens na 
medida em que essa multiplicidade pode e deve redundar em corpos individuais que devem ser 
vigiados, treinados, utilizados, eventualmente punidos” (FOUCAULT, 1999, p. 289). 
De outro lado, a nova tecnologia, ou seja, a biopolítica, se dirige a “multiplicidade dos homens, não na 
medida em que eles se resumem em corpos, mas na medida em que ela forma, ao contrário, urna 
massa global, afetada por processos de conjunto que são próprios da vida, que são processos como 
nascimento, a morte, a produção, a doença, etc.” (FOUCAULT, 1999, p. 289).  
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aproximadamente na metade do século XIX se abriu à jurisdição 
miúda dos pequenos atentados, dos ultrajes de pouca monta, das 
perversões sem importância, enfim, todos esses controles sociais 
que se desenvolveram no final do século passado e filtram a 
sexualidade dos casais, dos pais e dos filhos, dos adolescentes 
perigosos e em perigo — tratando de proteger, separar e prevenir, 
assinalando perigos em toda parte, despertando as atenções, 
solicitando diagnósticos, acumulando relatórios, organizando 
terapêuticas; em torno do sexo eles irradiaram os discursos, 
intensificando a consciência de um perigo incessante que constitui, 
por sua vez, incitação a se falar dele (FOUCAULT, 1988, p. 31-32, 
grifo nosso). 

Os discursos sobre o sexo alcançaram diversos campos do saber. Não 

somente a medicina20 e a psiquiatria reforçaram os discursos de moralização, 

utilizando-se de medidas de disciplinarização do corpo e dos comportamentos vistos 

como patológicos e imorais, como também o Direito Penal se apropriou do discurso 

do sexo com o intuito de penalização das condutas compreendidas como 

desviantes.  

Esta nova caça às sexualidades periféricas provoca a incorporação 
das perversões e nova especificação dos indivíduos. A sodomia — a 

dos antigos direitos civil ou canônico — era um tipo de ato interdito e 
o autor não passava de seu sujeito jurídico. O homossexual do 
século XIX torna-se uma personagem: um passado, uma história, 
uma infância, um caráter, uma forma de vida; também é morfologia, 
com uma anatomia indiscreta e, talvez, uma fisiologia misteriosa. 
Nada daquilo que ele é, no fim das contas, escapa à sua 
sexualidade. Ela está presente nele todo: subjacente a todas as suas 
condutas, já que ela é o princípio insidioso e infinitamente ativo das 
mesmas; inscrita sem pudor na sua face e no seu corpo já que é um 
segredo que se trai sempre. É-lhe consubstancial, não tanto como 
pecado habitual porém como natureza singular. É necessário não 
esquecer que a categoria psicológica, psiquiátrica e médica da 
homossexualidade constituiu-se no dia em que foi caracterizada — o 
famoso artigo de Westphal em 1870, sobre as "sensações sexuais 
contrárias" pode servir de data natalícia — menos como um tipo de 

                                                             
20 Um exemplo dessa categorização da sexualidade no âmbito da medicina são as definições dos 
termos “transexualismo” e “transexual”. Houve o reconhecimento do “transexualismo” como uma 
patologia, sendo incluído no Código Internacional de Doenças (CID), organizado pela Organização 
Mundial de Saúde, em 1980.  
Na décima edição (CID-10), dentro da seção Transtornos da personalidade e do comportamento 
adulto, no item F64 - Transtornos da identidade sexual, encontram-se as categorias F64.0 
Transexualismo, F64.1 Travestismo bivalente, F64.2 Transtorno sexual na infância, além de F64.8 
Outros transtornos da identidade sexual e F64.9 Transtorno não especificado da identidade sexual. 
Já no item F65 Transtornos da preferência sexual, dentro das Parafilias, há o subitem F65.1, 
denominado Travestismo fetichista (LEITE JUNIOR, 2008). 
No entanto, em 2018, a Organização Mundial da Saúde (OMS) lançou a 11ª Classificação Internacional de 
Doenças (CID - 11), -, que retirou a transexualidade da lista de doenças mentais. Entretanto, foi criada 
uma nova categoria denominada 'saúde sexual' para incluir os cuidados e intervenções de saúde a 
pessoas transexuais A nova classificação vai entrar em vigor em 2022 (MDS, 2018). 
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relações sexuais do que como uma certa qualidade da sensibilidade 
sexual, uma certa maneira de interverter, em si mesmo, o masculino 
e o feminino. A homossexualidade apareceu como uma das figuras 
da sexualidade quando foi transferida, da prática da sodomia, para 
uma espécie de androgenia interior, um hermafroditismo da alma. O 
sodomita era um reincidente, agora o homossexual é uma espécie 
(FOUCAULT, 1988, p. 42-43). 

Para Foucault, todos os discursos biológico-racistas funcionam como 

“princípio de eliminação, de segregação e, finalmente, de normalizarão da sociedade 

(FOUCAULT, 1999 p. 73). A normalização permite o controle dos corpos individuais 

através da disciplinarização das condutas. O discurso sobre o sexo e a repressão 

recai então sobre a figura da homossexualidade, categorizando o homossexual 

como uma espécie pertencente à sexualidade periférica. 

A temática racista não vai mais parecer ser instrumento de luta de 
um grupo social contra um outro, mas vai servir à estratégia global 
dos conservadorismos sociais. Aparece nesse momento - o que é um 
paradoxo em comparação aos próprios fins e à forma primeira desse 
discurso de que eu Ihes falava - um racismo de Estado: um racismo 
que uma sociedade vai exercer sobre ela mesma, sobre os seus 
próprios elementos, sobre os seus próprios produtos; um racismo 
interno, da purificação permanente, que será uma das dimensões 
fundamentais da normalização social (FOUCAULT, 1999, p.73). 

Segundo Butler essa noção de verdade sobre o sexo “é produzida 

precisamente pelas práticas reguladoras que geram identidades coerentes por via 

de uma matriz de normas de gênero coerentes” (2003, p. 38). Para ela,  

A [cis]heterossexualização do desejo requer e institui a produção de 
oposições discriminadas e assimétricas entre “feminino” e 
“masculino”, em que estes são compreendidos como atributos 
expressivos de “macho” e de “fêmea”. A matriz cultural por 
intermédio da qual a identidade de gênero se torna inteligível exige 
que certos tipos de “identidade” não possam “existir” – isto é, aquelas 
em que o gênero não decorre do sexo e aquelas que as práticas do 
desejo não “decorrem” nem do “sexo” nem do “gênero” (BUTLER, 
2003, p. 38-39). 

 A matriz cultural coerente não apenas regula as condutas relativas a 

sexualidade, mas também às identidades de gênero coerentes. É por meio dessa 

matriz de normas de gênero que certas identidades de gênero se tornam inteligíveis, 

enquanto que outras são deixadas às margens da ininteligibilidade. 

Assim, no campo da inteligibilidade encontra-se a cisgeneridade, 

caracterizada pelas “compreensões socioculturais ocidentais e ocidentalizadas de 
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gênero tidas como naturais, normais e biológicas, que são por sua vez as 

compreensões que fundamentam as leituras sobre vivências e corpos em termos de 

gênero” (VERGUEIRO, 2015, p. 61) 

Nesse sentido, as pessoas cisgêneras (cis) são aquelas que “se identificam 

com o gênero que lhes foi atribuído quando ao nascimento”. Enquanto, que as 

pessoas não-cis, são as que “não são identificam com o gênero que lhes foi 

determinado, como transgênero, ou trans” (JESUS, 2012, p. 10). 

As normas que determinam a cisgeneridade como a identidade de gênero 

coerente denomina-se cisnormatividade. Através de variados dispositivos de poder 

interseccionalmente situados, a cisnormatividade exerce “efeitos colonizatórios 

sobre corpos, existências, vivências, identidades e identificações de gênero que, de 

diversas formas e em diferentes graus, não estejam em conformidade com seus 

preceitos normativos” (VERGUEIRO, 2015, p. 43).  

Em outras palavras, a cisnormatividade é uma “série de forças socioculturais 

e institucionais que discursivamente produzem a cisgeneridade como ‘natural’” 

(VERGUEIRO, 2015, p. 68). 

 Segundo Vergueiro (2015), os traços da cisgeneridade que constituem a 

cisnormatividade são: pré-discursividade, binariedade e permanência. 

A pré-discursividade é o entendimento sociocultural, construído e normatizado 

historicamente a partir de projetos coloniais, fundamentado em critérios objetivos e 

certas características corporais, capazes de definir sexos-gêneros das pessoas 

“independentemente de como sejam suas autopercepções ou das posições e 

contextos interseccionais e socioculturais em que elas estejam localizadas” 

(VERGUEIRO, 2015, p. 61).  

A pré-discursividade está intrinsecamente ligada a noção de sexo biológico, 

na qual entende-se que existe uma correspondência dos órgãos genitais ao gênero 

masculino/feminino.  

Butler argumenta que “mesmo que os sexos pareçam não problematicamente 

binários em sua morfologia e constituição, não há razão para supor que os gêneros 

também devam permanecer em número de dois” (BUTLER, 2003, p. 24). Para ela,  

Se o sexo é, ele próprio, uma categoria tomada em seu gênero, não 
faz sentido definir o gênero como a interpretação cultural do sexo. O 
gênero não deve ser meramente concebido como a inscrição cultural 
de significado num sexo previamente dado (uma concepção jurídica); 
tem de designar também o aparato mesmo de produção mediante o 
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qual os próprios sexos são estabelecidos. Resulta daí que o gênero 
não está para a cultura como o sexo para a natureza; ele também é o 
meio discursivo/cultural pelo qual “a natureza sexuada" ou “um sexo 
natural" é produzido e estabelecido como “pré-discursivo", anterior à 
cultura, uma superfície politicamente neutra sobre a qual age a 
cultura (BUTLER, 2003, p. 25). 

A naturalização da ideia de sexo como algo estável ou fixo constitui-se como 

um importante atributo da cisgeneridade, pois segundo Butler (2003, p. 25), “colocar 

a dualidade do sexo num domínio pré-discursivo é uma das maneiras pelas quais a 

estabilidade interna e a estrutura binária do sexo são eficazmente asseguradas”. 

A binariedade é um outro traço da cisgeneridade. É através da binariedade 

que os corpos são lidos de maneira objetiva como um corpo masculino ou um corpo 

feminino. Assim, qualquer outro corpo que apresente características diferentes da 

norma binária dos corpos e gênero é lido como um corpo anormal (VERGUEIRO, 

2015). Portanto, passível de violências por não se ajustarem a cisnormatividade. 

O terceiro traço da cisgeneridade é a permanência. Ou seja, existe uma ideia 

de uma “certa coerência fisiológica e psicológica” dos corpos tidos como normais, e 

essa aparente coerência é manifestada “nas expressões e identificações vistas 

como ‘adequadas’ para cada corpo de maneira consistente através da vida de uma 

pessoa” (VERGUEIRO, 2015, p. 66).  

Contrariando a ideia de permanência, Butler (2003) propõe a ideia de 

performatividade de gênero, na qual o gênero não deve ser concebido como uma 

“identidade estável ou um locus de ação do qual decorrem vários atos; em vez disso, 

o gênero é uma identidade tenuemente constituída no tempo, instituído num espaço 

externo por meio de uma repetição estilizada de atos” (BUTLER, 2003, p. 200). 

Desse modo, a autora (BUTLER, 2003) entende que 

Se os atributos e atos do gênero, as várias maneiras como o corpo 
mostra ou produz sua significação cultural, são performativos, então 
não há identidade preexistente pela qual um ato ou atributo possa 
ser medido; não haveria atos de gênero verdadeiros ou falsos, reais 
ou distorcidos, e a postulação de uma identidade de gênero 
verdadeira se revelaria uma ficção reguladora. O fato de a realidade 
do gênero ser criada mediante performances sociais contínuas 
significa que as próprias noções de sexo essencial e de 
masculinidade ou feminilidade verdadeiras ou permanentes também 
são constituídas, como parte da estratégia que oculta o caráter 
performativo do gênero e as possibilidades performativas de 
proliferação das configurações de gênero fora das estruturas 
restritivas da dominação masculinista e da [cis]heterossexualidade 
compulsória (BUTLER, 2003, p. 201). 
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O cisheterossexismo, cisheterossexualidade compulsória e a 

cisheteronormatividade são instituições21 concentradas em uma “lógica de 

hierarquização dos sujeitos” (MISKOLCI, 2012). Essa dominação se dá a partir de 

um poder disciplinador e normalizador que visa administrar não somente a vida, mas 

também o corpo dos sujeitos que compõe a sociedade, inclusive no aspecto da 

sexualidade e gênero. 

Na concepção de Butler (2003), essas instituições, ou regimes de poder 

produzem corpos inteligíveis e conhecíveis. Os corpos ininteligíveis são corpos 

impensáveis, abjetos e marginalizados. 

Gêneros inteligíveis são aqueles que, em certo sentido, instituem e 
mantêm relações de coerência e continuidade entre sexo, gênero, 
prática sexual e desejo. Em outras palavras, os espectros de 
descontinuidade e incoerência, eles próprios só concebíveis em 
relação a normas existente de continuidade e coerência, são 
constantemente proibidos e produzidos pelas próprias leis que 
buscam estabelecer linhas causais ou expressivas de ligação entre o 
sexo biológico, o gênero culturalmente constituído e a “expressão” ou 
“efeito” de ambos na manifestação do desejo sexual por meio da 
prática sexual (BUTLER, 2003, p. 38). 

Marcados e nomeados por um mundo de categorias e descrições bem antes 

de começar a entender criticamente o que são essas categorias, os corpos 

ininteligíveis são corpos vulneráveis afetados por discursos que não escolheram 

(BUTLER, 2015). 

A esse respeito, Butler ressalta que a exposição a xingamentos e categorias 

discursivas, seja na infância ou ao longo da vida, se trata de uma dimensão da 

vulnerabilidade (BUTLER, 2015). 

Segundo Borrillo (2010, p. 23), “o [c]istema a partir do qual uma sociedade 

organiza um tratamento segregacionista segundo a orientação sexual pode ser 

designado sob o termo geral de heterossexismo”. Esse cistema é compreendido 

como a consequência psicológica de uma representação social que, outorga a 

exclusividade da normalidade à identidade cisheterossexual, fomentando a 

indiferença, desprezo e desconsideração de uma parte da sociedade em relação a 

                                                             
21 Cistema de poder que operam sob a ótica da cisgeneridade, favorecendo as pessoas cisgêneras 
enquanto invisibiliza, deslegitima, precariza as pessoas trans.  Segundo Vergueiro (2014), cistema é 
“uma corruptela de ‘sistema’, com a intenção de denunciar a existência de cissexismo e transfobia no 
sistema social e institucional dominante”.  Tal corruptela, “têm o objetivo de enfatizar o caráter 
estrutural e institucional – ‘cistêmico’ – de perspectivas cis+sexistas, para além do paradigma 
individualizante do conceito de ‘transfobia’ (VERGUEIRO, 2015, p.15). 
 

http://transfeminismo.com/o-que-e-cissexismo/
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todas as pessoas que não se encaixam no modelo de referência. Ele ressalta que o 

[cis]heterossexismo deve ser denunciado e combatido com a mesma veemência 

utilizada contra o racismo ou o antissemitismo (BORRILLO, 2010). 

Assim como o cisheterossexismo, a cisheteronormatividade também é um dos 

elementos propulsores da vulnerabilidade da população trans. Criado por Michael 

Warner, o termo heteronormatividade pode ser entendido como uma ideia de que a 

heterossexualidade é a única orientação sexual “normal”. Segundo ele, 

Por heteronormatividade entendemos aquelas instituições, estruturas 
de compreensão e orientações práticas que não apenas fazem com 
que a heterossexualidade pareça coerente – ou seja, organizada 
como sexualidade – mas também que seja privilegiada. Sua 
coerência é sempre provisional e seu privilégio pode adotar várias 
formas (que às vezes são contraditórias): passa desapercebida como 
linguagem básica sobre aspectos sociais e pessoais; é percebida 
como um estado natural; também se projeta como um objetivo ideal 
ou moral (BERLANT; WARNER, 1998, p. 548, tradução nossa)22. 

Miskolci corrobora com a compreensão de heteronormatividade de Warner ao 

afirmar que esta é vista como “a ordem sexual do presente, fundada no modelo 

heterossexual, familiar e reprodutivo. Ela se impõe por meio de violências simbólicas 

e físicas dirigidas principalmente a quem rompe normas de gênero” (MISKOLCI, 

2012, p. 46-47). 

A ampliação do termo heteronormatividade para cisheteronormatividade se dá 

devido “uma potencial problematização do termo ‘hetero’ para se pensarem tanto as 

normatividades de desejos e práticas sexuais quanto para se pensarem as 

regulações do cistema sexo-gênero” (VERGUEIRO, 2015, p. 57) 

Assim, a cisheteronormatividade representa situações em que outras formas 

fora da regulação de gênero e sexualidade são marginalizadas e invisibilizadas 

pelas práticas sociais, políticas e crenças. 

O cisheterossexismo, muitas vezes evidenciado através da violência 

simbólica (BORDIEU, 2010) está relacionado com a manifestação de um poder, 

onde a cultura da cisheterossexualidade está instalada. 

Segundo Vergueiro, 

                                                             
22 By heteronormativity we mean the institutions, structures of understanding, and practical 
orientations that make heterosexuality seem not only coherent-that is, organized as a sexuality-but 
also privileged. Its coherence is always provisional, and its privilege can take several (sometimes 
contradictory) forms: unmarked, as the basic idiom of the personal and the social; or marked as a 
natural state; or projected as an ideal or moral accomplishment (BERLANT; WARNER, 1998, p. 548). 
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Os processos normativos que constituiriam colonialidades sobre as 
diversidades corporais e de identidades de gênero, para fins de 
contribuição à criação e sofisticação de instrumentos decoloniais 
antiopressivos, também podem ser compreendidos como violências 
de caráter cissexista – cissexismo que é institucionalizado e 
produzido a partir de culturas e sociedades atravessadas por 
colonialidades interseccionais ‘outras’, também (VERGUEIRO, 2015, 
p. 57). 

  

A diferença entre cisheterossexismo e a cisheteronormatividade, é que o 

primeiro se refere a um cistema ideológico que discrimina, estigmatiza e nega todas 

as condutas que não está enquadrada na cisheterossexualidade, enquanto a última 

enquadra todas as relações, incluindo as relações cishomoafetivas dentro de um 

padrão binário, que sistematiza as atitudes, posturas e desejos, segundo a 

referência da cisheterossexualidade como categoria de gênero e sexualidade ideal. 

Esses cistemas produzem de maneira mais ampla “marginalizações e 

exclusões de diversidades, em um contraste ao termo transfobia” que compreende 

medo e /ou ódio irracional de pessoas trans na esfera individual (VERGUEIRO, 

2015, p. 69). No entanto, quando a cisheteronormatividade é produzida e reforçada 

pelo Estado, uma transfobia institucional que se constitui como uma forma de 

dominação, que se manifesta na omissão do Estado ou de outras instituições quanto 

as questões referentes os comportamentos transfóbicos dos cidadãos, seja através 

da violência e/ou discriminação, ou, quando o Estado é o agente legitimador dessa 

violência, através de leis que criminalizam os comportamentos não normativos. 

A cisheterossexualidade compulsória pode ser entendida como uma ideologia 

que reconhece todas as pessoas como cisheterossexuais inatas, inviabilizando as 

demais sexualidades (RICH, 2010). Regula o gênero como uma relação binária, 

dividem as pessoas entre homem e mulher, estabelecem papeis sociais de gênero e 

atributos – feminino e masculino –, “realizando-se essa diferenciação por meio das 

práticas do desejo [cis]heterossexual” (BUTLER, 2003, p. 45). 

Essa regulação binária da sexualidade “suprime a multiplicidade subversiva 

de uma sexualidade que rompe as hegemonias heterossexual, reprodutiva e 

médico-jurídica” (BUTLER, 2003, p. 41). 

Assim, “a univocidade do sexo, a coerência interna do gênero e a estrutura 

binária para o sexo e o gênero são sempre consideradas como ficções reguladoras 
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que consolidam e naturalizam regimes de poder convergentes de opressão 

masculina e [cis]heterossexista” (BUTLER, 2003, p. 59). 

Todas essas instituições identitárias ou regimes de poder, quais sejam: o 

cisheterossexismo, a cisheteronormatividade e a cisheterossexualidade compulsória 

são manifestações de poder. Os seus discursos produzem e reproduzem uma 

verdade sobre gênero e sexo fundada numa matriz cisheterossexual, que enquadra 

as diversidades corporais, de gênero e sexo na categoria das sexualidades e 

gêneros preteridos, impondo-os às margens da sociedade. Consequentemente 

produzem desigualdades e precariedades, na medida em que constroem 

socialmente um discurso que visa delinear a cisgeneridade e a 

cisheterossexualidade como coerentes e naturais, portanto, as únicas maneiras de 

expressar gênero e sexualidade aceitáveis como normais. 

Butler afirma que, 

A formação de um sujeito exige uma identificação com o fantasma 
normativo do sexo: essa identificação ocorre através de um repúdio 
que produz um domínio de abjeção, um repúdio sem o qual o sujeito 
não pode emergir. Trata-se de um repúdio que cria a valência da 
“abjeção” — e seu status para o sujeito — como um espectro 
ameaçador. Além disso, a materialização de um dado sexo diz 
respeito, centralmente, à regulação de práticas identificatórias, de 
forma que a identificação com a abjeção do sexo será 
persistentemente negada. E, contudo, essa abjeção negada 
ameaçará denunciar as presunções auto-fundantes do sujeito 
sexuado, fundado como está aquele sujeito num repúdio cujas 
consequências não pode plenamente controlar. A tarefa consistirá 
em considerar essa ameaça e perturbação não como um 
questionamento permanente das normas sociais, condenado ao 
pathos do fracasso perpétuo, mas, ao invés disso, como um recurso 
crítico na luta para rearticular os próprios termos da legitimidade e da 
inteligibilidade simbólicas (BUTLER, 2002, p. 21, tradução nossa)23. 

Se por um lado a cisgeneridade é traduzida como a identidade de gênero 

“normal”, inteligível e “estável” dentro dos padrões da cisnormatividade, de outro 

                                                             
23 La formación de un sujeto exige una identificación con el fantasma normativo del "sexo" y esta 
identificación se da a través de un repudio que produce un campo de abyección, un repudio sin el 
cual el sujeto no puede emerger. Éste es un repudio que crea la valencia de la "abyección" y su 
condición de espectro amenazador para el sujeto. Por otra parte, la materialización de un sexo dado 
será esencial para la regulación de las prácticas identificatorias que procurarán persistentemente que 
el sujeto rechace la identificación con la abyección del sexo. Y sin embargo, esa abyección rechazada 
amenazará con exponer las presunciones propias del sujeto sexuado, basadas como el sujeto mismo 
en un repudio cuyas consecuencias él no puede controlar plenamente. La tarea consistirá en 
considerar que esta amenaza y este rechazo no son una oposición permanente a las normas sociales 
condenada al pathos del eterno fracaso, sino más bien un recurso crítico en la lucha por rearticular los 
términos mismos de la legitimidad simbólica y la inteligibilidad (BUTLER, 2002, p. 21). 
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lado, fora dos limites da cisnormatividade está a transgeneridade, “identidade de 

gênero das pessoas que não estejam dentro da esfera de inteligibilidade da norma 

de gênero dominante – isto é, que em diferentes graus tenham seu gênero, e 

consequentemente sua humanidade, questionadxs, invalidadxs, deslegitimadxs –” 

(VERGUEIRO, 2012, p. 3). Nesse sentido, Berenice Bento afirma que, “a 

transexualidade é um desdobramento inevitável de uma ordem de gênero que 

estabelece inteligibilidade dos gêneros no corpo” (BENTO, 2008, p.19). 

Desse modo, a vulnerabilidade das pessoas trans consiste em não cumprir o 

ideal de gênero desejado pelos cistemas. Ou seja, os corpos trans escaparam do 

processo de produção dos gêneros inteligíveis, e por isso estão expostos aos riscos: 

“porque desobedeceram às normas de gênero; ao mesmo tempo, revelam as 

possibilidades de transformação dessas mesmas normas” (BENTO, 2008, p. 38).  

É importante ressaltar que não existe padrão de normalidade ou 

anormalidade quando se trata gênero (identidade de gênero) e sexualidade 

(orientação sexual). Ademais, a sexualidade24, faz parte do direito de personalidade 

da pessoa, não devendo, portanto, ser motivo de discriminação e violência, nem 

entre os particulares e muito menos na relação entre o Estado e o particular. Essa 

interferência na vida privada da pessoa muitas vezes afeta sua autonomia, um dos 

aspectos centrais da condição humana. 

A esse respeito, Dias (2002) afirma que “a sexualidade é um elemento da 

própria natureza humana”. Pois, “sem liberdade sexual, sem direito ao livre exercício 

da sexualidade, sem opção sexual livre, o próprio gênero humano não se realiza, 

falta-lhe a liberdade, que é um direito fundamental”. 

Assim, a sexualidade é um direito de primeira dimensão, ligado as liberdades 

individuais do ser humano. Nesse sentido afirma Maria Berenice Dias, 

Visualizados os direitos de forma desdobrada em gerações, é 
imperioso reconhecer que a sexualidade é um direito de primeira 
geração, do mesmo modo que a liberdade e a igualdade. A liberdade 
compreende o direito à liberdade sexual, aliado ao direito de 
tratamento igualitário, independente da tendência sexual. Trata-se, 
assim, de uma liberdade individual, um direito do indivíduo, e, como 
todos os direitos do primeiro grupo, é inalienável e imprescritível. É 
um direito natural, que acompanha o ser humano desde o seu 
nascimento, pois decorre de sua própria natureza (DIAS, 2002, p.1). 

                                                             
24  Cabe ressaltar que o direito à sexualidade tem como princípios básicos a dignidade humana, a 
liberdade e a igualdade, constantes tanto nos instrumentos normativos internacionais, a exemplo dos 
princípios de Yogyakarta, como na Constituição Federal Brasileira de 1988.   
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A despeito de gênero e sexualidade serem direitos decorrentes da própria 

condição humana, é importante ressaltar que ambos não se confundem. Enquanto 

um está relacionado a identidade de gênero, o outro está relacionado as práticas e 

orientações sexuais. 

A seguir, examina-se as precariedades de gênero nas prisões brasileiras, com 

especial atenção às prisioneiras travestis e transexuais, tendo em vista a 

vulnerabilidade específica referente às questões de identidade de gênero e/ou 

orientação sexual.  

1.3 Vulnerabilidade das pessoas trans privadas de liberdade 

A realidade das prisões no Brasil tem sido cada vez mais evidenciada pela 

violação dos Direitos Humanos25, seja pela falta de infraestrutura básica necessária 

para garantir o cumprimento da pena, a que a população carcerária tem sido 

submetida, seja pela superlotação, pela falta de trabalho e até mesmo pela falta de 

ressocialização. A existência de um ambiente impróprio à dignidade da pessoa 

humana e a falência do sistema penal reafirmam a todo instante que novas medidas 

precisam ser implementadas. 

Além das violações aos Direitos Humanos que acometem a todos aqueles 

que estão cumprindo pena restritiva de liberdade, os presos em situação de 

vulnerabilidade, mais especificadamente a população trans encarcerada, padece de 

uma violência potencializada pelo preconceito e desrespeito. 

As travestis e transexuais, muitas vezes são vítimas de discriminação e 

violência, evidenciado pelo Relatório da Transgender Europe (TGEu, 2018)26 que 

classificou o Brasil como o país onde mais se cometem assassinatos de mulheres 

travestis, mulheres transexuais e homens trans caracterizando uma violência 
                                                             
25 Ambientes de vivência precários e insalubres, impedimento de acesso a água potável, alimentação 
regular, falta de assistência jurídica e material, revista vexatória, superlotação, desaparecimento 
forçado, falta de transparência e óbice ao controle social, isolamento e restrições de contato com o 
mundo exterior, são alguns dos problemas identificados no Relatório do Mecanismo Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura - MNPCT, (BRASIL, 2018.) 
Nesse sentido, o Escritório das Nações Unidas desenvolveu o projeto “A Liberdade de Olhar”, o qual 
estimula internos e funcionários de sistemas prisionais a produzirem fotografias sobre as experiências 
que vivem em centros de detenção, com o objetivo de promover a sensibilização da sociedade 
brasileira quanto à necessidade de proteger os direitos humanos das pessoas em situação de 
privação de liberdade. Segundo a ONU, diversas imagens retratavam situações de vulnerabilidade. 
(ONU, 2016) 
26 Organização Não Governamental (ONG) que monitora os casos de assassinatos de pessoas Trans 
pelo mundo. Merece ser ressaltado que os dados são coletados a partir da mídia, pois inexiste dados 
oficiais sobre os assassinatos de travestis e transexuais no Brasil, resultando em um elevado índice 
de subnotificação. Tal situação demonstra uma faceta da precariedade da população Trans, 
evidenciada pelo desinteresse estatal quanto a essas mortes. 
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transfóbica. Merece ser destacado que a realidade das pessoas trans na prisão não 

é diferente, uma vez que a população carcerária reflete a sociedade fora da prisão. 

Nesse sentido, a população trans encarcerada – identificadas aqui como vidas 

precárias - sofre de uma “múltipla vulnerabilidade”. 

 A vulnerabilidade da população trans na prisão por meio do que entendemos 

como cisheterossexualidade compulsória, cisheterossexismo e 

cisheteronormatividade está intrinsicamente ligada ao que Foucault denomina como 

biopolítica/biopoder. Através da operação das técnicas de poder nas prisões – 

soberania, disciplina e gestão governamental – é possível perceber uma 

vulnerabilidade que é construída por este poder soberano em relação a população 

trans. Tal vulnerabilidade ocorre desde o uso da violência como forma de 

perpetração do poder soberano, até nas regras de vestimenta e aparência dos 

presos, como forma de disciplinarização dessa população. A categorização das 

pessoas privadas de liberdade por sexo binário também representa a presença de 

um biopoder que faz gestão governamental, pois divide os estabelecimentos 

prisionais entre presos mulheres e presos homens, constituindo e reforçando 

identidades binárias e cisheteronormativas. 

 Segundo Relatório da ONU (2016), a proteção da integridade ou a vida de 

lésbicas, gays, bissexuais, transgêneros e intersexuais, consiste em uma das 

maiores preocupações. No entanto, as pessoas trans são mais vulneráveis a abusos 

e violências do que as pessoas cisheterossexuais.  

O Relator Especial sobre Tortura e o Subcomitê da Tortura e outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes ("SPT") têm apontado 

que em locais de privação de liberdade existe uma hierarquia estabelecida no qual 

as pessoas que não correspondem ao padrão heteronormativo estão no nível mais 

baixo, passando a sofrer discriminação dupla ou tripla através de insultos, 

agressões, confinamento e maus-tratos. Segundo o relatório, há casos de violência 

letal de mulheres transexuais na prisão, a exemplo do caso em que uma mulher 

morreu depois de ser penetrada analmente com um cassetete (ONU, 2016). 

Nos países onde as relações homossexuais são criminalizadas27, é proibido 

distribuir preservativos nas prisões, sob o argumento de que a distribuição desses 

                                                             
27 Segundo o Relatório de dezembro de 2019 da ILGA - Associação Internacional de Gays, Lésbicas, 
Bissexuais, transexuais e intersexos, 68 países criminalizam as práticas sexuais entre pessoas do 
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preservativos seria entendida como uma forma de encorajar o “crime”. Tal atitude 

acaba expondo os presos a um risco maior de infecção por HIV (ONU, 2016). 

A falta de estatísticas sobre maus tratos e tortura em razão da orientação e 

identidade sexual, em decorrência da ausência de identificação adequada e a 

recolha de dados e métodos de processamento, constitui também uma outra face da 

vulnerabilidade, tendo em vista que invisibiliza as questões e demandas específicas 

da população trans. 

Para Manuela Ivone Cunha, identificar os gêneros da população carcerária é 

muito importante, e não se trata apenas de número ou de peso demográfico. 

Segundo Cunha, 

A omissão ou menção do género de que se acompanha 
habitualmente a referência às prisões, consoante se trate do caso 
masculino ou feminino, está longe de ser uma simples questão de 
números ou de peso demográfico relativo. Essa dualidade de 
formulações assinala a própria assimetria que tem marcado o debate 
teórico sobre a reclusão, debate esse que por sua vez não é 
inteiramente imune às velhas questões de dominação simbólica 
(CUNHA, 2007, p.82). 

 Nessa esteira, Zamboni e Lago (2016, p. 9), em seus estudos recentes, 

afirmam que “definir o perfil da população LGBT” é fundamentalmente ambivalente: 

ao mesmo tempo em que possibilita a ampliação e efetivação de certos direitos, 

significa a implementação de novos mecanismos de regulação da sexualidade”.  

Isto posto, é notável a necessidade de definir a população trans encarcerada, 

bem como manter os dados atualizados. Todavia, a identificação da população trans 

no cárcere deve ser desvencilhada dos cistemas de poder que operam visando a 

regulação de gênero e sexualidade. Desse modo, a identificação deve ser focada na 

proteção de vulnerabilidade e redução de precariedade, levando em conta a 

autoatribuição identitária da pessoa presa.  

No que se refere a vulnerabilidade da população trans na prisão, a violência é 

uma das maiores preocupações, pois no cárcere essa violência é ampliada.  O 

Relatório aponta que, as pessoas LGBTI muitas vezes experimentam a 

discriminação grave, o que ocorre muitas vezes antes da prisão, por meio de 

detenções arbitrárias, como resultado do preconceito homofóbico ou transfóbico dos 

policiais, muitas vezes agravadas pelas dificuldades advindas da falta de 

                                                                                                                                                                                              
mesmo sexo. Alguns desses países, a exemplo de Sudão, Somália, Nigéria, Irã e Arábia Saudita 
ainda preveem pena de morte. (MENDOS, 2019) 
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documentos de identificação que correspondem ao gênero aparente daquelas 

pessoas.  

Ademais, a falta qualificação de pessoal, em relação a diversidade sexual e 

de gênero, também só contribui para o aumento da vulnerabilidade, pois muitas 

vezes, as autoridades policiais não possuem um treinamento adequado para 

entender as necessidades dessa população, como por exemplo o cuidado físico e 

mental.  

Segundo o Relatório, os presos homossexuais são 10 vezes mais propensos 

a sofrer agressão sexual do que aqueles que são heterossexuais, e 3 vezes mais 

propensos a serem sexualmente agredidos pelos funcionários da prisão. No entanto, 

em relação às pessoas transexuais, a probabilidade de abuso sexual perpetrado por 

outro preso é 13 vezes maior do que pessoas que não são (ONU, 2016). 

Algumas medidas, a exemplo do cumprimento da pena em prisão solitária, 

são tomadas com a finalidade de proteger as pessoas da violência a que estão 

expostas quando estão no convívio com outros detentos. No entanto, os efeitos do 

isolamento e do confinamento dificultam o acesso à educação e oportunidades de 

trabalho, e consequentemente retiram a possibilidade das detentas de se integrarem 

em programas que ajudariam a reduzir a pena por bom comportamento e liberdade 

condicional (ONU, 2016). 

Com relação à população trans na prisão, a vulnerabilidade de sofrer 

violência, discriminação e preconceito é ainda maior, principalmente nos casos em 

que mulheres transexuais e travestis estão encarceradas em prisões só para 

homens, nessas situações, elas muitas vezes são expostas a um alto risco de 

estupro. 

É importante ressaltar que algumas dessas violações são realizadas com a 

cumplicidade dos funcionários do estabelecimento da prisão, que promovem e 

assistem a cena de maus tratos, inclusive algumas vezes as forçam a realizar 

práticas sexuais com outros presos. Além disso, pessoas trans são obrigadas a 

tomarem banho na presença de outros detentos de gênero distinto, da mesma 

maneira são revistados por policiais de gênero diverso e são por vezes 

manuseados, apalpados com o único propósito de conhecerem a natureza de seus 

órgãos genitais (ONU, 2016). 

De acordo com o Relatório (ONU, 2016) existe uma preocupação com o fato 

de que lésbicas, bissexuais, transgêneros e intersexuais são vítimas de abuso e 
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maus-tratos por parte de alguns profissionais de saúde, e que muitas vezes são 

submetidos a "terapias de normalização", inclusive  aponta que alguns membros de 

“minorias sexuais” foram confinados contra a sua vontade em instituições médicas e 

submetidos a tratamentos supostamente forçados, como a terapia de eletrochoque, 

que aparentemente têm causado danos físicos e psicológicos 

Consoante o Painel Internacional de Especialistas em Legislação 

Internacional de Direitos Humanos, Orientação Sexual e Identidade de Gênero “A 

orientação sexual e a identidade gênero são essenciais para a dignidade e 

humanidade de cada pessoa e não devem ser motivo de discriminação ou abuso”: 

Há pessoas que frequentemente sofrem discriminação múltipla e 
extrema sob a forma de tortura ou tratamento ou punição cruel, 
desumana ou degradante relacionada à sua orientação sexual ou 
identidade de género. O Relator Especial sobre tortura e outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes observou 
que os membros de minorias sexuais estão sobre-representados em 
tortura e outros maus-tratos porque não satisfazem as expectativas 
sociais de ambos os sexos (ver A/56/156, para. 19), uma observação 
com a qual o SPT concorda. O estigma associado pode contribuir 
para a desumanização da vítima, que é muitas vezes uma condição 
necessária para que a tortura e os maus-tratos ocorram. (ONU, 2016, 
p. 11, tradução nossa)28 

Essa temática tem sido bastante discutida entre especialistas da ONU, 

principalmente em relação à tortura e maus tratos, pois este grupo vulnerável 

enfrenta múltiplas formas de violência extrema e discriminação, sendo que essa 

situação é agravada em estabelecimentos de privação de liberdade (ONU, 2016). 

Em relação à vulnerabilidade das pessoas LGBTI privadas de liberdade o 

documento elaborado pelo Penal Reform International (PRI)29 e a Associação para a 

Prevenção da Tortura (APT)30, definiu os principais fatores de risco e situações a que 

                                                             
28 Hay personas que experimentan a menudo una discriminación múltiple y extrema en forma de 
tortura o tratos o penas crueles, inhumanos o degradantes relacionada con su orientación sexual o su 
identidad de género. El Relator Especial sobre la tortura y otros tratos o penas crueles, inhumanos o 
degradantes ha observado que a los miembros de las minorías sexuales se los somete en una 
proporción excesiva a torturas y otros malos tratos porque no responden a lo que socialmente se 
espera de uno y otro sexo (véase A/56/156, párr. 19), una observación con la que el Subcomité 
coincide. El estigma asociado puede contribuir a deshumanizar a la víctima, lo que con frecuencia es 
una condición necesaria para que tengan lugar la tortura y los malos tratos. (ONU, 2016, p. 11) 
29 A Penal Reform International (PRI) é uma organização não governamental que atua globalmente 
para promover sistemas de justiça criminal não discriminatórios e que defendam os direitos humanos 
para todos. 
30 A Associação para a Prevenção da Tortura (APT) é uma organização internacional de direitos 
humanos, cujo objetivo é prevenir a tortura e outros maus-tratos no mundo todo, promovendo visitas 
de monitoramento preventivas a todos os lugares de privação de liberdade. Sua sede situa-se em 
Genebra/SUÍÇA, e o Escritório para a América Latina localiza-se na Cidade do Panamá/PANAMÁ. 
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são expostas pessoas LGBTI quando privadas de sua liberdade no sistema de 

justiça criminal. 

Foram considerados como fatores de risco a prisão arbitrária, o assédio, a 

violência física e psicológica, as confissões forçadas, e o estupro por outros presos 

ou por agentes de segurança (PRI; APT 2013). O Relatório afirma que em todo o 

sistema de justiça criminal essas pessoas estão em uma situação de particular 

vulnerabilidade, sob o risco de violações de direitos humanos e abusos, sendo 

frequentemente consideradas como uma subcategoria de presos e “se encontram 

em condições piores que o restante da população carcerária” (PRI; APT, 2013, p. 4). 

As falhas em adotar medidas com a finalidade de mitigar os riscos de 

violência sejam por parte de outros presos, ou por parte dos agentes de segurança 

prisional também foram apontadas neste documento. Ademais, “reporta-se que 

pessoas transexuais e transgêneros, especialmente mulheres transexuais presas, 

estão sob maior risco de abuso físico e sexual por agentes de segurança prisional e 

outros presos se alocadas no convívio com a população carcerária geral em prisões 

masculinas” (PRI; APT, 2013, p. 4). 

Em 2001, de acordo com o Relatório, em um estabelecimento prisional de El 

Salvador, uma mulher transgênero foi colocada em uma unidade exclusivamente 

masculina em uma cela com membros de uma gangue. Lá ela foi estuprada mais de 

100 vezes, sendo que em algumas ocasiões houve a cumplicidade de agentes 

prisionais (PRI; APT, 2013). 

A vulnerabilidade específica de pessoas transgêneras presas também foi 

considerada em uma decisão paradigmática da Suprema Corte Israelense31. Na 

decisão, uma pessoa trans sentenciada a 15 meses por roubo e que seria mantida 

em regime de isolamento para protegê-la de outros presos, teve sua pena reduzida 

para 10 meses, devido as condições excepcionalmente duras do cumprimento de 

pena. A Corte alegou que tais condições constituíam uma causa de abrandamento. 

Tal decisão criou um precedente para revisão criminal em razão das condições 

particularmente gravosas da prisão (PRI; APT, 2013). 

                                                             
31 O transexual foi condenado pelo assalto ao posto de gasolina e segundo o serviço penitenciário ele 
deveria ser mantido em total isolamento, enquanto não passasse por uma cirurgia de redesignação 
sexual. No entanto, devido ao confinamento solitário, os juízes da Suprema Corte Neal Hendel, Noam 
Solberg e Salim Joubran entederam que as regras do Serviço Prisional devem constituir um fator 
atenuante da pena, por isso reduziram de 15 meses para 10 meses. Ver em: 
https://www.haaretz.com/.premium-transgender-convicts-deserve-leniency-1.5334117 
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No Brasil, as pessoas trans em situação de privação de liberdade também 

padecem de uma vulnerabilidade agravada. Em uma pesquisa etnográfica realizada 

no Presídio Central de Porto Alegre (PCPA), em entrevista um dos administradores 

do presídio afirmou que 

Eles [as travestis] sofriam abusos, eram explorados, muitos eram 
forçados a carregar telefone celular no ânus pra baixar nas revistas e 
tal. Isso gerou uma demanda muito grande na questão de 
gerenciamento dessas questões. [...] vamos fazer o seguinte, vamos 
separá-los e vamos fazer uma galeria somente dos travestis” 
(PASSOS, 2014, p. 68). 

Segundo Passos (2014), foram coletadas em meio ao presídio todas aquelas 

que fossem identificadas enquanto travestis. Ele ressalta a escolha da expressão 

“foram identificadas” e não “que se identificassem”, para demonstrar que “esses 

indivíduos são submetidos a um regime de poder em que a administração prisional 

parece exercer sobre seus corpos práticas discursivas que tentam a todo o momento 

capturá-los e circunscrevê-los” (PASSOS, 2014, p. 68). 

A partir da crescente violência a que essa população tem sido vítima 

evidenciou-se a necessidade de adoção de medidas de segurança, como por 

exemplo a criação de espaços específicos para esta população. Merece ser 

destacado que nem todos os estabelecimentos prisionais brasileiros possuem esses 

espaços. 

A criação de espaços específicos32 para LGBTI vem ocorrendo há menos de 

10 anos no Brasil, tendo sido criados em Minas Gerais, Mato Grosso, Rio Grande do 

Sul e Paraíba, e após a Resolução Conjunta nº 1, de 15 de abril de 2014 do 

Conselho Nacional de Combate à Discriminação, outros Estados adotaram essa 

medida de proteção para os presos LGBTI em situação de risco. 

 A primeira “ala gay” foi criada em 2009 no estado de Minas Gerais. Logo 

após, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, e Paraíba também passaram a adotar a 

medida (CHAIB, 2013). 

 Na Paraíba, foram criadas celas exclusivas para homossexuais dentro das 

alas já existentes nas prisões, mas a intenção é que futuramente sejam construídos 

pavilhões totalmente independentes. A implementação dessa medida se deu a partir 

de setembro de 2014 nas três maiores penitenciárias do Estado. Sendo duas 

                                                             
32Em algumas localidades esses espaços são conhecidos como “Alas Gays” mesmo que enquadrem 
as demais pessoas LGBTI. Em outros lugares são também denominados de “Ala Rosa”. 
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penitenciárias em João Pessoa, capital paraibana, e também na penitenciária de 

Campina Grande, a segunda cidade mais importante da Paraíba (COFINA MEDIA 

JORNAL, 2013). 

 Segundo o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias – 

INFOPEN de junho de 2014, em relação a categoria Grupos específicos e 

acessibilidade, “por volta de 15% dos estabelecimentos têm celas específicas para 

idosos e para pessoas lésbicas, gays, bissexuais e transgêneros – LGBT”. Sendo 

que, conforme dados do INFOPEN, somente 6% dessas unidades prisionais 

possuem alas ou celas exclusivas para a população LGBTI. 

Em relação ao perfil da população prisional, os relatórios do INFOPEN não 

inserem na análise quantitativa dos dados a categoria identidade de gênero e 

orientação sexual dos presos, abordando apenas aspectos como faixa etária, etnia, 

escolaridade, estado civil, pessoas com deficiência, estrangeiros, números de filhos, 

tipo penal e tempo da pena. Tal situação demonstra a invisibilidade que recai sobre 

as mulheres transexuais e travestis, ressaltando um dos aspectos da vulnerabilidade 

dessa população. Quanto a destinação dos estabelecimentos prisionais por gênero e 

distribuição por gênero dos crimes tentados/consumados entre os registros das 

pessoas privadas de liberdade, por tipo penal, verifica-se que classificação evidencia 

a divisão binária de gênero, homem - mulher, no sistema prisional brasileiro. 

Recentemente, em fevereiro de 2020, foi publicado pelo Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, um relatório sobre o tratamento dispensado à 

população LGBT nas prisões. Tal Relatório, intitulado “LGBT nas prisões do Brasil: 

Diagnóstico dos procedimentos institucionais e experiências de encarceramento”, 

apresentou uma tabela indicativa do quantitativo de unidades prisionais que 

possuem celas/alas LGBT por Estado da federação. O resultado do quantitativo de 

celas/alas por cada Estado brasileiro pode ser observado na tabela 01 a seguir. 
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Tabela 01: Quantitativo de Celas/Alas LGBT por Estado da Federação 

Estado 
Estabelecimentos 

Penais* 
Unidades com 

Celas/Alas LGBT 

Região Sul 

Rio Grande do Sul 99 5 

Santa Catarina 45 0 

Paraná 33 1 

Região Centro-Oeste 

Mato Grosso 58 1 

Mato Grosso do Sul 45 1 

Distrito Federal 6 4 

Goiás 106 10 

Região Norte 

Acre 12 0 

Rondônia 52 0 

Pará 44 1 

Roraima 6 0 

Amapá 8 0 

Tocantins 42 0 

Amazonas 20 0 

Região Nordeste 

Alagoas 9 1 

Ceará 148 2 

Maranhão 41 2 

Paraíba 79 9 

Pernambuco 79 11 

Rio Grande do Norte 32 0 

Bahia 21 1 

Sergipe 7 1 

Piauí 15 0 

Região Sudeste 

Espírito Santo 34 3 

São Paulo 164 51 

Minas Gerais 193 2 

Rio de  Janeiro 51 0 

Nacional 

Total 1449 106 

Fonte: REIDEL; PASSOS, 2020. 
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Segundo a tabela 01, do total de 1449 estabelecimentos penais existentes no 

Brasil33, há 106 celas/alas LGBTI distribuídas nas cinco regiões do país. No entanto, 

os Estados de Santa Catarina, Acre, Rondônia, Roraima, Amapá, Tocantins, 

Amazonas, Rio grande do Norte, Piauí e Rio de Janeiro não possuem espaços 

específicos destinados à população LGBTI e em muitos casos à “homens cisgênero 

heterossexuais que mantém relações afetivo-sexuais com essa população” 

(REIDEL; PASSOS, 2020, p.17). No gráfico 01 abaixo, a distribuição por região de 

celas/alas LGBTI.  

 

Gráfico 01: proporção de celas/alas LGBT por região 

Fonte: REIDEL; PASSOS, 2020. 

Embora exista diversas unidades prisionais que não possuem nenhuma 

política institucional voltada para a população LGBTI, o Relatório esclarece que o 

corpo administrativo prisional reconhece a importância da separação de alas/celas 

para a população de gays, homens bissexuais, travestis e transexuais. No entanto, 

as dificuldades estruturais e superlotação foram enfatizadas no que se refere a 

criação de espaços específicos. 

O gráfico 02 abaixo, demonstra o quantitativo da população LGBT nas 

unidades masculinas brasileiras. Do total de 2.523 de gays, bissexuais e pessoas 

trans, aproximadamente ¼ é formado por travestis e transexuais. 

 

 

 

                                                             
33 É importante mencionar que do total de 1449 estabelecimentos prisionais no Brasil, apenas 508 
unidades – entre masculinas, mistas e femininas – responderam o questionário. 
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Gráfico 02: População LGBT em unidades masculinas 

 

Fonte: REIDEL; PASSOS, 2020. 

 

Conforme o gráfico 02 acima, 445 travestis e 163 transexuais estão 

encarceradas nas unidades prisionais masculinas. Já em relação a população total 

de LGBTI na prisão nas unidades femininas, verifica-se a existência de apenas 3 

transexuais e nenhuma travesti nessas unidades, conforme gráfico 03 abaixo. 

Gráfico 3: População total LGBT em unidades femininas 

 

Fonte: REIDEL; PASSOS, 2020. 

 

De acordo com o Relatório, os dados quantitativos de pessoas LGBT nas 

prisões do Brasil não pode ser utilizado como instrumento de censo, em razão da 

natureza desses dados e também por causa da dificuldade da garantia de 

homogeneidade da amostra, bem como a padronização do procedimento de coleta 

de dados. Uma vez que, “não há como garantir que todas as pessoas LGBT nas 

unidades prisionais respondentes foram efetivamente consultadas”. Além disso, não 
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se pode considerar que as pessoas LGBTI consultadas, “gozavam de ampla 

liberdade para declarar sua sexualidade e sua identidade de gênero sem risco de 

sanções tanto administrativas, quanto por parte dos outros internos” (REIDEL; 

PASSOS, 2020, p. 20). 

Em relação a criação de espaços específicos, Ferreira (2019, p. 43) afirma 

que o Brasil “tradicionalmente vinculou a criação dessas celas àquelas galerias 

direcionadas aos homens que cometeram crime sexual, uma vez que, nos presídios 

que dispõem dessas celas, as travestis e os homossexuais anteriormente 

permaneciam nas galerias desses homens”. 

Segundo Ferreira (2019) a alocação da população LGBTI nesses espaços 

específicos relaciona-se a uma dupla necessidade: a de proteção e a de gestão 

administrativa: 

No primeiro caso, havia a ideia (verdadeira) de que travestis e 
mulheres trans, ao serem alocadas em celas de outros presos ou 
comandadas por facções criminais, seriam lá objetos de violência; a 
solução (malsucedida) para protegê-las foi então alojá-las nas 
galerias dos “criminosos sexuais”, mas obviamente as violências não 
cessaram. Então se percebeu que a resposta era menos protetiva e 
mais da gestão administrativa das casas prisionais, já que outros 
grupos de presos teriam mais dificuldades de aceitar as travestis e 
trans entre eles, enquanto os ofensores sexuais (por serem também 
alijados e considerados de algum modo “abjetos” e pela necessidade 
sexual) as aceitavam com maior facilidade. Também podemos 
apontar para a hipótese de que as travestis e mulheres trans, ainda 
que não cometam crimes de teor sexual, sempre foram relacionadas, 
pelo pensamento comum, a esses crimes, sendo consideradas 
pessoas naturalmente promíscuas e devassas – então “não se 
importariam” em serem objeto da violência sexual. [...] Além de celas 
ou galerias, há prisões que prendem LGBTI+ em espaços de 
“segurança”, que costumam ser celas menores ou em piores 
condições (no caso das “solitárias”, para apenas uma pessoa viver ali 
solitariamente – como o próprio nome diz) e frequentemente com 
restrição de acesso ao pátio e às atividades da prisão. Em Milão, na 
Itália, foram documentados casos como esses, denominados “seções 
de precaução”, nos quais as mulheres trans permanecem com outros 
detidos que são separados do resto da comunidade presa, sobretudo 
os ofensores sexuais. Também há casos de pessoas transexuais e 
travestis detidas em isolamento completo, mantidas em instituições 
menores e não organizadas (FERREIRA, 2019, p. 43-44).  

  Para Ferreira, essa situação demonstra “uma qualificação das vidas dessas 

pessoas, consideradas como “de segunda mão” em comparação às vidas do 

restante da população heterossexual e cisgênera que, esta sim, não poderia 

conviver com os ofensores sexuais” (FERREIRA, 2019, p. 43). 
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De outro lado, afirma que além da motivação relacionada a proteção da 

violência, a separação de mulheres trans objetiva evitar o contato com outros 

internos devido ao estigma em relação ao HIV/aids e demais estereótipos sobre a 

sexualidade e o gênero (FERREIRA, 2019). 

Além da criação de espaços específicos, outra medida que tem sido adotada 

para mitigação da vulnerabilidade é a transferência de mulheres trans para os 

presídios femininos.  

Gabriela Lamounier (2018), em pesquisa etnográfica na Ala LGBT da unidade 

prisional do município de Vespasiano/MG afirma que muitas mulheres transexuais e 

travestis querem ser transferidas para a penitenciárias femininas.  O principal 

“privilégio” é uma superlotação menor, somado a permissão do uso de maquiagem, 

esmalte, tinta no cabelo, fazer escova, uma vez por semana, caso receba esses 

materiais via Correios ou através de negociações com alguma detenta 

(LAMOUNIER, 2018). 

 

Ferreira (2019), ao fazer uma análise comparativa sobre as políticas de 

tratamento penal para LGBTI no mundo, percebeu que diante de regimes de gênero 

prisionais algumas das experiências sociais da população presa parecem se repetir, 

enquanto que outras medidas são específicas para cada país. 

Na sua pesquisa elegeu 25 hipóteses de fenômenos experimentados pela 

população LGBTI antes e durante a privação da liberdade, que foram verificadas 

através da leitura de material documental e bibliográfico, de modo que “foi sendo 

assinalada cada uma delas quando se verificava (portanto, v = hipótese verdadeira), 

quando não se verificava (f = hipótese falsa) ou quando não resultamos em 

informações suficientes para verificá-la (ne = não encontrado)” (FERREIRA, 2019, p. 

38). O estudo foi realizado em uma amostra de 20 países34 sobre os quais buscou-

se capturar informações suficientes para mapear o tratamento penal daquele 

contexto nacional, ou seja, daqueles países onde foi possível obter resposta de pelo 

menos 10 das 25 hipóteses levantadas. A distribuição e organização das hipóteses e 

países se deu conforme imagem 02, a seguir. 

 

                                                             
34 América latina: Argentina, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Equador, Honduras, México. Língua 
Inglesa: Austrália, Canadá, Estados Unidos, Irlanda, Nova Zelândia, Reino Unido. Europa latina: 
Espanha, França, Itália, Portugal. Eurásia: Ucrânia e Turquia. 
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Imagem 02 - Síntese dos achados relativos aos 20 países pesquisados. 

 

Fonte: FERREIRA, 2019, p. 28. 

Conforme imagem acima (imagem 02), as hipóteses foram distribuídas em 

três dimensões, (1) dimensão das leis e da produção de estatísticas, (2) dimensão 

da detenção policial e do aprisionamento e (3) dimensão do tratamento penal e das 

relações sociais (imagem 03). 

Na primeira dimensão foram consideradas as seguintes hipóteses: Há dados 

estatísticos sobre a população LGBTI+ presa; Há documentos que estabelecem 

parâmetros de tratamento penal; Há criminalização de maneira direta (por via das 

leis). Há criminalização indireta (policiamento e desproteção); Há advocacay e 

denúncia das violações de direitos humanos.  

As hipóteses apontadas Na segunda dimensão foram: Pessoas LGBTI+ 

negras/pobres são mais presas; Há abuso e negligência por parte de policiais e 

agentes penitenciários; Mulheres trans/travestis ficam em prisões masculina (regra); 

O argumento para isso é o dado biológico ou documento civil; Há celas, alas ou 

pavilhões específicos para LGBTI+; LGBTI+ ficam juntos em um mesmo espaço; 

LGBTI+ passam por solitárias, celas de segurança e enfermaria; LGBTI+ ficam junto 

a criminosos sexuais e populações vulneráveis; LGBTI+ ficam misturadas com todo 
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o restante da população; Mulheres trans/travestis vão a prisões femininas 

(incomum). 

Já terceira dimensão, conforme a imagem abaixo (imagem 03), as hipóteses 

foram:  LGBTI+ estão na base da pirâmide da hierarquia; Tem restrição a estudo, 

trabalho, lazer, exercício religioso, etc; Trans não tem hormonioterapias ou roupas 

do seu gênero; Sofrem violência das demais pessoas privadas de liberdade; Há 

casos de tentativa de suicídio ou adoecimento mental; São trocados de prisão em 

troca de favor sexual ou como punição; Há casamentos e outros agenciamentos 

conjugais; LGBTI+ perdem mais os vínculos familiares/conjugais; Homens (casados) 

com mulheres trans também são isolados; Mulheres trans são submetidas a divisão 

gendrada do trabalho. 

Imagem 03 – Síntese dos achados relativos aos 20 países pesquisados. (Continuação da 

imagem 02) 

Fonte: FERREIRA, 2019, p. 29. 

A análise dos dados aponta para um cenário de inexistência de informações 

estatísticas sobre densidade das pessoas trans presas.  

Além disso, os estereótipos que danificam a imagem dessa população (em 

especial das travestis e transexuais) no contexto social, condicionam também a 

forma de abordagem das polícias, a exemplo de Honduras e Ucrânia onde quase 

todas as mulheres trans entrevistadas reportaram abusos, espancamentos e maus 

tratos pela polícia, incluindo detenção ilegal, extorsão, ameaças de delação de sua 



57 
 

condição e de revelação de informação confidencial, negação de proteção legal e 

privação de água e comida, bem como violência física durante a privação de 

liberdade (FERREIRA, 2019). 

Em relação à dimensão do aprisionamento, a medida inicial tem sido prender 

as mulheres transexuais e travestis nas cadeias para homens, realidade verificada 

em quase todos os países. Somente em dois países, Austrália e Ucrânia, não foi 

possível confirmar como verdadeira essa hipótese enquanto regra geral 

(FERREIRA, 2019). 

Segundo Ferreira, o principal argumento para adoção dessa medida refere-se 

à concepção de “sexo biológico”. A ideia de sexo biológico pode ser através de duas 

facetas. O primeiro aspecto seria a materialidade corporal caracterizada pela 

existência de um pênis, e consequentemente “a possibilidade de a pessoa utilizá-lo 

sexualmente com mulheres cis presas, estuprando-as e/ou engravidando-as”, 

enquanto que o segundo aspecto seria o documento nacional de identificação civil, 

constando no seu documento a marcação de um sexo masculino (FERREIRA, 2019, 

p.35). 

Ainda assim, mesmo que as mulheres transgêneras tenham realizado 

alterações de nome e sexo no seu registro civil, muitos estabelecimentos prisionais 

decidem alocá-las a partir da “percepção que seus agentes possuem sobre a 

genitália da pessoa presa e raramente levam em consideração a autodeterminação 

da pessoa em termos de identidade de gênero” (FERREIRA, 2019, p. 36), a exemplo 

do Reino Unido, onde frequentemente as mulheres trans são alocadas em  prisões 

masculinas a despeito de possuírem um certificado de reconhecimento de gênero. 

Por outro lado, há casos de mulheres trans que se submeteram à cirurgia de  

transgenitalização, mas por não terem realizado a alteração no nome na identidade 

civil35, também foram alocadas em presídio masculino, conforme podemos ver na 

citação abaixo 

No final de 2015, em Leeds, no norte da Inglaterra, Vicky uma mulher 
trans, foi encontrada morta em sua cela num estabelecimento 
prisional masculino, depois de ter ameaçado se suicidar no passado 
por ter tido negada a possibilidade de ir para uma prisão de 
mulheres. Tinha sido presa em uma prisão para homens por não ter 
concluído a cirurgia genital, diferentemente de Tara, que, quando 

                                                             
35 É importante ressaltar que em alguns países a alteração de nome e retificação do documento civil é 
demorada e muitas vezes negada, o que agrava ainda mais a vulnerabilidade dessas pessoas que 
dependem da retificação do nome para serem transferidas para os presídios femininos. 
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presa, já havia realizado a cirurgia, mas possuía ainda a identidade 
civil masculina. Nesse caso, também foi presa em estabelecimento 
prisional masculino, em Bristol. Tara sofreu abuso sexual e só depois 
disso foi mantida separada dos restantes presos numa cela fechada 
23 horas por dia. Foi encaminhada à prisão feminina somente 40 
dias depois, com pedido do seu advogado e em um contexto de 
manifestações públicas que exigiam sua transferência (FERREIRA, 
2019, p. 36-37). 

Na pesquisa realizada por Ferreira (2019, p. 37), foi relatado que em Portugal 

em uma cadeia do sul do país “há um recluso que usa um nome feminino, tem peito 

de mulher, mas no cartão de cidadão é homem e continua a ter sexo masculino”, 

portanto, foi para um presídio masculino.  

Já no Canadá, os presos trans são enviados à penitenciária que corresponde ao seu 

sexo biológico. Apenas aqueles que se submeteram a cirurgia de redesignação de 

sexo estão presos em uma penitenciária que condiz com sua identidade de gênero.  

Ao fazer uma crítica ao modelo biologicista que tem sido adotado, Ferreira 

(2019) esclarece que não é a favor de que em todos os casos as mulheres trans e 

travestis devam cumprir pena em estabelecimentos prisionais femininos. Para ele, os 

Estados devem adotar um modelo de tratamento penal que leve em conta as 

identidades de gênero e atenda à individualização da pena, e que a alocação em 

penitenciárias femininas ou masculinas devem ser feitas com o consentimento das 

mulheres trans. 

No Brasil,  Estado de Alagoas, apesar de haver portaria36 que garanta o 

direito à autodeclaração de gênero a partir do nome social e à destinação à cela em 

conformidade com a identidade de gênero, as “pessoas que não são enquadradas 

em uma categoria hetero-cis-normativa são colocadas em celas junto às pessoas 

doentes e identificadas como homossexuais” (ECHEVERRIA; GALVÃO; MARQUES, 

2019, p. 206)”. Além disso, existe o desrespeito ao uso de cabelo comprido, 

principalmente nas nas alas masculinas. Segundo Echeverria, Galvão e Marques,  

Há um espaço, regulamentado na portaria, para que se coloquem a 
orientação sexual e a identidade de gênero, mas fica claro que não 
há autodeterminação, e sim uma colonização a partir da escolha 
da/do profissional responsável pelo cadastro. (ECHEVERRIA; 
GALVÃO; MARQUES, 2019, p. 206). 

 

 

                                                             
36 Portaria nº 150/2017 – SERIS – Maceió, 09 de agosto de 2017. 
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Em uma pesquisa realizada por Zambrano (2006) no Equador, algumas 

travestis consideraram que receberiam um tratamento mais adequado e com maior 

compreensão em relação às suas identidades de gênero se fossem transferidas 

para a penitenciaria feminina, enquanto que outras expressam abertamente que 

preferem estar no cárcere com os homens (FERREIRA, 2019).  

As divergências em relação à vontade quanto ao local de cumprimento de 

pena por parte das transexuais e travestis também foi identificada no Brasil. Em uma 

entrevista realizada por Sanzovo (2017) com 23 mulheres trans e travestis presas 

nos Estados brasileiros de São Paulo e Minas Gerais, onze delas informaram que 

gostariam de cumprir a pena em estabelecimento prisional exclusivo para pessoas 

transexuais, enquanto que oito delas afirmaram a preferência em  continuar em 

presídios masculinos, em espaços de vivencia específicos junto a homens gays e 

bissexuais37; Outras duas “acham que poderiam ser presas em presídios masculinos 

sem distinção do espaço, “no convívio” com outros presos; uma gostaria de ir para 

um presídio feminino que tivesse um espaço (ala) para transexuais; e uma gostaria 

de ir para um presídio de mulheres sem distinção de espaço” (FERREIRA, 2019, p. 

38).  

Apenas em dois países, Austrália e em parte da Itália (complexo penitenciário 

Florentino de Sollicciano), foram encontradas situações de mulheres trans e travestis 

sendo presas em penitenciárias femininas de maneira mais imediata, sem que 

necessariamente tivessem se submetido à cirurgia de transgenitalização. Lá as 

pessoas trans são recrutadas em local ao lado da seção feminina, mas sempre em 

uma área apartada (FERREIRA, 2019). 

Na Austrália existem duas abordagens que são utilizadas pelos agentes 

correcionais para classificarem as pessoas transgêneras. No entanto, ambas são 

motivo de crítica no contexto prisional. A primeira refere-se à autodeterminação, por 

ser subjetiva há o receio de que o preso “drible o sistema” alegando ser mulher trans 

para ser transferido para o presídio feminino. Já a segunda é baseada na cirurgia de 

transgenitalização, considerada problemática, pois inexiste padrão comum de 

cirurgia convencionado entre as jurisdições australianas (FERREIRA, 2019).   

                                                             
37 A pesquisa indica que a preferência das transexuais e travestis em escolher ficar em penitenciárias 
masculinas, se dá principalmente quando esses estabelecimentos oferecem a possibilidade de elas 
constituírem “casamentos” e outros arranjos afetivo-sexuais com os homens presos. 
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Outros casos que apontam mais para o reconhecimento do gênero e menos 

para uma abordagem discriminatória foram encontrados na Nova Zelândia, na 

Irlanda e no Canadá. Esses países atuam com uma perspectiva biologicista, mas, ao 

mesmo tempo, “procuram facilitar para que as pessoas trans tenham suas 

identidades reconhecidas em termos jurídicos e médicos” (FERREIRA, 2019, p. 41). 

Na Nova Zelândia, se um preso transgênero ainda é mantido em um 

estabelecimento de gênero com o qual ele não se identifica, ele pode solicitar a 

revisão da decisão inicial. No entanto, a transferência para presídios femininos só 

pode ser realizada após conclusão de cirurgia de transgenitalização. Contudo, 

“alguns prisioneiros transgêneros não podem ser transferidos se cumprem sentença 

por uma ofensa sexual séria. Os presos transexuais também podem optar por serem 

colocados em segregação protetora se acharem que sua segurança seria 

comprometida” caso cumprissem pena junto aos detentos cisgêneros. 

Isto posto, é necessário que antes da colocação de travestis e/ou transexuais 

em determinado estabelecimento prisional, as autoridades competentes, 

considerando a identidade de gênero, devem consultar qual a preferência do local 

de cumprimento da pena. 

Segundo Ferreira (2019), em nenhum país foram encontradas notícias de 

qualificação técnica do corpo profissional que atende as pessoas LGBTI+ na prisão, 

o que sugere a falta de capacitação profissional.  Conclui que, “se apartar as 

pessoas LGBTI+ em espaços específicos é a atitude mais imediata, ela também 

acaba representando uma política barata”, pois inexiste investimento em 

capacitação e educação em direitos humanos, gênero e sexualidade para diminuir 

os níveis de transfobia e homofobia na prisão, praticadas muitas vezes pelos 

próprios agentes prisionais (FERREIRA, 2019). 

Diante do quadro de vulnerabilidade das mulheres trans e travestis, exposto 

ao longo deste capítulo, evidencia-se a necessidade de evolução normativa quanto a 

proteção jurídica dessas pessoas, bem como na aplicação de normas que visem a 

mitigação dos riscos que expõe a vulnerabilidade da população trans. Seja referente 

a alteração no nome no registro civil ou demais diretrizes quanto ao acolhimento de 

transexuais e travestis no cárcere. 

Assim, o próximo capítulo, apresenta um mapeamento da proteção normativa 

internacional e nacional existente que pode ser invocada para salvaguardar os 

direitos fundamentais da população transgênera na prisão.
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2 A PROTEÇÃO NORMATIVA INTERNACIONAL E NACIONAL DAS PESSOAS 

TRANS ENCARCERADAS 

Em relação às condições de vida dentro do sistema carcerário, existem 

diversos documentos normativos que regulam de maneira geral e específica sobre a 

matéria. 

A despeito da existência de proteção normativa específica, é necessário 

salientar a importância de efetivar os direitos já normatizados. Pois, a vivencia dentro 

da prisão já é extremamente difícil para todos que estão privados da liberdade, 

sendo que as mulheres transexuais e travestis estão mais susceptíveis à violência 

por parte dos que convivem ao seu redor. 

Assim, neste capítulo, o objetivo é traçar um panorama geral da proteção 

normativa existente dedicada a população trans no cárcere.  Desse modo, o capítulo 

está dividido em duas sessões. A primeira será destinada aos sistemas global e 

regional de proteção e a segunda sessão será voltada para a proteção normativa a 

nível nacional, evidenciando como os instrumentos normativos internacionais foram 

incorporados no ordenamento jurídico brasileiro.  

2.1 Proteção normativa internacional de transexuais e travestis no âmbito 

carcerário 

O desenvolvimento de instrumentos de proteção normativa com o objetivo de 

garantir uma maior proteção da pessoa humana em nível global, regional e local se 

deu a partir do movimento de internacionalização dos direitos humanos no contexto 

do pós-guerra, em resposta às diversas violações de direitos e atrocidades 

cometidas durante o nazismo que resultou no extermínio de milhões de pessoas 

(PIOVESAN, 2006). 

A indignação diante das violações ocorridas durante o nazismo provocou um 

despertar da sociedade internacional para o reconhecimento do valor supremo da 

dignidade humana. A partir de então, os direitos humanos tornaram-se uma 

preocupação mundial, culminando na criação de vários tratados (pactos e 

convenções), no âmbito da Organização das Nações Unidas (ONU), que compõem 

o sistema global de proteção dos direitos humanos, e na criação dos sistemas 

regionais de direitos humanos, que tem como finalidade a internacionalização dos 
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direitos humanos no plano regional, a exemplo da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos. 

No que se refere a proteção normativa de transexuais e travestis no âmbito 

carcerário, elencamos uma lista de tratados e princípios (quadro 01 e quadro 02) 

que podem ser evocados para a garantia dos direitos humanos dessa população. É 

importante destacar que a maioria desses documentos não tratam a temática de 

maneira específica. No entanto, considerando que a dignidade humana é um valor 

inerente a todas as pessoas e o seu respeito constitui necessidade essencial de 

todos os seres humanos para uma vida digna, entende-se que todos esses 

princípios e tratados compõem instrumentos normativos de proteção de garantia dos 

direitos desse grupo vulnerável privado de liberdade. 

Quadro 01 – Sistema Global: Instrumentos normativos para proteção das mulheres trans em 

privação de liberdade  

SISTEMA GLOBAL 

CRIAÇÃO DOCUMENTO 
PROMULGAÇÃO 

NO BRASIL 
DIREITOS 

10 de 
dezembro 
de 1948 

Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (1948)  

- 

Vida; Liberdade; 
Segurança pessoal; Não 

tortura. Direito de ser 
reconhecido como pessoa; 

Igualdade. 

31 de 
agosto de 
1955 

Regras Mínimas para o 
Tratamento dos Reclusos 
(1955) 

- Não discriminação. 

16 de 
dezembro 
de 1966 

Pacto Internacional sobre os 
Direitos Civis e Políticos 
(1966) 

Decreto no 592, 
de 6 de julho de 
1992. 

Não tortura, tratamento 
cruel desumano ou 

degradante, respeito à 
dignidade. 

19 de 
dezembro 
de 1966 

Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (1966) 

Decreto no 591, 
de 6 de julho de 
1992. 

Não discriminação. 

20 de 
dezembro 
de 1963 

Declaração das Nações 
Unidas sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de 
Discriminação Racial (1963) 

 
- 

Não discriminação. 

21 de 
dezembro 
de 1965 

Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de todas 
as Formas de Discriminação 
Racial 

Decreto nº 
65.810, de 8 de 
dezembro de 
1969. 

Não discriminação. 

18 de 
dezembro 
de 1979 

Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação 

Decreto no 4.377, 
de 13 de 
setembro de 

Não discriminação. 
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contra a Mulher (1979) 2002. 

10 de 
dezembro 
de 1984 

Convenção Contra a Tortura 
e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanos 
ou Degradantes (1984) 

Decreto no 40, de 
15 de fevereiro 
de 1991. 

 
Vedação à tortura 

(violenta dor ou sofrimento, 

físico ou mental) 

14 de 
dezembro 
de 1990 

Princípios Básicos Relativos 
ao Tratamento de Reclusos 

- 

Respeito à dignidade e 
valor inerente como ser 
humano; Direito a não 

discriminação. 

18 de 
dezembro 
de 2002 

Protocolo facultativo da 
Convenção Contra a Tortura 
e Outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis, Desumanos 
ou Degradantes (2002)  

Decreto nº 6.085, 
de 19 de abril de 
2007. 

Não tortura, não 
tratamento cruel. 

22 de 
julho de 
2010 

Regras das Nações Unidas 
Para o Tratamento de 
Mulheres Presas e Medidas 
Não Privativas de Liberdade 
Para Mulheres Infratoras - 
Regras de Bangkok (2010) 

- 
Estabelecimentos que 

contemplem necessidades 
específicas de gênero. 

22 de 
maio de 
2015 

Regras Mínimas para 
Tratamento de Presos - 
Regras de Mandela (2015) 

- 

Respeito à dignidade, não 
discriminação, segurança, 
respeito a autoatribuição 

de gênero. 

9 de 
novembro 
de 2006 

Princípios de Yogyakarta 
(2007) 

- 

Respeito à dignidade, 
atenção médica e 

psicológica adequada 
levando em conta a 

identidade de gênero e 
orientação sexual; 

Participação nas decisões 
quanto ao local de 

cumprimento da pena. 

10 de 
novembro 
de 2017 

Princípios de Yogyakarta 
(2017) 

- 

Direito à Proteção do 
Estado; Direito ao 

reconhecimento Jurídico; 
Direito à Integridade 

Corporal e Mental; Direito 
de Praticar, proteger, 
Preservar e Reviver a 

Diversidade Cultural etc. 

Fonte: Produção da autora, 2020. 

Em relação ao processo de proteção global, a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (DUDH) significou um ponto de partida para a concretização de 

direitos que ainda não foram alcançados (BOBBIO, 2004). Bobbio descreve a 

declaração como uma “síntese do passado e uma inspiração para o futuro: mas 

suas tábuas não foram gravadas de uma vez para sempre” (BOBBIO, 2004, p. 21). 

Ou seja, o conteúdo da Declaração não deve ficar estagnado no tempo, enrijecido, 
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mas deve ser continuamente atualizado e contextualizado, sendo aperfeiçoado para 

que se possa de fato fornecer garantias válidas para os direitos de todas as 

pessoas, a fim de não ser apenas mera formalidade ou um instrumento vazio 

(BOBBIO, 2004). 

Neste sentido, Piovesan destaca que 

A primeira fase de proteção dos direitos humanos foi marcada pela 
tônica da proteção geral, que expressava o temor da diferença (que 
no nazismo havia sido orientada para o extermínio), com base na 
igualdade formal. Torna-se, contudo, insuficiente tratar o indivíduo de 
forma genérica, geral e abstrata. Faz-se necessária a especificação 
do sujeito de direito, que passa a ser visto em sua peculiaridade e 
particularidade. Nesta ótica, determinados sujeitos de direitos, ou 
determinadas violações de direitos, exigem uma resposta específica 
e diferenciada. Neste cenário as mulheres, as crianças, a população 
afrodescendentes, os migrantes, as pessoas portadoras de 
deficiência, dentre outras categorias vulneráveis, devem ser vistas 
nas especificidades e peculiaridades de sua condição social. Ao lado 
do direito à igualdade, surge, também, como direito fundamental, o 
direito à diferença. Importa o respeito à diferença e à diversidade, o 
que lhes assegura um tratamento especial (PIOVESAN, 2006, p. 22). 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), afirma que “Todos os 

seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de 

razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 

fraternidade”. Os direitos elencados na Declaração são destinados a todas as 

pessoas “sem distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 

nascimento, ou qualquer outra condição” (ONU, 2016). 

Diante das afirmações “todos nascem livres e iguais” e “todo ser humano”, é 

necessário entender a concepção de igualdade que emerge do texto. Nesse 

contexto, Piovesan destaca três vertentes da concepção de igualdade: igualdade 

formal, igualdade material como ideal de justiça social e distributiva, relacionada ao 

critério socioeconômico e a igualdade material correspondente ao ideal de justiça 

enquanto reconhecimento de identidades, ou seja, uma “igualdade orientada pelos 

critérios de gênero, orientação sexual, idade, raça, etnia e demais critérios” 

(PIOVESAN, 2006, p. 23). 

Assim, fazendo uma releitura da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

é possível afirmar que todas as pessoas transexuais e travestis têm direito à vida, à 

liberdade e à segurança pessoal (Artigo III), não devem ser submetidas à tortura 
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nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante (Artigo IV).  Ademais, é 

importante afirmar que todas as pessoas transexuais e travestis têm o direito de ser, 

em todos os lugares, reconhecidas como pessoa perante a lei (Artigo VI), tendo 

direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei, inclusive proteção contra 

qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer 

incitamento a tal discriminação (Artigo VII). 

Igualmente, o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (1966) 

reafirma que “ninguém poderá ser submetido à tortura, nem a penas ou tratamento 

cruéis, desumanos ou degradantes. Será proibido sobretudo, submeter uma pessoa, 

sem seu livre consentimento, a experiências médicas ou cientificas” (Artigo 7) e que 

toda pessoa privada de liberdade deve ser tratada com humanidade e com respeito 

devido à dignidade inerente ao ser humano (Artigo 10). 

Quanto à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres, adotada e aberta à assinatura e ratificação ou 

adesão pela Assembleia Geral em sua resolução 34/180, de 18 de dezembro de 

1979, cabe evidenciar o constante no Artigo 1: 

Para os fins da presente Convenção, o termo "discriminação contra a 
mulher" deve denotar qualquer distinção, exclusão ou restrição 
baseada no sexo que tenha a finalidade ou o resultado de prejudicar 
ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício por mulheres, 
independentemente do status civil, com base na igualdade de 
homens e mulheres, dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
nas esferas política, econômica, social, cultural e civil ou em qualquer 
outra esfera (Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres, 1979). 

Desse modo, o termo discriminação contra as mulheres deve abranger todas 

as mulheres, sem qualquer distinção, sejam elas mulheres cisgêneras ou mulheres 

transgêneras (transexuais e travestis). Outrossim, o Artigo 2 da convenção declara 

que os Estados Partes condenam a discriminação contra as mulheres em todas as 

suas formas, concordam em seguir, por todos os meios apropriados e sem demora, 

uma política destinada a eliminar a discriminação contra as mulheres e, para esse 

fim, comprometem-se a adotar diversas medidas.  

A partir do reconhecimento de que os direitos humanos provêm da dignidade 

inerente à pessoa humana, considerando o Artigo 5º da Declaração Universal do 

Direitos Humanos e o Artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos, que determinam que ninguém será sujeito à tortura ou a pena ou 
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tratamento cruel, desumano ou degradante foi elaborada a Convenção Contra a 

Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (1984) 

para prevenir e combater a tortura a nível internacional e seu protocolo facultativo, 

que teve como objetivo estabelecer um sistema de visitas periódicas de organismos 

internacionais e nacionais independentes a lugares onde pessoas são privadas de 

sua liberdade, a fim de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes. 

É importante salientar que ao longo dos anos todos esses instrumentos 

normativos foram ratificados pelo Brasil (conforme pode ser verificado no quadro 1) 

conferindo validade às normas internacionais no âmbito nacional.  

No âmbito penitenciário, no Primeiro Congresso das Nações Unidas sobre a 

Prevenção do Crime e o Tratamento dos Delinquentes, realizado em Genebra em 

1955 foram adotas as Regras Mínimas para o Tratamento dos Reclusos como 

diretriz de estruturação da Justiça e do sistema penal. Em 22 de maio de 2015, 

essas regras passaram por uma revisão pela primeira vez, sendo chamadas de 

Regras de Mandela nas quais “as Nações Unidas oficializaram novo quadro de 

normas, incorporando novas doutrinas de direitos humanos para tomá-las como 

parâmetros na reestruturação do atual modelo de sistema penal e percepção do 

papel do encarceramento para a sociedade” (CNJ, 2016, p. 11). 

As Regras de Mandela constituem uma série de regras de aplicação geral 

compostos por 122 regras distribuídas em diversos assuntos (princípios básicos, 

registros, separação de categorias, acomodações, higiene, vestuário próprio e 

roupas de cama, alimentação, exercício e esporte, serviços de saúde, restrições, 

disciplina e sanções, instrumentos de restrição, revistas íntimas e inspeção em 

celas, informações e direito à queixa dos presos, contato com o mundo exterior, 

retenção de pertences dos presos, livros, religião, notificações, investigações, 

remoção de presos, funcionários da unidade prisional, inspeções internas e 

externas, regras aplicáveis a categorias especiais, tais como presos sentenciados, 

presos com transtornos mentais e/ou com problemas de saúde, presos sob custódia 

ou aguardando julgamento, presos civis e pessoas presas ou detidas sem 

acusação). 

O respeito à dignidade e valores inerentes aos seres humanos, direito a não 

discriminação e a segurança também fazem parte da lista de princípios básicos 

constante no documento. Além disso, é importante ressaltar que as regras de 
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Mandela determinam que informações precisas que permitam determinar a 

identidade única dos presos, respeitando a sua autoatribuição de gênero devem ser 

adicionadas ao sistema de registro do preso quando de sua entrada (Regra 7, “a”). 

Em relação à separação de categorias, a orientação é que as diferentes 

categorias de presos devem ser mantidas em estabelecimentos prisionais separados 

ou em diferentes setores de um mesmo estabelecimento prisional, levando em 

consideração seu sexo, idade, antecedentes criminais, razões da detenção e 

necessidades de tratamento. De modo que, homens e mulheres devem, sempre que 

possível, permanecer detidos em unidades separadas, e nos estabelecimentos que 

recebam homens e mulheres, todos os recintos destinados às mulheres devem ser 

totalmente separados (Regra 11). 

Além das Regras de Mandela, também foram editadas pelas Nações Unidas 

as Regras de Bangkok que constituem um marco normativo internacional sobre o 

tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para mulheres 

infratoras. Um dos aspectos principais dessas Regras está a atenção para as 

especificidades de gênero no encarceramento feminino, seja no campo da execução 

penal ou na priorização de medidas não privativas de liberdade, com o intuito de 

evitar a entrada de mulheres no sistema carcerário. 

Através das Regras de Bangkok, as Nações Unidas determinam que deverão 

ser desenvolvidos e implementados na prisão métodos de classificação que 

contemplem as necessidades específicas de gênero e a situação das mulheres 

presas, com o intuito de assegurar o planejamento e a execução de programas 

apropriados e individualizados para a reabilitação, o tratamento e a reintegração das 

presas na sociedade (Regra 40). 

Segundo as Regras de Bangkok, é preciso considerar também que 

A avaliação de risco e a classificação de presas que tomem em conta 
a dimensão de gênero deverão: (a) Considerar que as mulheres 
presas apresentam, de um modo geral, menores riscos para os 
demais, assim como os efeitos particularmente nocivos que podem 
ter para as presas medidas disciplinares rigorosas e altos graus de 
isolamento; (b) Possibilitar que informações essenciais sobre seus 
antecedentes, como situações de violência que tenham sofrido, 
histórico de transtorno mental e consumo de drogas, assim como 
responsabilidades maternas e de cuidados, sejam levadas em 
consideração na distribuição das presas e na individualização da 
pena; (c) Assegurar que o regime de pena das mulheres inclua 
serviços e programas de reabilitação condizentes com as 
necessidades específicas de gênero; (d) Assegurar que as reclusas 
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que necessitam de atenção à saúde mental sejam acomodadas em 
locais não restritivos e cujo nível de segurança seja o menor 
possível, e que recebam tratamento adequado ao invés de serem 
colocadas em unidades com elevados níveis de segurança apenas 
devido a seus problemas de saúde mental (Regra 41, CNJ, 2016). 

Em relação aos Princípios básicos para o tratamento de prisioneiros adotado 

e proclamado pela Assembleia Geral em sua resolução 45/111, de 14 de dezembro 

de 1990, nota-se o respeito que merecem todos os presos à sua dignidade e valor 

inerentes como seres humanos, bem como evidencia-se o princípio da não-

discriminação com base em raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou 

outra, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou outros fatores. 

Diante do exposto, percebe-se que os instrumentos normativos internacionais 

de direitos humanos oferecem uma proteção geral baseada no princípio fundamental 

da dignidade humana, igualdade e não-discriminação. A maioria ou todos os 

tratados de direitos humanos não trazem em seu texto a discriminação decorrente 

de identidade de gênero e orientação sexual, todas a menções a discriminações são 

gerais e alguns dos textos fazem referência a “outros status”.  

Assim, em decorrência da ausência de proteção específica para pessoas 

LGBTI foram elaborados os princípios de Yogyakarta, que levou o nome da cidade 

da Indonésia onde foi realizada a reunião que reuniu especialistas de direitos 

humanos de diversas regiões do mundo. 

Os Princípios de Yogyakarta são princípios sobre a aplicação da legislação 

internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de 

gênero. É o único instrumento normativo a nível internacional que trata de maneira 

específica sobre este tema, se transformando em uma declaração universal de 

direitos humanos para a população LGBTI. O princípio 9 de Yogyakarta, discorre 

sobre o direito a tratamento humano durante a detenção, onde “Toda pessoa privada 

da liberdade deve ser tratada com humanidade e com respeito pela dignidade 

inerente à pessoa humana”. Além disso, destaca que “a orientação sexual e 

identidade de gênero são partes essenciais da dignidade de cada pessoa”.  

Os Princípios de Yogyakarta propõem que algumas medidas deverão ser 

tomadas pelos Estados a fim de garantir maior proteção a essa população. Dentre 

as medidas está a garantia de que a detenção deve evitar a marginalização das 

pessoas em decorrência da identidade de gênero ou orientação sexual, de maneira 

que os internos não sejam expostos a violência, maus-tratos, abusos físicos, 
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mentais ou sexuais. Além disso, deve ser fornecido acesso adequado a atenção 

médica e aconselhamento, reconhecendo principalmente as necessidades especiais 

relacionadas as particularidades dos internos em relação a orientação sexual e 

identidade de gênero, não deixando de lado as informações referentes a saúde 

reprodutiva, terapia de HIV/Aids, terapia hormonal, cirurgia de redesignação sexual, 

entre outros (YOGYAKARTA, 2007). 

Ainda sobre o direito a tratamento humano durante a detenção, o princípio 9 

de Yogyakarta afirma que deve ser assegurado a participação dos detentos nas 

decisões relativas ao local de detenção adequado à sua orientação sexual e 

identidade de gênero. 

Outrossim, medidas de proteção para os presos e presas vulneráveis à 

violência ou abuso em virtude de orientação sexual, identidade ou expressão de 

gênero devem ser implantadas, assim como devem ser asseguradas que tais 

medidas não ensejem maiores restrições aos direitos fundamentais38.  

O referido princípio não deixou de mencionar que deve ser assegurado o 

direito à visita conjugal, pautado no princípio da igualdade entre todos os detentos, 

independente do gênero de sua parceira ou parceiro. Além de que, deve ser 

proporcionado monitoramento “independente das instalações de detenção por parte 

do Estado e também por organizações não-governamentais, inclusive organizações 

que trabalhem nas áreas de orientação sexual e identidade de gênero”, assim como 

a implantação de programas de treinamento e conscientização, tanto para o pessoal 

prisional, como para todas as outras pessoas, seja do setor público e privado, 

envolvidas com as instalações prisionais. A capacitação deve versar sobre os 

padrões internacionais de direitos humanos e princípios de igualdade e não-

discriminação, abrangendo os conteúdos relacionados à orientação sexual e 

identidade de gênero (YOGYAKARTA, 2007). 

Já o princípio 10 aborda o Direito de não sofrer tortura e tratamento ou castigo 

cruel, desumano ou degradante, em que “Toda pessoa tem o direito de não sofrer 

tortura e tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante, inclusive por razões 

relacionadas à sua orientação sexual ou identidade de gênero”.  Devendo os 

Estados:  

                                                             
38 A exemplo da colocação de pessoa trans em cela solitária com o intuito de protegê-la da violência 
por parte de outros presos. Em que pese a intenção de proteger, o regime de isolamento é uma 
medida de proteção que provoca maior restrição aos direitos humanos e fundamentais das pessoas 
em situação de privação de liberdade. 
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a) Tomar todas as medidas legislativas, administrativas e outras 
medidas necessárias para evitar e proteger as pessoas de tortura e 
tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante, perpetrados 
por motivos relacionados à orientação sexual e identidade de gênero 
da vítima, assim como o incitamento a esses atos; b) Tomar todas as 
medidas razoáveis para identificar as vítimas de tortura e tratamento 
ou castigo cruel, desumano ou degradante, perpetrados por motivos 
relacionados à orientação sexual e identidade de gênero, oferecendo 
recursos jurídicos, medidas corretivas e reparações e, quando for 
apropriado, apoio médico e psicológico; c) Implantar programas de 
treinamento e conscientização, para a polícia, o pessoal prisional e 
todas as outras pessoas do setor público e privado que estão em 
posição de perpetrar ou evitar esses atos (YOGYAKARTA, 2007). 

 

Diante dos avanços ocorridos no âmbito do direito internacional dos Direitos 

Humanos, principalmente com o reconhecimento e compreensão de diversas 

violações que atingem as pessoas em razão da sua identidade de gênero e 

orientação sexual, houve a necessidade de ampliar o rol dos princípios constante 

nos princípios de Yogyakarta com a elaboração de mais 10 (dez) princípios 

conhecidos como Princípios de Yogyakarta mais 10 (YP+10). Tais princípios 

objetivam complementar os 29 Princípios de Yogyakarta originais através de um 

conjunto de Princípios Adicionais e Obrigações do Estado, como um aspecto do seu 

compromisso com os direitos humanos universais.  

Assim, YP+10 deve ser lido juntamente com os 29 Princípios de Yogyakarta 

originais, constituindo aparato jurídico internacional para garantir os direitos de todas 

as pessoas com base em sua orientação sexual, identidade de gênero, expressão 

de gênero e demais características sexuais. 

O Sistema Regional ao qual Brasil pertence é o Sistema Interamericano, 

formado pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos, pela Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, órgãos de monitoramento da Organização dos 

Estados Americanos (OEA).   

A Corte Interamericana de Direitos Humanos, com sede estabelecida na 

cidade de São José da Costa Rica, é uma instituição judicial autônoma do sistema 

da Organização dos Estados Americanos (OEA), composta por sete juízes nacionais 

dos Estados-membros da Organização, sem repetição de nacionalidade, eleitos 

entre os juristas da mais alta autoridade moral, de reconhecida competência em 

matéria de direitos humanos, com mandato de seis anos.  Trata-se de um tribunal 

que possui competência contenciosa e consultiva cujo objetivo é a aplicação e a 

interpretação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 
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Com sede em Washington, D.C., a Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH), órgão principal e autônomo da Organização dos Estados 

Americanos (OEA), também é um órgão de monitoramento do Sistema 

Interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos. Seu surgimento se 

deu a partir da Carta de 1948 e com a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos. 

Dentre as competências da CIDH está o recebimento e análise de petições, 

realizar visitas in loco, fazer recomendações aos Estados membros, apresentar 

casos à jurisdição da Corte Interamericana, solicitar opiniões consultivas à Corte 

Interamericana, realizar e publicar estudos sobre diferentes temas, dentre outros 

(PFDC, 2019). 

São fontes do Sistema Regional Interamericano a Carta da OEA e a 

Convenção Americana sobre os Direitos Humanos de 1969. Além disso, o Brasil 

adotou uma série de convenções e protocolos sobre diversos temas, visando a 

promoção e proteção dos direitos humanos (quadro 02). 

Quadro 02 – Sistema Regional: Instrumentos normativos para proteção das mulheres trans 

em privação de liberdade  

SISTEMA REGIONAL INTERAMERICANO 

CRIAÇÃO DOCUMENTO 
PROMULGAÇÃO 

NO BRASIL 
DIREITOS 

30 de abril 
de 1948 

Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres 
do Homem (1948) 

- 

Direito à vida, liberdade e 
segurança, não discriminação; 

Direito de ser reconhecido como 
pessoa. direito de constituir 

família. 

22 de 
novembro 
de 1969 

Convenção Americana 
De Direitos Humanos - 
Pacto De San José Da 
Costa Rica (1969) 

Decreto no  678, 
de 6 de 
novembro de 
1992. 

Direito à vida, à integridade 
pessoal (física, psíquica, moral), 

não tortura. 

9 de 
dezembro 
de 1985 

Convenção 
Interamericana Para 
Prevenir e Punir a 
Tortura (1985) 
 

Decreto nº. 
98.386, de 9 de 
dezembro de 
1989. 

Não tortura. 
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17 de 
Novembro 
de 1988 

Protocolo Adicional à 
Convenção Americana 
de Direitos Humanos em 
Matéria de Direitos 
Econômicos, Sociais e 
Culturais ou Protocolo 
de San Salvador (1988). 
 

Decreto nº 3.321, 
de 30 de 
dezembro de 
1999. 

Não discriminação; Direito à 
saúde, educação, alimentação. 

8 de junho 
de 1990 

Protocolo à Convenção 
Americana de Direitos 
Humanos para Abolição 
da Pena de Morte (1990) 

Decreto no 2.754, 
de 27 de agosto 
de 1998. 

Direito à vida. 

9 de junho 
de 1994 

Convenção 
Interamericana para 
Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência 
contra a Mulher (1994) 

Decreto nº 1.973, 
de 1º de agosto 
de 1996. 

Direito a uma vida livre de 
violência; Direito à integridade 

física, mental e moral; 
Direito à liberdade e à 

segurança pessoal; não tortura. 
Respeito à dignidade; Direito à 

igual proteção perante a lei. 

10 de 
junho de 
1994 

Convenção 
Interamericana sobre 
Desaparecimentos 
Forçados (1994) 

Decreto nº 8.766, 
de 11 de maio de 
2016. 

Dignidade Humana. 

28 de 
maio de 
1999 

Convenção 
Interamericana sobre a 
Eliminação de Todas as 
Formas de 
Discriminação contra 
Pessoas Portadoras de 
Deficiências (1999) 

Decreto nº 3.956, 
de 8 de outubro 
de 2001. 

Não discriminação. 

Fonte: Produção da autora, 2020. 

 

No âmbito do Sistema Regional Interamericano, a Declaração Americana dos 

Direitos e Deveres do Homem (1948) constitui-se a primeira declaração internacional 

que declara direitos humanos, como o direito à vida, à liberdade, à segurança e 

integridade da pessoa, inclusive antecede a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (1948). 

A Convenção Americana de Direitos Humanos (1969) também conhecida 

como Pacto de San José Da Costa Rica, que estabelece o Sistema Interamericano 

de Proteção aos Direitos Humanos, ratifica o direito à vida (Artigo 4), o direito à 

integridade pessoal (Artigo 5) de maneira integral, quais seja física, psíquica e moral, 

em que não deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, 
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desumanos ou degradantes.  Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada 

com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano. Além disso, o Pacto de 

San José Da Costa Rica garante também o direito ao nome (Artigo 18), inclusive 

nomes fictícios se necessário. Assim, do referido artigo pode-se fazer uma referência 

ao nome social. 

Em 1989 elaborou-se a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 

Tortura assinada em Cartagena das Índias, Colômbia, em 9 de dezembro de 1985, no 

Décimo Quinto Período Ordinário de Sessões da Assembleia Geral.  

Também fazem parte do Sistema interamericano o Protocolo Adicional à 

Convenção Americana de Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais ou Protocolo de San Salvador (1988), o Protocolo à Convenção 

Americana de Direitos Humanos para Abolição da Pena de Morte (1990), a 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher (1994), Convenção Interamericana sobre Desaparecimentos Forçados (1994) 

e a Convenção Interamericana sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra Pessoas Portadoras de Deficiências (Convenção de 

Guatemala, 1999). 

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos, estabeleceu uma unidade 

especial sobre os Direitos das Pessoas LGBTI. Essa unidade trata especificamente 

dos direitos deste grupo em suas diversas relatorias, incluindo também o contexto 

de privação de liberdade (PRI; APT, 2013, p. 7). 

Em 2015 a CIDH publicou um relatório sobre a violência contra as pessoas 

LGBT. Entendendo-a como uma forma de violência de cunho social e 

contextualizado, “na qual a motivação do perpetrador deve ser entendida como um 

fenômeno complexo e multifacetado, e não apenas como um ato individual” (CIDH, 

2015, p. 15). 

Em relação à população transgênera, em 24 de novembro de 2017, a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, publicou a Opinião Consultiva 24/17 que versa 

sobre direitos relacionados à identidade de gênero, igualdade e não discriminação a 

casais do mesmo sexo. No documento, a Corte definiu as obrigações estatais em 

relação à mudança de nome, à identidade de gênero entre outros direitos. 

Elenca como categorias protegidas pela convenção Americana a orientação 

sexual, a identidade de gênero e a expressão de gênero. Proibindo, portanto, 
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qualquer norma, ato ou prática discriminatória baseada na orientação sexual, 

identidade de gênero ou expressão de gênero da pessoa.  

A Corte lembra que os tratados de direitos humanos são 
instrumentos vivos, cuja interpretação deve acompanhar a evolução 
dos tempos e das condições de vida atuais. Tal interpretação 
evolutiva é consequente com as regras gerais de interpretação 
reconhecidas no artigo 29 da Convenção Americana, bem como as 
estabelecidas pela Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados. 70. Nesse sentido, ao interpretar a expressão "qualquer 
outra condição social" do artigo 1.1. da Convenção, deve sempre ser 
escolhida a alternativa mais favorável para a tutela dos direitos 
protegidos pelo referido tratado, de acordo com o princípio pro 
homine. Do mesmo modo, este Tribunal reitera que os critérios 
específicos em virtude dos quais é proibido discriminar, de acordo 
com o artigo 1.1 da Convenção Americana, não constituem uma lista 
taxativa ou limitativa, mas meramente enunciativa. Assim, a redação 
desse artigo deixa os critérios abertos com a inclusão do termo 
"outra condição social", para incorporar, assim, outras categorias que 
não foram explicitamente indicadas. A expressão "qualquer outra 
condição social" do artigo 1.1. da Convenção deve ser interpretada 
pela Corte, consequentemente, na perspectiva da opção mais 
favorável para a pessoa e da evolução dos direitos fundamentais no 
direito internacional contemporâneo (CORTEIDH, 2017). 

Dessa maneira, seguindo entendimento da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, a leitura dos tratados internacionais e demais instrumentos normativos de 

direitos humanos devem ser lidos conforme a interpretação evolutiva com a 

finalidade de acompanhar a complexidade e evolução da vida humana. 

 

2.2 Proteção normativa nacional de transexuais e travestis no âmbito 

carcerário 

A proteção normativa nacional da população trans em privação de liberdade tem 

forte relação com o neoconstitucionalismo. O marco histórico do 

neoconstitucionalismo no Brasil foi a promulgação da Constituição Federal de 1988, 

através da qual, o Direito Constitucional no Brasil passou a ter um grau de 

importância superior ao que tinha anteriormente. Pois segundo Barroso “a 

Constituição transforma-se no filtro através do qual se deve ler todo o direito 

infraconstitucional” (BARROSO, 2013, p. 109). 

Assim, a Constituição Federal de 1988 representou grande avanço na 

consolidação de direitos fundamentais de toda a sociedade. O reconhecimento da 

dignidade humana como princípio basilar de todo ordenamento jurídico e 
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fundamento da República Federativa do Brasil e a garantia dos direitos 

fundamentais, tais como o direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, entre outros, foram indispensáveis para a efetivação e proteção de 

direitos da população brasileira principalmente dos grupos vulneráveis existentes no 

país. 

Através do neoconstitucionalismo e do fenômeno denominando 

constitucionalização do direito percebe-se uma mudança na forma de interpretação 

do direito. Tal fenômeno caracteriza na irradiação texto constitucional para os mais 

diversos ramos do Direito, com força normativa. A despeito da constitucionalização 

do direito ter-se revelado de maneira mais evidente na contribuição para o 

desenvolvimento e evolução do direito civil, pode ser evidenciado em outros ramos 

do direito incluindo o Direto Penal. 

Para Sarmento (2010) o neoconstitucionalismo envolve vários fenômenos 

diferentes: 

Reconhecimento da força normativa dos princípios jurídicos e 
valorização de sua importância no processo e aplicação do Direito; 
rejeição ao formalismo e recurso mais frequente a métodos mais 
abertos de raciocínio jurídico: ponderação, teorias da argumentação, 
etc; constitucionalização do Direito, com a irradiação das normas e 
valores constitucionais, sobretudo os relacionados aos direitos 
fundamentais, para todos os ramos do ordenamento; reaproximação 
entre Direito e Moral; judicialização da política e das relações sociais, 
com deslocamento de poder da esfera do Legislativo e do Executivo 
para o Poder Judiciário (SARMENTO, 2010, p. 233). 

A valorização dos direitos fundamentais e o reconhecimento de diversos 

princípios, quais sejam, dignidade da pessoa humana, solidariedade, liberdade e 

igualdade, tornaram-se um marco na garantia e efetivação dos direitos humanos.   

Assim, o neoconstitucionalismo objetiva transformar o Estado de Direito em 

Estado Constitucional de Direito, no qual as normas constitucionais irradiam todos 

os demais ramos do Direito através do fenômeno denominado constitucionalização 

de direitos. 

A partir da Carta de 1988 foram ratificados pelo Brasil diversos instrumentos 

normativos internacionais, entre eles a Convenção Interamericana para Prevenir e 

Punir a Tortura, em 20 de julho de 1989; a Convenção contra a Tortura e outros 

Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, em 28 de setembro de 1989; o 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, em 24 de janeiro de 1992; o Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, em 24 de janeiro de 
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1992; a Convenção Americana de Direitos Humanos, em 25 de setembro de 1992; a 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, em 27 de novembro de 1995; o Protocolo à Convenção Americana referente 

aos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Protocolo de San Salvador), em 21 de 

agosto de 1996; o Protocolo Facultativo à Convenção sobre a Eliminação de todas 

as formas de Discriminação contra a Mulher, em 28 de junho de 2002. Soma-se a 

estes avanços “o reconhecimento da jurisdição da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, em dezembro de 1998” (PIOVESAN, 2006, p. 28). 

Nesse contexto, Piovesan afirma que a internacionalização dos instrumentos 

normativos internacionais de proteção aos direitos humanos mantém forte relação 

com o processo de democratização no Brasil que permitiu a ratificação de relevantes 

tratados de direitos humanos, e consequentemente contribuiu com o fortalecimento 

do processo democrático, através da ampliação e do reforço do universo de direitos 

fundamentais por ele assegurado (PIOVESAN, 2006). 

O respeito aos direitos humanos e o eficiente enfrentamento às violações 

desses constituem compromissos de qualquer Estado Democrático de Direto. Não é 

à toa que o Brasil inovou ao incluir no texto constitucional a cláusula de abertura 

constitucional, disposta no artigo 5º §2 da Constituição Federal em que os direitos e 

garantias expressos na Constituição não excluem outros decorrentes do regime e 

dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte, atribuindo aos direitos internacionais uma natureza 

constitucional. 

Conclui Piovesan que esse fenômeno confere ao Direito Brasileiro um sistema 

misto de regimes jurídicos diferenciados: 

Um regime aplicável aos tratados de direitos humanos e um outro 
aplicável aos tratados tradicionais. Enquanto os tratados 
internacionais de proteção dos direitos humanos — por força do art. 
5º, § 2º — apresentam natureza de norma constitucional, os demais 
tratados internacionais apresentam natureza infraconstitucional 
(PIOVESAN, 2006, p. 31). 

No âmbito do sistema carcerário a efetivação dos direitos de transexuais e 

travestis, a gozarem de tratamento adequado na prisão, encontra respaldo em 

diversos preceitos fundamentais, princípios e normas, tais como na dignidade 
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humana (CF/1988, art. 1º, III39), vedação da tortura e  proibição de tratamento 

degradante ou desumano (CF/1988, art. 5º, III40) e  vedação de penas cruéis 

(CF/1988, art. 5º, XLVII41), individualização da pena (CF/1988, art. 5º, XLVI42 e 

XLVIII43), no direito à não discriminação ( CF/1988, art. 5º, XLI44,), no direito à vida 

(art. 5º, caput45 ) e à integridade física e moral(art. 5º, XLIX46;),  no direito à saúde 

(CF/1988, art. 196), e na cláusula de abertura da Constituição de 1988 ao direito 

internacional dos direitos humanos (artigo 5º, §2º da Constituição Federal de 

1988)47. 

Por força da democratização, percebe-se uma maior aceitação do texto 

constitucional aos princípios, principalmente em observância ao valor da dignidade 

humana. Piovesan afirma que: 

Daí a primazia ao valor da dignidade humana, como paradigma e 
referencial ético, verdadeiro super princípio a orientar o 
constitucionalismo contemporâneo, nas esferas local, regional e 
global, dotando-lhes especial racionalidade, unidade e sentido 
(PIOVESAN, 2006, p. 7-8). 

 

A Dignidade da Pessoa Humana é um princípio fundamental do direito 

brasileiro disposto no art. 1º, III da Constituição Federal, e por encontrar-se inserto 

no rol dos princípios fundamentais está intimamente relacionado aos direitos 

fundamentais, embora, segundo Luís Roberto Barroso, não se confunda com 

qualquer um desses direitos. Segundo Sarlet, 

                                                             
39 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
III - a dignidade da pessoa humana; 
40 Art. 5º III -  ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
41 Art. 5º XLVII, CF/88 -  não haverá penas: 
            a)  de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
            b)  de caráter perpétuo; 
            c)  de trabalhos forçados; 
            d)  de banimento; 
            e)  cruéis; 
42 Art. 5º XLVI, CF/88 - a lei regulará a individualização da pena 
43 Art. 5º XLVIII, CF/88 -  a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
44 Art. 5º XLI, CF/88 -  a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 
45 Art. 5º, CF/88 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade [...]. 
46 Art. 5º, XLIX, CF/88 -  é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral. 
47 Art. 5º § 2º, CF/88 Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 
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A dignidade, já que inerente a toda e qualquer pessoa humana, visto 
que, em princípio, todos – mesmo o maior dos criminosos – são 
iguais em dignidade, no sentido de serem reconhecidos como 
pessoas – ainda que não se portem de forma igualmente digna nas 
suas relações com seus semelhantes, inclusive consigo mesmo 
(SARLET, 2006 p. 43-44). 

Desse modo, o princípio da dignidade humana, inerente a todas as pessoas, 

também deve permear todos os direitos e garantias fundamentais do preso, 

incluindo o direito a ter uma pena individualizada. 

O princípio da individualização da pena48, garante aos indivíduos, no 

momento da dosimetria, que a  pena será individualizada e particularizada conforme 

o caso concreto e levando em consideração as condutas e as peculiaridades de 

cada pessoa. Tal princípio consente com a ideia de adequação da pena à 

personalidade do condenado, como forma de aproximação do princípio da 

proporcionalidade, do princípio da igualdade penal, e do princípio da dignidade 

humana. 

Segundo Karam (1994, p. 129), “o princípio da individualização da pena é 

garantia constitucional, que consolida direito fundamental do cidadão, relacionando-

se com a tutela da liberdade individual”. Individualizar quer dizer, caracterizar, 

distinguir, diferenciar. Dessa maneira, cabe ressaltar que, a pena deve ser 

proporcional e adequada a realidade fática, para que não haja uma igualdade que 

possa trazer desvantagem ao indivíduo – segundo Alain Supiot, essa individualidade 

faz parte dos três atributos da humanidade (individualidade, subjetividade e 

personalidade) – Ou seja, como indivíduo, no plano qualitativo, o ser humano é 

“único, diferente de todos os outros” (SUPIOT, 2007, p. 19). Outrossim, no plano 

quantitativo, “ele é a um só tempo único e semelhante a todos os outros homens” 

(SUPIOT, 2007, p. 19). 

A esse respeito, é possível observar a existência de uma dualidade no ser: o 

indivíduo é “diverso e igual”49. Assim, o tratamento igualitário deve ser dado a todos 

visto que todos são iguais, conforme primeira parte artigo 1º da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, “Todos os seres humanos nascem livres e iguais 

em dignidade e direitos”. 

                                                             
48 Art. 5º, XLVI da CF, art. 5º, 8º, 41, XII e 92, parágrafo único, II, da LEP, e art. 34 do Código Penal 
Brasileiro. 
49 A utilização da palavra diverso se dá em razão do princípio da diversidade que vai além do princípio 
da diferença. 
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Segundo Supiot (2007, p. 17), “o princípio de igualdade permanece 

perpassado por essa tensão entre as duas faces da identidade individual: somos 

todos semelhantes e, portanto, todos idênticos; e somos também todos diferentes, 

pois somos únicos”. 

Uma vez que somos diversos, é importante ressaltar que as diversidades 

devem ser respeitadas e valorizadas, assim, a pena deve ser aplicada de acordo 

com as diferenças existentes, não devendo ser atribuída de maneira generalizada, 

pois as particularidades de uma pessoa nem sempre são as mesmas de outras 

pessoas. Ou seja, cada pessoa é única, portanto, a individualização da pena 

também dever ser. Nesse sentido, é importante ressaltar que do mesmo modo, a 

vulnerabilidade e consequentemente a precariedade que as pessoas sofrem 

também são únicas. Assim, as transexuais e travestis possuem vulnerabilidades 

semelhantes, mas também distintas.  

A individualização da pena é um direito fundamental situado no rol dos 

direitos sob o Título “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”. Trata-se, portanto, de 

um direito que deve ser garantido como forma de reduzir as desigualdades 

existentes no ambiente carcerário. Ao aplicar a individualização da pena, as 

diferenças dos indivíduos devem ser reconhecidas e afirmadas para que haja de fato 

uma igualdade material entre os apenados.  

Assim, deve ser levado em consideração as particularidades das mulheres 

transexuais e travesti presas, e o tratamento diferenciado deve ser aplicado de 

acordo com cada caso concreto. Ferrajoli, ao discorrer sobre “Igualdade e Diferença” 

na temática de gênero, afirma que a diferença de sexo deveria justificar tratamentos 

diferentes em todos os momentos em que um tratamento igual (igualdade formal), 

penaliza o outro gênero em relação aos seus interesses (FERRAJOLI, 2001). 

Diante disso, é inegável que a busca pela efetividade dos direitos da 

população trans encarcerada mostra-se necessária para salvaguardar os direitos e 

garantias dessas pessoas, baseados no princípio da dignidade humana. 

Além das normas constitucionais e com um olhar diferenciado aos problemas 

particulares enfrentados pela população LGBTI na prisão, editou-se, ainda, sobre a 

matéria, a Resolução Conjunta da Presidência da República e do Conselho de 

Combate à Discriminação nº 1, de 14 de abril de 2014. No âmbito nacional, a 

Resolução Conjunta nº 1, de 15 de abril de 2014 do Conselho Nacional de Combate 
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à Discriminação estabelece os parâmetros para acolhimento de LGBT em privação 

de Liberdade no Brasil. 

Dentre os parâmetros estabelecidos pela referida Resolução, estão elencados 

diversos direitos, a exemplo de direito ao nome social50, a adoção de espaços de 

vivência específicos51 (sendo que esses espaços não podem ser destinados a 

aplicação de medida disciplinar ou qualquer outra medida coercitiva e deve estar 

condicionada a manifestação da vontade de ser transferida para estas alas), a  

transferência das presas trans para os presídios femininos52, o uso de roupas 

conforme o gênero53, direito à visita íntima54, saúde integral55, o acesso e a 

continuidade da sua formação educacional e profissional56, capacitação continuada 

aos profissionais dos estabelecimentos penais na perspectiva dos direitos humanos 

e os princípios de igualdade e não-discriminação57, o benefício do auxílio-reclusão 

aos dependentes do segurado recluso, inclusive ao cônjuge ou companheiro do 

mesmo sexo58. 

                                                             
50 Art. 2º - A pessoa travesti ou transexual em privação de liberdade tem o direito de ser chamada 
pelo seu nome social, de acordo com o seu gênero. Parágrafo único - O registro de admissão no 
estabelecimento prisional deverá conter o nome social da pessoa presa. 
51 Art. 3º - Às travestis e aos gays privados de liberdade em unidades prisionais masculinas, 
considerando a sua segurança e especial vulnerabilidade, deverão ser oferecidos espaços de 
vivência específicos. 
52 Art. 4º - As pessoas transexuais masculinas e femininas devem ser encaminhadas para as 
unidades prisionais femininas. 
Parágrafo único - Às mulheres transexuais deverá ser garantido tratamento isonômico ao das demais 
mulheres em privação de liberdade. 
53 Art. 5º - À pessoa travesti ou transexual em privação de liberdade serão facultados o uso de roupas 
femininas ou masculinas, conforme o gênero, e a manutenção de cabelos compridos, se o tiver, 
garantindo seus caracteres secundários de acordo com sua identidade de gênero. 
54 Art. 6º - É garantido o direito à visita íntima para a população LGBT em situação de privação de 
liberdade, nos termos da Portaria MJ nº 1.190/2008 e na Resolução CNPCP nº 4, de 29 de junho de 
2011. 
55 Art. 7º - É garantida à população LGBT em situação de privação de liberdade a atenção integral à 
saúde, atendidos os parâmetros da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT e da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das 
Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional - PNAISP. Parágrafo único - À pessoa travesti, 
mulher ou homem transexual em privação de liberdade, serão garantidos a manutenção do seu 
tratamento hormonal e o acompanhamento de saúde específico. Art. 8º - A transferência compulsória 
entre celas e alas ou quaisquer outros castigos ou sanções em razão da condição de pessoa LGBT 
são considerados tratamentos desumanos e degradantes. 
56 Art. 9º - Será garantido à pessoa LGBT, em igualdade de condições, o acesso e a continuidade da 
sua formação educacional e profissional sob a responsabilidade do Estado. 
57 Art. 10 - O Estado deverá garantir a capacitação continuada aos profissionais dos estabelecimentos 
penais considerando a perspectiva dos direitos humanos e os princípios de igualdade e não-
discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de gênero. 
58 Art. 11 - Será garantido à pessoa LGBT, em igualdade de condições, o benefício do auxílio-
reclusão aos dependentes do segurado recluso, inclusive ao cônjuge ou companheiro do mesmo 
sexo. 
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 O Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos 

de LGBT59, propôs uma atualização da Resolução Conjunta n º1. Uma das principais 

mudanças propostas pelo CNCD/LGBT refere-se ao conceito de travesti e de mulher 

transexual. 

 Segundo o novo texto, a mulher travesti “uma construção de gênero 

feminino oposta ao sexo designado no nascimento, seguido de uma construção 

física, que se identifica na vida social, familiar, cultural e interpessoal, através dessa 

identidade”.  Ressaltando inclusive que a modificação dos seus corpos por meio de 

hormonioterapias, aplicações de silicone e/ou cirurgias plásticas, não é regra para 

todas. 

 Já a mulher transexual é a “pessoa do gênero feminino, embora tenha sido 

designada como pertencente ao sexo/gênero masculino ao nascer”. Assim como no 

caso das travestis a modificação do corpo, ou mesmo a cirurgia de redesignação 

sexual não é regra para todas. 

 Uma importante mudança no texto da resolução é que não apenas as 

mulheres transexuais devem ser transferidas para as unidades femininas, mas 

também as travestis. Essa mudança representa um grande avanço na garantia dos 

direitos das pessoas travestis que estão encarceradas nos presídios masculinos. 

Vale ressaltar que a falta de legislação, ou a existência de uma legislação 

com conceitos essencialistas, biologicistas, estanques e identitários produz uma 

vulnerabilidade normativa, caracterizada pela falta de proteção normativa adequada 

aos corpos que não se adequam a cisheteronormatividade. Legislações que ao 

serem invocadas muitas vezes não suprem a demanda de protegerem os corpos 

das vulnerabilidades que lhe atravessam.  

 Portanto, depreende-se que a evolução legislativa sobre a matéria se torna 

fundamental, para que os próprios instrumentos legais não contribuam com o 

aumento de vulnerabilidade das mulheres trans em privação de liberdade, visto que 

possuem forte influência sobre as decisões em relação a transferência de mulheres 

trans para os presídios femininos, conforme veremos no próximo capítulo. 

                                                             
59 Na 46ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos 
Direitos de LGBT realizada de 23 e 24 de agosto de 2018. 
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3 O LUGAR DA MULHER TRANS NO CÁRCERE 

Neste capítulo, apresenta-se o discurso jurídico acerca do lugar da trans no 

cárcere no Brasil. Tal abordagem inclui duas situações: a transferência da população 

trans em situação de privação de liberdade para os presídios femininos e a criação 

de espaços específicos nos estabelecimentos prisionais masculinos, a partir da 

análise crítica das decisões selecionadas. 

Inicialmente, apresenta-se a metodologia aplicada para analisar as decisões 

judiciais. Ressalte-se que uma pesquisa cujo o pensamento queer é a diretriz não se 

trata de uma pesquisa fechada para uma única forma de compreensão. “O constante 

diálogo entre teorizações pós-estruturalistas na abordagem do objeto investigado e a 

combinação de métodos e técnicas de pesquisa interroga, inova e dá novos sentidos 

aos modos usuais de se fazer pesquisa” (BRITO, 2017, p. 36). 

Na segunda parte deste capítulo parte-se para a análise de 5 (cinco) decisões 

judiciais com o objetivo de explicitar os argumentos dos Tribunais a favor e/ou contra 

as transferências das mulheres trans para os presídios femininos, para a partir de 

então refletir sobre como determinados argumentos reforçam as vulnerabilidades 

das mulheres trans. 

3.1 Aportes metodológicos: Metodologia de Análise de Decisões 

A metodologia utilizada na análise crítica para evidenciar o discurso jurídico 

acerca das decisões judiciais sobre a transferência de mulheres trans em situação 

de privação de liberdade para os presídios femininos, bem como a colocação em 

espaços específicos nos estabelecimentos prisionais masculinos, foi o protocolo 

denominado Metodologia de Análise de Decisões (MAD). 

O método em questão permite a análise qualitativa através da organização de 

informações relativas a decisões proferidas em um determinado contexto, além 

disso permite também verificar a coerência decisória no contexto determinado 

previamente e produzir uma explicação do sentido das decisões (FREITAS; LIMA, 

2011). 

O procedimento da MAD divide-se em três etapas distintas: 1) pesquisa 

exploratória, a fim de investigar o campo de discussões no qual se insere o 

problema jurídico dado; 2) recorte objetivo, a partir de uma seleção conceitual do 

campo discursivo no qual se encontra o problema e recorte institucional; 3) recorte 
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institucional, destinada a escolher os órgãos decisores que serão pesquisados. A 

partir de então, passa-se para a fase da coleta e tratamento de dados e análise 

crítica das informações coletadas (FREITAS; LIMA, 2011). 

A escolha do método justifica-se por permitir a verificação e reflexão crítica de 

como os órgãos utilizam os conceitos, valores, institutos e princípios presentes nas 

narrativas decisórias e a ocorrência de elementos narrativos com os quais 

construíram seus argumentos. 

A partir da narrativa de justificação das decisões, buscou-se explicitar o 

sentido da prática decisória, através da identificação de expressões utilizadas para a 

construção das decisões estudadas. De acordo com Freitas e Lima (2011), a 

identificação de sentido dos termos deve ser realizada por meio dos instrumentos da 

teoria da linguagem com viés lógico-formal. A aplicação de uma teoria da linguagem 

se torna necessária a partir do momento que a linguagem é o objeto de estudo. 

Dessa forma, a análise da linguagem é fundamental para “descobrir as propriedades 

e padrões lógicos utilizados para resolver os problemas práticos” (ARAÚJO; 

HENRIQUES, 2013, p. 224). 

A teoria do prescritivismo universal elaborada pelo filósofo inglês Richard 

Hare, é considerada uma das teorias lógico-formais possíveis de aplicar, pois ela 

permite a distinção lógica entre as palavras de valor e as palavras descritivas, 

instrumento básico analítico do método. As palavras descritivas são aquelas que 

“não têm sentido prescritivo, não têm significado relativo à qualidade de um objeto 

ou situação”. Já as palavras de valor, tem a função de qualificar um determinado 

objeto, não sendo, portanto, estáveis semanticamente, tornando “necessária a 

indicação, na motivação da decisão, das circunstâncias descritivas que estão 

presentes no caso” (FREITAS; LIMA, 2011, p. 14). 

Assim, por exemplo, se um decisor diz que determinada prestação 
jurisdicional é devida por causa da dignidade da pessoa humana, a 
expressão “dignidade” tem de ser densificada de forma tal que, no 
caso concreto, seja possível identificar quais as circunstâncias 
presentes que determinam que tal situação gera “indignidade”. Por 
causa da função lógica da palavra, que tem como significado 
descrever um estado desejável (“digno” significa algo valoroso), se o 
julgador não descreve, ad nausean, as características descritivas, ou 
seja, quais as circunstâncias fáticas que determinam que a situação 
é “digna”, o discurso acaba desbordando para a possibilidade de 
arbítrio, dada a falta de justificação plena (FREITAS; LIMA, 2011, p. 
14 -15).  
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A falta de justificação plena é chamada de “déficit de justificação”, 

considerado um pressuposto básico da MAD, especificidade deste método de 

análise. 

Assim, na primeira etapa foi realizada a pesquisa exploratória bibliográfica a 

respeito do tema, buscando elementos narrativos textuais no campo teórico, 

conceitos, princípios ou institutos jurídicos e dados a respeito da situação da 

população trans no cárcere, conforme abordados no primeiro e segundo capítulo 

desta dissertação. 

O procedimento realizado na segunda etapa foi o recorte objetivo da pesquisa 

pelos critérios de pertinência temática e relevância decisória. Definiu-se então a 

questão-problema jurídica relevante, em termos empíricos e teóricos: o lugar do 

cumprimento da pena de privação de liberdade da mulher trans no sistema prisional 

brasileiro na perspectiva do discurso apresentado nas decisões proferidas por 

órgãos do Poder Judiciário, e possíveis divergências interpretativas que contribuem 

para a produção e ampliação de vulnerabilidades das pessoas transgêneras.  

Ademais, verificou-se a presença e/ou ausência do termo vulnerabilidade da 

população trans na prisão e se este termo tem sido evocado um fator determinante 

para a decisões judiciais. Além disso, propôs-se a evidenciar os argumentos e 

instrumentos normativos que fundamentaram tais decisões. 

Em relação ao recorte institucional, terceira etapa, optou-se por escolher os 

órgãos decisores a partir da pertinência temática das decisões proferidas e 

relevância decisória, tendo em vista o impacto - ou provável impacto - da discussão 

no campo jurídico.  

Assim, a priori, definiu-se realizar uma busca de jurisprudência nos Tribunais 

Superiores: Superior Tribunal de Justiça (STJ) e Supremo Tribunal Federal (STF), 

principalmente com base na capacidade de geração de efeitos que sua interpretação 

tem no campo em que se situa, que muitas vezes servem de parâmetros, referência 

e/ou precedentes para outras decisões. 

Definido o recorte objetivo e institucional, realizou-se a coleta de dados 

seguindo o critério cronológico, abarcando todas as decisões relacionadas a 

transferência de presas trans para presídios femininos.  

Quanto às jurisprudências, o corpus de análise da pesquisa se compõe de 

decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e Supremo Tribunal Federal (STF), 

disponíveis respectivamente nos sites: <https://scon.stj.jus.br/SCON/> e < 

https://scon.stj.jus.br/SCON/
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http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/pesquisarJurisprudencia.asp>. No tópico 

“Pesquisa Livre” foram usados os descritores60: “transexual” seguido do operador 

“ou” “travesti” operador “e” “prisão” no site do STF . Já no site do STJ, no campo 

“Pesquisa Livre” foram utilizados os descritores “transexuais” operador “e” “travestis” 

operador “e” “resolução conjunta”. O termo resolução conjunta foi utilizado para 

auxiliar na delimitação temporal, ou seja, apenas as decisões sobre os pedidos de 

transferências a partir da Resolução Conjunta nº 15 de abril de 2014 até dezembro 

de 2019 compõe o corpus de análise do presente estudo. Merece destacar que não 

foram encontradas decisões a respeito do tema, anteriores à referida Resolução. As 

pesquisas foram realizadas nas bases de acórdãos e decisões monocráticas do STJ 

e STF. 

Vale ressaltar que a presente pesquisa tem natureza qualitativa, logo o que se 

pretende analisar aqui são os sentidos lógicos dos argumentos encontrados nas 

decisões judiciais acerca do tema desta dissertação. Portanto, a quantidade de 

decisões não é um fator determinante na escolha do corpus de análise, mas sim, os 

diferentes discursos nas decisões de distintos órgãos do Poder Judiciário a respeito 

da questão-problema.  

Desse modo, foram excluídas as decisões sob os seguintes critérios: 

decisões que não tratavam da transferência ou colocação da presa trans em lugar 

compatível com sua identidade de gênero e aquelas que tiveram o seu objeto 

prejudicado. Também foram descartadas as decisões com os mesmos fundamentos 

lógicos das escolhidas anteriormente. 

Optou-se por incluir no corpus de análise as decisões de primeira e segunda 

instância do Tribunal de Justiça Distrito Federal e Territórios - TJDFT devido a 

pertinência temática e relevância decisória, uma vez que tais decisões provocaram 

impacto no discurso jurídico-acadêmico, pois envolveu a negação de pedido de 

transferência de 11 presas transexuais para o presídio feminino. 

Feito o tratamento dos dados coletados, o corpus de análise, organizado em 

ordem cronológica, apresentou-se da seguinte maneira: 

 

 

                                                             
60 Descritores são termos escolhidos para representar um conceito no Tesauro - ferramenta de 
controle terminológico que tem por objetivo a padronização da informação - e que será utilizado na 
indexação e na recuperação de determinado assunto. 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/pesquisarJurisprudencia.asp
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Quadro 03 – Corpus de análise 

PROCESSO ORGÃO JULGADOR DATA 

1 
Habeas Corpus 152.491/São 

Paulo 
Supremo Tribunal Federal (STF) 14 fev 2018 

2 
Autos nº 

00022531720188070015 
Vara de Execuções Penais do DF 15 maio 2018 

3 
Recurso em Sentido Estrito-

20180110063380RSE 

3ª turma criminal do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e 

Territórios - TJDFT 

4 abr 2019 

4 
Habeas Corpus Nº 497.226 - 

RS (2019/0065773-1) 

Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) 
13 mar 2019 

5 

Medida Cautelar na Arguição de 

Descumprimento De Preceito 

Fundamental - ADPF 527 

Supremo Tribunal Federal (STF) 26 jun 2019 

Fonte: Quadro elaborado pela autora, 2020. 

Apresentados os aspectos metodológicos, passa-se agora a demonstrar como 

a questão do local de cumprimento da pena de pessoas transexuais tem sido 

compreendida através das decisões objeto deste estudo. 

3.2 Análise das decisões 

No momento de análise das decisões, verificou-se a utilização pelos 

julgadores de conceitos, valores, institutos e princípios presentes nas narrativas 

decisórias, através da identificação prévia dos elementos narrativos com os quais 

eles construíram seus argumentos.  

Conforme mencionado, este é o momento em que se busca o sentido da 

prática decisória dos julgadores, conforme a parametrização estabelecida pelo 

prescritivismo universal, instrumento básico analítico do MAD, por meio da distinção 

entre palavras de valor e palavras descritivas. 

As questões formais (competência, cabimento etc.) das decisões não serão 

aqui discutidas. São objetos de análise apenas os argumentos referentes ao pedido 

de transferência para estabelecimento de acordo com a identidade de gênero. 

Seguindo a ordem cronológica, a primeira decisão refere-se ao julgamento do 

Habeas Corpus 152.491/São Paulo, em 14 de fevereiro de 2018, pelo Relator 
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Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Luís Roberto Barroso. O Habeas 

Corpus foi impetrado devido a paciente Laís Fernanda - travesti -  estar presa em 

penitenciária masculina, e, portanto, segundo a defesa estar “sofrendo todo o tipo de 

influências psicológicas, e corporais” (STF, 2018, 4). Por esse motivo pede que seja 

assegurado o direito de aguardar em liberdade e, subsidiariamente, pleiteia pela 

fixação de regime inicial semiaberto. Sendo rejeitados estes pedidos, pede que seja 

determinada a transferência “para local adequado, posto que ela, a despeito de sua 

opção sexual, está presa em uma cela com 31 homens, quando a capacidade é 

apenas 12” (STF, 2018, 4). 

Na decisão, o relator afirma que o estabelecimento prisional em que se 

encontra a paciente e o corréu é incompatível com a orientação sexual: 

A notícia de que o paciente e o corréu foram incluídos em 
estabelecimento prisional incompatível com as respectivas 
orientações sexuais autoriza a concessão da ordem de ofício, na 
linha da Resolução Conjunta nº 1, de 15.04.2014, do Conselho 
Nacional de Combate à Discriminação; e da Resolução SAP nº 11, 
de 30.01.2014, do Estado de São Paulo.  
11. Diante do exposto, com base no art. 21, §1º, do RI/STF, nego 
seguimento ao habeas corpus. Contudo, concedo a ordem de 
ofício para determinar ao Juízo da Comarca de Tupã/SP que 
coloque o paciente PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA POLO (nome 
social Laís Fernanda) e o corréu Luiz Paulo Porto Ferreira (nome 
social Maria Eduarda Linhares) em estabelecimento prisional 

compatível com as respectivas orientações sexuais (STF, 2018, 5). 

 

Os motivos que fundamentaram a decisão a fim de conceder a ordem de 

oficio para determinar a decisão de transferência em estabelecimento prisional 

compatível e a palavra de valor pode ser visualizada no quadro abaixo: 

Quadro 04 – Análise da decisão 01 (Habeas Corpus 152.491 / STF) 

Decisão Motivo(s) Palavra de Valor 

PROCEDENTE 

o paciente e o corréu foram incluídos 

em estabelecimento prisional 

incompatível com as respectivas 

orientações sexuais 

Incompatível 

Fonte: Quadro elaborado pela autora, 2020. 



88 
 

 

A palavra incompatível tem a função de qualificar o estabelecimento prisional, 

sendo considerado uma palavra de valor. Assim, é necessário que o decisor indique 

na motivação as circunstâncias descritivas que estão presentes no caso que 

justifiquem essa decisão. 

Tratando de paciente travesti, em estabelecimento prisional masculino, a 

incompatibilidade se refere à sua “orientação sexual”. Devendo ser colocado em 

estabelecimento prisional compatível com a “orientação sexual”. 

A decisão foi fundamentada na Resolução Conjunta nº 1, de 15.04.2014, do 

Conselho Nacional de Combate à Discriminação; e da Resolução SAP nº 11, de 

30.01.2014, do Estado de São Paulo. 

Desse modo, o raciocínio do decisor se deu da seguinte maneira: 

 

Travesti  estabelecimento penal masculino  incompatibilidade  

colocação em estabelecimento prisional compatível com a “orientação sexual” 

 

Percebe-se que o decisor utilizou o termo “orientação sexual” em vez de 

“identidade de gênero”. Isso traduz uma certa dificuldade no entendimento das 

questões referentes ao gênero e à sexualidade. Uma vez que conforme já salientado 

gênero e orientação sexual não se confundem61.  

As transformações ocorridas ao longo do tempo modificam as concepções, as 

práticas e as identidades de gênero e sexuais e evidenciam a necessidade de uma 

educação em gênero e diversidade sexual para auxiliar na compreensão dessas 

questões. Essas transformações “constituem novas formas de existência para todos, 

mesmo para aqueles que, aparentemente, não as experimentam de modo direto” 

(LOURO, 2000, p. 5). Assim, estudar as questões de gênero torna-se imprescindível, 

pois permite o surgimento de novas soluções para demandas da 

contemporaneidade. 

O segundo processo que compõe o corpus de análise deste estudo é a 

decisão dos Autos nº 00022531720188070015 da Vara de Execuções Penais do DF, 

proferida pela juíza de direito Leila Cury, em 15 de maio de 2018. 

                                                             
61 Trecho na página 40 deste trabalho. 
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 Tal decisão negou a transferência para presídio feminino do Distrito Federal 

das travestis Cinthia Dutra Bezerra, Thais Bulgari, Brenda Juliana Neves De Souza, 

Adriana Rodrigues Natal, Rayssa Rodrigues Catanhede, Dricka Gomes De Araújo, 

Leticia Oliveira Santos, Carolina Ferreira Gonçalves, Lohanny Pinto Castro, Jessica 

Silva e Aline Santos Viana.  

A defesa pleiteou que as pacientes, transexuais femininas ou travestis, 

fossem transferidas para estabelecimento prisional compatível com suas identidades 

de gênero, argumentando que a permanência na unidade prisional na qual estavam 

custodiadas, não lhes preservava integralmente a dignidade inerente às suas 

identidades de gênero. 

Inicialmente, em sua decisão, a juíza esclarece que a decisão do STF 

proferida em sede do HC nº 152.491/SP não gerou efeito erga omnes, portanto, não 

alcança a situação em comento. Mencionou que o Ministro Barroso determinou a 

transferência de duas travestis "para estabelecimento prisional compatível com a 

orientação sexual", porém não fez menção expressa a presídio feminino.  

Ressaltou ainda que a Resolução Conjunta nº 1 do Conselho Nacional de 

Combate à Discriminação estabelece que “a pessoa travesti ou transexual em 

privação de liberdade deve contar com espaços de vivência específicos, sem 

referência expressa a presídio feminino” (Habeas Corpus, Autos nº 

00022531720188070015, VEP/DF, 2018, p. 3). 

Por fim, concluiu que o sistema penitenciário do DF segue à risca as diretrizes 

estabelecidas pela referida Resolução, pois as pessoas trans - travestis, transexuais 

e transgêneros - estão alocadas em celas separadas dos homens e recebem banho 

de sol em pátio separado deles. Além disso, lhes é assegurada a visita íntima e 

utilização do nome social, e que em decisão proferida em 29/09/2017, autorizou-se 

que as mulheres trans mesmo que não tenham feito cirurgia de transgenitalização, 

não sejam obrigadas a cortar cabelos, para que lhes fosse preservada as 

características femininas. 

Evoca a dignidade da pessoa humana e o princípio da igualdade (artigo 1º, 

inciso III e artigo 5º, ambos da Constituição Federal de 1988,) para fundamentar o 

entendimento de que, “se a pessoa trans é detentora de direitos, evidentemente a 

mulher cis é igualmente detentora desses mesmos direitos”. 

Demonstra preocupação acerca do confinamento das mulheres trans e 

mulheres cis, frisando que as pacientes são mulheres trans que não fizeram a 
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cirurgia de transgenitalização e, portanto, possuem pênis, questão considerada 

problemática caso fossem transferidas para o presídio feminino e alocadas 

juntamente com mulheres cis. 

O outro argumento utilizado pela magistrada refere-se às diferenças físicas e 

biológicas, pois segundo extraído da decisão a “musculatura esquelética de quem 

nasceu homem tem fator hormonal que lhe assegura vantagem de força sobre a 

mulher” e bem como a ausência de menstruação na mulher trans conferem certa 

vantagem sobre a mulher cis, “sendo cediço que durante o período menstrual a 

mulher cis passa por período de mudança de humor, dores, prostrações”.  A falta de 

privacidade também foi considerada nesta decisão, aduzindo que as presas 

cumprem pena em espaços pequenos e sem garantia de privacidade, pois inexiste 

quartos separados e banheiros com porta nesses ambientes. 

Apresentados tais argumentos a decisora declara que 

Não é preciso muito esforço intelectual para facilmente concluir que a 
probabilidade de ocorrerem brigas ou desentendimentos é grande, 
comum aos ambientes em que há aglomeração de pessoas, 
especialmente em privação de liberdade, assim como a 
probabilidade de haver superioridade física das mulheres trans em 
relação às mulheres cis é maior ainda, de forma que estas se 
tornariam alvos frágeis (Habeas Corpus, Autos nº 
00022531720188070015, VEP/DF, 2018, p. 4). 

Além disso, alerta sobre a complexidade da situação, esclarecendo que 

dentre as pacientes há mulheres trans e travestis, e que, portanto, existem inúmeras 

diferenças na expressão de suas sexualidades: 

A travesti, por exemplo, pode se relacionar sexualmente tanto com 
homem, quanto com mulher, uma vez que sua identidade de gênero 
comporta fluidez. Por outro lado, não se deve olvidar, que as 
pacientes, assim como a grande massa carcerária de mulheres cis é 
de pessoas jovens, portanto, todas, sem exceção, com alto 
percentual de libido. A possibilidade de vir a ocorrer relação sexual 
forçada não é percentualmente desprezível (Habeas Corpus, Autos 
nº 00022531720188070015, VEP/DF, 2018, p. 5). 

Dos autos em comento, percebe-se ainda a atenção dada a outro público que 

segundo a juíza “é igualmente detentor de direitos que não podem ser 

desrespeitados”. Esse público diz respeito às agentes penitenciárias femininas, pois 

somente agentes do gênero feminino podem trabalhar nos lugares onde as celas 

ocupadas por mulheres estão situadas. Consequentemente, em caso de eventuais 
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brigas entre mulheres trans e cis, apenas as agentes do sexo feminino poderiam 

intervir. 

Em suma, as pacientes estão tendo seus direitos preservados, 
sobretudo por já estarem encarceradas em locais separados dos 
homens, inclusive quando recebem banho de sol e não são expostas 
aos mesmos índices de superlotação que as demais celas, motivo 
pelo qual não há motivos legais suficientes para alocá-las em celas 
juntos com mulheres cis, sobretudo porque caso assim fosse feito, 

estas correriam riscos à suas integridades físicas e suas dignidades 
sexuais.  
Assim, se o fundamento dos impetrantes para o pedido de 
transferência é justamente a preservação da integridade física das 
mulheres trans e estas, como se viu em linhas volvidas já estão 
preservadas com suas alocações em espaços separados dos 
homens, não há como levá-las para o convívio direto e estreito com 
mulheres cis, se isso fizer com que estas corram os mesmos riscos. 

A preservação dos direitos deve ser igual. Assim garante a Carta 
Magna (Habeas Corpus, Autos nº 00022531720188070015, VEP/DF, 
2018, p. 5). 

A partir da leitura da decisão acima, percebe-se ao menos três argumentos 

utilizados na fundamentação para não transferir as mulheres trans para o presídio 

feminino, conforme pode ser elucidado no quadro abaixo.  

Quadro 05 – Análise da Decisão 02 (VEP/DF) 

Decisão Motivo (s) 
Palavra (s) de 

Valor 

IMPROCEDENTE 

sistema penitenciário do DF segue à risca as 

diretrizes estabelecidas pela referida Resolução 
à risca 

Diferença física entre as mulheres trans e 

mulheres cis 
diferença 

vedação para que agentes femininas façam 

revistas em “homens”. 
vedação 

Fonte: Quadro elaborado pela autora, 2020. 

 

O primeiro deles foi o “cumprimento à risca da Resolução Conjunta nº1”. O 

segundo argumento, as diferenças físicas e biológicas que conferem vantagem às 

mulheres trans em as mulheres cisgêneros e consequentemente poderiam vir a 

afetar a integridade física e dignidades sexuais das mulheres cis. Já o terceiro 
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argumento está relacionado à vedação para que agentes femininas façam revistas 

em “homens”. 

Em suma, pode-se resumir que o raciocínio do decisor se deu da seguinte 

maneira: as mulheres trans e travestis que já estão tendo seus direitos preservados 

devem continuar no estabelecimento penitenciário masculino para não causarem 

risco à integridade física das mulheres cis. 

Percebe-se da decisão que a vulnerabilidade da mulher trans foi invisibilizada 

com o discurso que o estabelecimento penal em que elas estão já cumpre à risca a 

Resolução. O uso do termo “à risca” sugere que esse cumprimento se dá de 

maneira integral, ou seja, em todos os seus termos. No entanto, verifica-se que o 

cumprimento à risca da Resolução incluiria a transferências das mulheres 

transexuais para presídios femininos, o que não é o caso. Desse modo, há uma 

incoerência no argumento do decisor. 

Em relação à diferença física e biológica entre as mulheres cis e trans, os 

argumentos derivam de uma concepção biológica da “mulher” ou da “diferença 

sexual” que a teoria queer se opõe. A política das multidões queer, “emerge de uma 

posição crítica a respeito dos efeitos normalizantes e disciplinares de toda formação 

identitária, de uma desontologização do sujeito da política das identidades” 

(PRECIADO, 2011, p. 18). Ou seja, inexiste uma base natural do que seria a mulher 

ou qualquer outra categoria identitária – seja ela relacionada a identidade de gênero 

ou orientação sexual -  que possa legitimar determinada ação política. Preciado 

(2011) afirma que 

Não existe diferença sexual, mas uma multidão de diferenças, uma 
transversalidade de relações de poder, uma diversidade de potências 
de vida. Essas diferenças não são “representáveis” porque são 
“monstruosas” e colocam em questão, por esse motivo, os regimes 
de representação política, mas também os sistemas de produção de 
saberes científicos dos “normais”. Nesse sentido, as políticas das 
multidões queer se opõem não somente às instituições políticas 
tradicionais, que se querem soberanas e universalmente 
representativas, mas também às epistemologias sexopolíticas 
straight, que dominam ainda a produção da ciência (PRECIADO, 
2011, p. 18). 

Em relação ao risco que as mulheres trans poderiam causar às mulheres cis, 

Ferreira (2019) afirma que se mostra biologicista e heteronormativa, inclusive 

negando a identidade de gênero da mulher trans. 
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A ideia de que elas poderiam vir a estuprar ou engravidar outras 
mulheres se constitui como o argumento central dessa regra, que, 
além de tudo, é não apenas biologicista como também 
heteronormativa: opera com a noção de que pessoas com pênis 
invariavelmente o utilizariam em uma relação sexual com pessoas 
com vaginas, ignorando que as mulheres transexuais e travestis são 
mulheres e, como tais, são, em sua maioria, heterossexuais – isto é, 
se sentem atraídas por homens grande parte das vezes. Há uma 
dupla negação: da identidade de gênero (como se “no fundo” elas 
continuassem sendo homens ao terem um pênis) e da orientação 
sexual (sendo consideradas homens pela genitália que possuem, há 
a ideia de que não deixariam de transar com outras mulheres, ainda 
que saibamos que grande parte delas é heterossexual). As prisões, 
diante desse quadro teórico de referência, tomam a decisão de 
prender as pessoas a partir da percepção que seus agentes 
possuem sobre a genitália da pessoa presa e raramente levam em 
consideração a autodeterminação da pessoa em termos de 
identidade de gênero (FERREIRA, 2019, p. 36). 

 No terceiro argumento, quanto à vedação para que agentes femininas façam 

revistas em “homens”, trata-se novamente de um argumento que parte de uma 

noção essencialista e biologicista que foi naturalizado ao longo do tempo. 

A naturalização de alguns corpos e também de determinados gêneros 

(feminino/masculino) são produzidos no campo da heterossexualização – 

cisheterossexualização – do desejo (BUTLER, 2003), ou seja, a 

cisheterossexualidade como o ideal a ser seguido, por via de uma matriz cultural que 

dita qual identidade de gênero é inteligível e qual não é. 

Ao recorrer a regra prevista no artigo 77, § 2ºda LEP62 afirmando a vedação 

de revistas pessoais em homens por agentes femininos, a magistrada se apoia em 

uma noção de verdade baseado em uma matriz de normas de gêneros coerentes 

que busca “estabelecer linhas causais ou expressivas de ligação entre o sexo 

biológico, o gênero culturalmente construído e a expressão ou efeito de ambos na 

manifestação do desejo sexual” (BUTLER, 2003, p. 38), ou seja, em que o gênero 

masculino está associado ao pênis e o gênero feminino a vagina. 

Neste ponto, a afirmação da magistrada expõe uma “negação à identidade de 

gênero” (FERREIRA, 2019), pois ao falar que existe vedação de que agentes 

femininos façam revistas em homens, a magistrada compara às mulheres trans (que 

não se submeteram a cirurgia de transgenitalização) aos homens. Todavia, merece 

                                                             
62 Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e de vigilância 
atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do candidato. 
§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal do sexo feminino, 
salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado 
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ser ressaltado que a existência de um pênis em um corpo não o torna um corpo 

masculino. Tal discurso “nega a possibilidade de se viver o gênero fora dos marcos 

das identidades genitalizados (em que mulher/vagina e homem/pênis seriam as 

expressões legítimas e normais das feminilidades e masculinidades)” (BENTO, 

2017, p. 249) 63.  

A terceira decisão em análise refere-se ao Recurso em Sentido Estrito nº 

20180110063380RSE da 3ª turma criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e Territórios – TJDFT, interposto devido a denegação do habeas corpus analisado 

anteriormente (Autos nº 00022531720188070015) que negou a transferência de 

transexuais e travestis para a penitenciária feminina.  

Em síntese, o relator Desembargador João Batista Teixeira negou provimento 

ao recurso alegando a inexistência de constrangimento ilegal decorrente da 

manutenção de presos travestis e transexuais no presídio masculino, se estão em 

ala com vivências próprias e respeito à sua identidade de gênero e a todos os seus 

direitos, não havendo que se cogitar a transferência obrigatória para o presídio 

feminino, enquanto não se constrói presídio para atender a demanda de presos 

transgêneros. 

Antes mesmo de proceder aos argumentos, o relator afirma que para 

encontrar a melhor solução, a presente temática – para ele, difícil de ser discutida 

em sede de habeas corpos – carece de mais debates. 

Através do texto constitucional aduz-se que o cumprimento da pena deve ser 

em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo 

do apenado64, e que é garantido aos presos o respeito à integridade física e moral65. 

A decisão, assinala que o sistema prisional do Distrito Federal já adota 

medidas que visam salvaguardar as condições “diferenciadas” das recorrentes. 

Conforme se depreende de um trecho da decisão: 

As notícias que exsurgem dos autos são de que os recorrentes estão 
sendo bem tratados no presídio masculino e não estão sofrendo 

                                                             
63 A capacitação profissional e educação em gênero e sexualidade, no que concerne a identidade de 
gênero e orientação sexual e às questões inerentes, contribuem para o tratamento e acolhimento das 
mulheres trans na prisão, inclusive as que possuem pênis. Dito de outra forma, é possível que uma 
agente penitenciária faça revista nas presas que possuam pênis. Deve-se garantir o respeito aos 
direitos fundamentais das mulheres trans em privação de liberdade, inclusive por meio de um rol de 
funcionários qualificados/capacitados para lidar com essas questões sem que este acolhimento cause 
algum constrangimento a uma parte ou outra. 
64 Art. 5º, inciso XLVIII, da CF. 
65 Art. 5º, inciso XLIX, da CF. 
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ofensas em sua integridade física ou psicológica, sendo respeitados 
todos os seus direitos, como nome adotado, direito à visita íntima, 
dentre outros, consoante anotado no parecer de fls. 57v e na decisão 
impugnada, tudo em consonância com a determinação contida na 
Ordem de Serviço nº 345/2017 (fls. 14-16), da SESIPE - 
Subsecretaria do Sistema Penitenciário, não havendo que se cogitar 
da existência de constrangimento ilegal. No tocante à alegação dos 
recorrentes de que a transferência para presídio feminino demanda a 
realização de cirurgia de transgenitalização, também não se 
comprovou que a ausência específica desse procedimento estivesse 
impedindo os transexuais ou travestis presos de serem transferidas 
para o presídio feminino (TJDFT, 2018, p. 5). 

Além disso, o desembargador afirma que não foi demonstrada a violação ao 

determinado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, uma vez que o Brasil 

acolheu as disposições da referida Corte, não tendo sido comprovada a prática de 

nenhum ato discriminatório baseado na orientação sexual ou identidade de gênero. 

Inclusive ressaltou que a decisão da ADI 4.27566 nada disse a respeito do sistema 

carcerário e abrange a subjetividade do reconhecimento de sua identidade. 

Do mesmo modo que a decisão anterior, registrou-se que a situação dos 

recorrentes não se assemelha à dos pacientes do HC 152.491/SP, uma vez que o 

Ministro Barroso não determinou a transferência dos travestis para a penitenciária 

feminina, “mas para estabelecimento prisional compatível com a orientação sexual, o 

que é bem diferente”. 

A decisão do TJDFT menciona ainda a juntada de memorando da delegada 

da Penitenciária Feminina do Distrito Federal informando a capacidade e distribuição 

das presas no presídio feminino e a impossibilidade de acolhida do pedido a curto e 

médio prazo, sugerindo que seja construído outro bloco, ainda que vinculado à 

penitenciária.  

Da mesma forma que a decisão estudada anteriormente, o relator retomou o 

entendimento do Ministério Público acerca das diferenças físicas e biológicas: 

Assim, as presas trans apresentam claras diferenças biológicas com 
relação às interna da PFDF que tornam inviável a alocação conjunta 
de ambas, destacando-se a diferença de compleição física de órgãos 
genitais. Essa distinção biológica, via de regra, confere vantagem 
física às presas trans em comparação com as mulheres cis, 
facilitando (Mas não determinando) a prática de violência daquelas 

                                                             
66 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.275 – Trata da inexigibilidade de cirurgia de 
transgenitalização ou da realização de tratamentos hormonais ou patologizantes da pessoa trans para 
que haja a alteração do prenome e do sexo originariamente lançados no registro civil de nascimento. 
Podendo tal alteração ser feita, por autodeclaração, na via administrativa (cartorária), 
independentemente de prévia autorização judicial. 
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contra essas, em especial num ambiente de confinamento coletivo de 
condenados criminalmente. Aliás, justamente com o fim de prevenir 
esse tipo de violência, a Constituição e a LEP prescrevem a 
separação entre homens e mulheres no ambiente carcerário, e 
ninguém cogita que tais normas sejam discriminatórias. Assim, longe 
de ferir o princípio da igualdade, a decisão atacada concretizou de 
forma escorreita esse mesmo princípio na sua vertente "tratamento 
desigual aos desiguais Os recorrentes, por seu turno, distorcem 
completamente os termos da decisão, chegando a proferir a absurda 
afirmação de que as pessoas trans foram considerados "potenciais 
estupradores" (fls. 85), conclusão que nem sequer a mais forçada 
exegese daquele decisum pode alcançar (TJDFT, 2018, p. 6-7). 

Outrossim, considerou que “ainda que fosse obrigatória a alocação de presos 

transexuais em presídios femininos, não foi informado na inicial quais seriam 

transexuais e quais seriam travestis, inviabilizando a concessão da ordem” (TJDF, 

2018, p. 7). 

Por fim, o desembargador conclui que devido à ausência de ala específica 

para os transgêneros, “mas verificando que os presos estão sendo bem tratados, 

observando-se sua situação peculiar”, não vislumbrou a existência de nenhum 

constrangimento ilegal, razão pela qual manteve a denegação da ordem. (TJDF, 

2018). 

Quadro 06 – Análise da decisão 03 (Habeas Corpus 152.491 / STF) 

Decisão Motivo(s) 
Palavra (s)  

de Valor 

IMPROCEDENTE 

Inexistência de constrangimento ilegal 

decorrente da manutenção de presos travestis 

e transexuais no presídio masculino. 

inexistência 

O Sistema Prisional do Distrito Federal já adota 

medidas que visam preservar as condições 

“diferenciadas” das recorrentes. 

adota / medidas 

/ preservar 

sistema penitenciário do DF segue à risca as 

diretrizes estabelecidas pela referida Resolução 
à risca 

Diferença física entre as mulheres trans e 

mulheres cis 
diferença 

Fonte: Quadro elaborado pela autora, 2020. 
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Curiosamente, os argumentos correspondem aos mesmos da decisão de 

piso. Igualmente, o desembargador apontou para as diferenças biológicas e também 

para o cumprimento da Resolução nº 1. 

Vale mencionar que o desembargador afirmou que não há que se falar em 

transferência para presídios femininos enquanto não se constrói presídio para 

atender a demanda de presos transgêneros. 

No Brasil, ainda não há prisão exclusiva para transexuais. Tendo em vista a 

vulnerabilidade da mulher trans no cárcere é importante refletir sobre manutenção 

das mulheres trans em presídios masculinos contra a sua vontade, enquanto não se 

constrói presídios exclusivos para transexuais. A precariedade que atravessa os 

corpos da pessoa trans deve ser enfrentada de maneira urgente, sendo que essa 

situação se configura em um problema atual. Logo, enquanto não houver medida 

mais adequada, é preciso pensar em resoluções imediatas para proteger a vida das 

mulheres trans na prisão. 

Na Itália67 uma prisão estava em reforma para receber cerca de 30 presos 

transexuais. Seria o primeiro caso de uma prisão exclusiva para transexuais. No 

entanto, entidades locais se opuseram e em 2010 Ministério da Justiça negou 

autorização à abertura de tal experimento, “com a motivação de que no mundo 

penitenciário não poderia ser admissível o reconhecimento de uma identidade 

“outra”, correndo o risco, ademais, de promover uma situação adicional de 

guetização” (BERTOLAZZI; MARCASCIANO, 2019, p.95). 

Na sequência, passa-se à análise da decisão do Habeas Corpus Nº 497.226 - 

RS (2019/0065773-1) do Superior Tribunal de Justiça proferida em 13 de março de 

2019, cujo relator foi o Ministro Rogério Schietti Cruz. 

O pedido de imediata transferência da paciente, travesti, para 

estabelecimento prisional compatível com a sua identidade de gênero da paciente, 

reconhecidamente travesti, e, portanto, indivíduo extremamente vulnerável, se deu 

em razão da paciente estar sendo submetida, ao ser mantida junto ao alojamento 

masculino, à evidente violência psíquica, moral, física e, quiçá, sexual (STJ, 2019, 

p.1).  Alegou-se que a separação dos estabelecimentos prisionais entre homens e 

mulheres gera violação ao Princípio da dignidade da pessoa humana, pois 

desconsidera as identificações de gêneros das pessoas em situação de privação de 

                                                             
67 Na comuna Italiana de Empoli, região da Toscana. 
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liberdade que não se enquadram como homens, nem como mulheres cisgêneras, 

que em razão da transgeneridade fogem dos padrões heteronormativos.  

A defesa argumentou também que a ausência de cirurgia de 

transgenitalização e o risco à integridade física e sexual das mulheres cis “não 

podem lastrear a negativa de alocação de travestis e de mulheres transexuais em 

presídios femininos” (STJ, 2019, p. 2), uma vez que tal argumento viola o 

reconhecimento da identidade trans e os direitos fundamentais da pessoa humana.  

Em sua decisão o ministro afirmou que a paciente estava incluída em 

alojamento não compatível com sua identidade de gênero (STJ, 2019, p. 4) e, 

portanto, a situação retratada nos autos configura constrangimento ilegal. 

Quadro 07 – Análise da Decisão 04 (Habeas Corpus 497.226 / STJ) 

Decisão Motivo (s) 
Palavra (s) de 

Valor 

PROCEDENTE 

A paciente está incluída em alojamento não 

compatível com sua identidade de gênero 
não compatível 

Situação retratada nos autos configura 

constrangimento ilegal 

constrangimento 

ilegal 

Fonte: Quadro elaborado pela autora, 2020. 

O ministro justifica a sua decisão fazendo referência à Constituição Federal 

de 1988 que estabeleceu um Estado Democrático de Direito com o objetivo de 

assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, como também a liberdade, a 

segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos. Ademais, evoca 

a dignidade da pessoa humana como fundamento da República, bem como faz 

menção aos direitos de integridade física e moral constantes no artigo 5º da CF. A 

Resolução Conjunta n. 1 também foi citada na decisão do relator.  

Em relação aos instrumentos normativos internacionais, utiliza os princípios 

de Yogyakarta que afirma que “a orientação sexual e identidade de gênero são 

essenciais para a dignidade humana de cada pessoa e não devem ser motivo de 

discriminação ou abuso” (STJ, 2019, p. 4). 
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Através de trechos do voto do Ministro Celso de Mello proferido no julgamento 

da ADO 26/DF, o ministro Rochério Schietti Cruz trouxe algumas demonstrações da 

precariedade que atravessa a população trans:  

A ausência de efetiva reação estatal às injustas agressões praticadas 
contra grupos sociais vulneráveis e a recusa do Poder Público a 
enfrentar e superar as barreiras que inviabilizam a busca da 
felicidade por parte de homossexuais e transgêneros vítimas de 
inaceitável tratamento discriminatório, traduzem omissão que frustra 
a autoridade do Direito, que desprestigia o interesse público, que 
gera o descrédito das instituições e que compromete o princípio da 
igualdade. [...] a falha das autoridades estatais em criar mecanismos 
de proteção aos direitos e liberdades ameaçados, além de configurar 
transgressão aos compromissos assumidos pelos Estados (inclusive 
o Brasil) na ordem internacional, ocasiona, ainda, a exposição dos 
integrantes da comunidade LGBT aos riscos da violência, da 
opressão e do constrangimento (STJ, 2019, p. 5). 

Desse modo, percebe-se que tanto a ausência de efetiva reação estatal em 

relação as vulnerabilidades de gênero da população trans na prisão, quanto a falha 

das autoridades estatais em criar mecanismos de proteção aos direitos e liberdades 

ameaçados, constituem precariedades, pois a expõe a população trans a diversos 

riscos. 

A decisão mais recente do STF sobre a transferência de mulheres trans para 

presídios femininos foi a Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental 527, julgada em 26 de junho de 2019, a qual teve por objeto 

as decisões conflitantes sobre os artigos 3º, §§ 1º, 2º e artigo 4º da Resolução 

Conjunta n.1 que tratam sobre a colocação de mulheres trans em espaços de 

vivência específicos ou transferência para presídios femininos. 

O motivo da impetração da referida ação se dá pelo fato da Resolução n.1 

conferir tratamento diferente para as mulheres transexuais e mulheres travestis. No 

que se refere ao tratamento das mulheres transexuais, a Resolução afirma que elas 

deverão ser transferidas para os presídios femininos. No entanto, em relação às 

travestis, a Resolução determina que elas sejam colocadas em espaços de vivência 

específicos. 

O pedido é que haja uma interpretação conforme a Constituição para que 

tanto as mulheres transexuais como as travestis cumpram pena em 

estabelecimentos prisionais compatíveis com o gênero feminino. 

O relator desta decisão, Ministro Roberto Barroso, faz a observação de que a 

Resolução n. 1 “tem por fundamento de validade imediato a própria Constituição e 
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que inovou no mundo jurídico, criando direitos para a população LGBTI e deveres 

para o Estado. Não há dúvida, portanto, de que se trata de norma primária, com 

natureza de decreto autônomo, e não de norma com conteúdo meramente 

regulamentar” (STF, 2019, p. 6). 

Sobre as normas de proteção, no âmbito internacional elencou diversos 

direitos como o direito à vida, à liberdade, segurança, à vedação à tortura e ao 

tratamento desumano e cruel, à proibição de tratamento discriminatório. Citou 

também os princípios de Yogyakarta, frisando o dever do Estado de tomar uma série 

de medidas voltadas a proteger a população LGBTI no sistema carcerário. 

Já no âmbito constitucional traz uma série de direitos e princípios, tal qual o 

princípio da dignidade humana, o direito à não discriminação em razão da identidade 

de gênero ou em razão da orientação sexual, o direito à vida e à integridade física, 

direito à saúde, vedação à tortura e ao tratamento desumano ou cruel, além de fazer 

referência à Cláusula de Abertura Constitucional aos direitos internacionais dos 

direitos humanos. Ainda sobre a proteção normativa a nível nacional, abordou a 

Resolução Conjunta n. 1.  

Em relação às mulheres transexuais cita que não há divergência sobre os 

estabelecimentos em que elas devam cumprir a pena, e que esta transferência é 

compatível com julgados do STF, a exemplo da decisão de julgamento da ADI 4275. 

Ressalta que a transferência é medida necessária para garantir a integridade 

física e psíquica das mulheres transexuais, levando em conta os abusos que sofrem 

no cárcere. Inclusive alerta que não se trata de uma opção aberta ao poder público, 

para que se escolha como proceder sobre essa situação, trata-se, porém, de uma 

imposição decorrente dos princípios constitucionais da “dignidade humana, da 

liberdade, da autonomia, da igualdade, do direito à saúde e da vedação ao 

tratamento cruel e à tortura” (STF, 2019, p. 13). 

Em relação ao tratamento quanto às travestis, o ministro alega que não existe 

a mesma clareza, tendo em vista que a própria Resolução não prevê a transferência 

das travestis, apenas determinou que as travestis pudessem escolher serem 

alocadas para espaços de vivência específicos. 

O ministro Roberto Barroso ressalta a assimetria informacional, mas 

complementa que o tratamento a ser dispensado às travestis está sendo objeto de 

reflexão e amadurecimento pelos órgãos especializados na matéria, a exemplo da 



101 
 

46ª reunião do CNDC/LGBT que discutiu a modificação do texto da Resolução 

Conjunta n. 1, conforme visto no capítulo 2 desta dissertação68. 

Por fim, conclui determinando que somente as mulheres transexuais sejam 

transferidas para presídios femininos. 

Quadro 08 – Análise da Decisão 05 (ADPF 527 / STF) 

Decisão Motivo (s) 
Palavra (s) 

de Valor 

PROCEDENTE  

(Quanto às 

transexuais) 

Não há divergência sobre os estabelecimentos 

em que elas devam cumprir a pena, e que esta 

transferência é compatível com julgados do 

STF, a exemplo da decisão de julgamento da 

ADI 4275. 

A transferência é providência necessária para 

garantir a integridade física e psíquica das 

mulheres diante do histórico de abusos 

perpetrados contra essas pessoas em situação 

de encarceramento. 

compatível 

IMPROCEDENTE  

(Quanto às 

travestis) 

Não há mesma clareza quanto ao tratamento a 

ser conferido às travestis / situação de 

assimetria informacional. 

assimetria 

informacional 

Fonte: Quadro elaborado pela autora, 2020. 

 

Desta decisão, depreende-se que existe uma necessidade de informação 

sobre padrões de comportamento e/ou sobre o corpo da mulher travesti. O desejo 

de definição de categorias por meio de classificações precisa ser rompido, uma vez 

que estes discursos são prejudiciais para a população trans, pois nem sempre se 

ajustam em um polo ou outro do sistema binário, seja em relação ao gênero, seja 

em relação a sua diversidade corpórea. 

Das decisões analisadas acima, infere-se que a maioria considerou a 

transferência de mulheres trans para os presídios femininos uma questão 

problemática. 

                                                             
68 Página 77. 
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Ao contrário da decisão do STF (ADPF 527 MC/DF), o STJ (HC 497.226 - RS) 

não argumentou a assimetria informacional em relação às travestis, contudo, 

ressaltou os aspectos de vulnerabilidade e precariedade que as atravessam, 

apontando a necessidade da mulher travesti ser colocada em lugar compatível com 

sua identidade de gênero. 

Em relação às decisões que negaram a transferência de mulheres 

transexuais e travestis para os presídios femininos, percebe-se uma preocupação 

maior com a integridade física das mulheres cisgêneras em detrimento das mulheres 

trans, principalmente devido a aspectos ligados as diversidades corporais. 

Para além dos argumentos utilizados pelos decisores, seja para determinar a 

ou negar a transferência de mulheres transexuais e travestis para as prisões 

femininas, o que não deve ser deixado de lado é a reflexão em torno de alguns 

pontos: 

1. Naturalização da cisgeneridade como padrão de corpo e identidade de 

gênero – cria hierarquia do que é normal e o que é anormal. 

2. Cisheteronormatividade - invisibiliza as diversidades corporais e 

identidades de gênero fora de seus padrões. 

3. Binariedade de gênero – subalterniza as identidades de gênero e 

diversidades corporais que não se inserem em seus polos (mulher/homem). 

4. A divisão binária de gênero da prisão (feminina/masculina) - retroalimenta a 

cisnormatividade. 

4. o “cisdiscurso69” do Poder Judiciário – agrava as vulnerabilidades 

específicas de gênero. 

5. Para quem está servindo as normas de proteção: se para as mulheres cis 

ou para todas as mulheres (cis/trans). 

Na direção de tais reflexões, merece ser destacado que alguns argumentos 

“podem produzir significados violentos à medida que agem a fim de posicionar 

discursivamente pessoas trans em contextos sociais, históricos e culturais nos quais 

a sua identidade de gênero é subalternizada ou encarada como abjeta” (SILVA, 

2019, p. 77-78). 

                                                             
69 Termo utilizado para designar discursos cisgêneros. Ou seja, discursos que colocam em evidência 
a naturalização da cisgeneridade e a sua posição hierárquica privilegiada. 
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Desta maneira, a desconstrução de discursos que alimentam os cistemas de 

poder é de grande importância para reduzir as precariedades que transpassam os 

corpos das mulheres transexuais e travestis na prisão. 

A seguir, passa-se considerações finais desta dissertação, com a finalidade 

de expor as possíveis conclusões desta investida teórica. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A investigação teórica científica proposta neste trabalho procurou situar o 

discurso jurídico em relação ao lugar de cumprimento de pena de privação de 

liberdade das mulheres transexuais e travestis no sistema prisional brasileiro, tendo 

em vista a vulnerabilidade dessas mulheres. Tal empreendimento realizou-se a partir 

das perguntas que nortearam o desenvolvimento dos capítulos que compõem a 

presente dissertação.  

Numa perspectiva pós-estruturalista, através de análise crítica queer, o 

primeiro capítulo apresenta as seguintes conclusões: a vulnerabilidade pode ser lida 

de duas maneiras, a primeira como a vulnerabilidade comum a todas as pessoas e a 

segunda como uma vulnerabilidade específica, distribuída de maneira desigual a 

somente determinadas pessoas ou grupos vulneráveis, como é o caso da mulher 

trans. 

Essa vulnerabilidade da mulher trans, advinda de uma transfobia estrutural, 

perpetuada pelo cisheterossexismo, cisheterossexualidade compulsória e 

cisheteronormatividade atravessa os corpos das mulheres transexuais e travestis 

vulnerabilizando-os e consequentemente deixando-os expostos à violência de 

diversas ordens. 

No que diz respeito à proteção normativa internacional e nacional das 

pessoas trans encarceradas, percebe-se a existência de diversos instrumentos, que 

tratam a respeito do tema de modo geral. De maneira específica, a nível 

internacional, apenas identificou-se os princípios de Yogyakarta e, a nível nacional a 

Resolução Conjunta n. 1 do Conselho Nacional de Combate à Discriminação/LGBT.  

A utilização dos tratados internacionais e a compreensão do Direito pelas 

lentes da Constituição são fundamentais para a construção de um Estado 

Democrático de Direito, uma vez que a Constituição recepciona a proteção dos 

direitos e garantias fundamentais das pessoas vulneráveis, incluindo as pessoas 

trans em situação de privação de liberdade. 

No entanto, a despeito da existência de um rol normativo que pode ser 

utilizado para a garantia dos direitos das mulheres trans na prisão, verifica-se que 

nem sempre tais normas protegem de maneira integral a pessoa trans no cárcere, 

constituindo-se uma vulnerabilidade normativa distribuída desigualmente para as 

pessoas trans em detrimento das pessoas cis. 
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A partir das discussões teóricas desenvolvidas neste trabalho, partiu-se à 

análise de decisões proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário. Tal feito permitiu 

verificar os argumentos divergentes entre os órgãos decisores quanto ao local de 

cumprimento da pena de privação de liberdade da mulher transexual e travesti na 

prisão.  

Os argumentos de negativa da transferência de mulheres travestis para os 

estabelecimentos prisionais femininos conforme visto em algumas decisões 

proferidas pelo Judiciário, denunciam o caráter transfóbico do Estado, sobretudo 

referente às questões penais. 

Neste contexto, o caráter transfóbico do Estado é revelado principalmente 

porque especifica quais são as mulheres que devem e/ou merecem receber 

proteção estatal, e sobre as quais devem recair uma vulnerabilidade específica 

deixando-as expostas a lesões, violência e morte.  

Tal transfobia, pode ser classificada como institucional, uma vez que o próprio 

Estado recorre à lógica binária de gênero, de matriz cisheterossexual para 

argumentar a diferença física e biológica entre mulheres cis, transexuais e travestis, 

e as vantagens que umas possuem em detrimento das outras. Além disso, a 

alegação de assimetria de informação quanto as mulheres travestis denuncia 

também a necessidade do Estado de categorizar gêneros e sempre interpretá-los 

através do binarismo de gênero – homem e mulher – relacionando ao fato de tais 

mulheres possuírem ou não determinado órgão genital (pênis e/ou vagina).  

Todos esses argumentos, de origem cisheronormativa e biologicista, visando 

diferenciar travestis de transexuais como pessoas que não possuem identidade 

sexual feminina, ou que se sentem confortáveis com seu sexo genital não 

expressando o desejo de alterá-lo, naturalizam e/ou ativamente produzem essa 

violência, vulnerabilidade e precariedades, violando os direitos humanos e 

fundamentais das travestis no ambiente carcerário. 

De outro lado, longe de ser considerada a solução mais adequada, a 

transferência compulsória de mulheres trans e travestis para estabelecimentos 

prisionais femininos deve ser evitada, pois referida medida apenas reforça o padrão 

binário de gênero em que as prisões foram constituídas. Todavia, deve-se 

considerar a possibilidade de escolha da mulher trans entre permanecer no presídio 

masculino em espaço de vivencia específico, onde sua integridade física e moral 

possa ser de fato preservada, ou a opção de ser transferida para presídios 
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femininos, em alas junto com as mulheres cisgêneras, levando-se em conta as 

especificidades dos seus crimes, ou serem transferidas para penitenciarias 

femininas em espaços anexos separadas das mulheres cis. 

Em linhas gerais, conclui-se que a permanência das mulheres trans nos 

presídios masculinos agrava suas vulnerabilidades de gênero. Portanto é primordial 

que tanto as mulheres transexuais quanto as travestis encarceradas tenham 

assegurado o direito de poderem cumprir suas penas em estabelecimentos 

prisionais de acordo com sua identidade de gênero, ou seja, naqueles espaços 

destinados às pessoas reconhecidas como mulheres, independentemente de não 

serem mulheres cis. 

Partindo dessas asserções, evidencia-se a necessidade de refletir sobre os 

“problemas de gênero” para a construção de soluções pautadas na desnaturalização 

de um ideal normativo – cisheteronormatividade, cisheterossexismo, 

cisheterossexualidade compulsória - que regula o gênero, considerando que estes 

“cistemas” produzem e reproduzem as vulnerabilidades específicas de gênero das 

mulheres trans na medida que praticam e perpetuam exclusões, invisibilizações e 

violência. 
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ANEXO E - MEDIDA CAUTELAR NA ADPF Nº 527 
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